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ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICÍPIO DE QUADRA 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023  

 

A Prefeitura Municipal de Quadra - SP, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato 

representada pela Exma. Sra. Prefeita Municipal LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE, no uso 

de suas atribuições legais, torna público que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público 

destinado às vagas declaradas no quadro de empregos de provimento efetivo, conforme vagas 

indicadas no ANEXO I, que é parte integrante deste edital e adotando para todos os empregos sob o 

regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho. 

A prova seletiva teórico-objetiva, objeto do presente edital, são eliminatórias e classificatórias e terão 

a coordenação técnico-administrativa do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada. O 

Concurso Público reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obediência ao inciso II do artigo 37 

da Constituição da República de 1988, e pelas normas contidas neste edital.  

  

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. O Concurso Público será regulado pelas normas do presente edital e seus anexos que, juntos, 

compõem o Manual do Candidato, cujo teor terá peso de legislação para o Município de Quadra e 

para os candidatos, além de serem respeitados os princípios gerais do Direito Administrativo. 

Acompanham o presente edital, sendo dele partes componentes, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I – Relação dos empregos do Concurso Público, número de vagas, vencimento-

base, carga horária e escolaridade; 

b) ANEXO II – Quadro de Provas; 

c) ANEXO III – Programa das provas do Concurso Público 001/2023; 

d) ANEXO IV – Atribuições do Emprego; 

e) ANEXO V – Fórmulas - Pontuação Final; 

f) ANEXO VI – Declaração de Solicitação de Condição Especial; 

g) ANEXO VII – Formulário para Recursos; 

h) ANEXO VIII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições. 

 

2. O concurso destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional permanente 

do Município de Quadra (Poder Executivo), cujo número de vagas, código do emprego, carga 

horária, vencimentos e requisitos para investidura constam no Anexo I. 

 

3. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos contados da data de sua homologação, 

podendo, por ato expresso do Poder Executivo, ser prorrogado uma única vez por igual período, 

desde que não vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III da Constituição 

Federal. 

 

4. O cronograma das atividades desenvolver-se-á com a estimativa de datas previstas no quadro a 

seguir. Este cronograma poderá ser alterado em face de motivação de caso fortuito ou de força 

maior. 

 

 

5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES  
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ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Período de inscrição 30 de março a 22 de abril de 2023 

Local de inscrição www.consulpam.com.br  

Solicitação de isenção 30 a 31 de março de 2023 

Resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa 

de inscrição 

10 de abril de 2023 

Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da 

taxa de inscrição 

11 e 12 de abril de 2023 

Resultado pós-recurso da solicitação de isenção da taxa 

de inscrição 

17 de abril de 2023 

Solicitação de atendimento diferenciado e entrega de 

laudo médico para comprovação de candidato com 

deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

30 de março a 22 de abril de 2023 

 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição regular, 

da condição de candidato com deficiência e/ou do 

atendimento diferenciado 

03 de maio de 2023 

 

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de 

inscrição regular, da condição de candidato com 

deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

04 e 05 de maio de 2023 

 

Homologação dos candidatos pagos e relação dos 

candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 

correções de dados e informações do candidato 

10 de maio de 2023  

Data da Prova Objetiva e entrega de Títulos 

 
18 de junho de 2023 

Horário da prova e local A ser divulgado 

Gabarito preliminar da prova objetiva 19 de junho de 2023 

Recurso contra o gabarito preliminar 20 e 21 de junho de 2023 

Gabarito pós-recursos 06 de julho de 2023 

Resultado preliminar da prova objetiva e Títulos 10 de julho de 2023 

Recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 

e Títulos  
11 e 12 de julho de 2023 

Resultado pós-recursos e Resultado Final da prova 

objetiva e Títulos 
17 de julho de 2023 

Demais fases  A serem divulgadas  

Homologação  A ser divulgada 

*As datas acima podem ser mudadas de acordo com a necessidade e conveniência, com a 

publicação de edital para amplo conhecimento. 

 

 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições estarão abertas no período de acordo com o cronograma das atividades, disponível 

neste edital e atualizado no site www.consulpam.com.br. 

 

1.2. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito por meio de pagamento de 

boleto bancário gerado no período de inscrições no site www.consulpam.com.br. Não 

serão consideradas inscrições cujos boletos forem gerados e/ou pagos fora do período 

estipulado em edital. 

 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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Inscrições Valor  

Nível fundamental completo e incompleto  R$ 13,00 

Nível Médio R$ 14,00 

Nível Superior R$ 15,50 

 

2. O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e o pagamento do respectivo boleto 

bancário, estará tacitamente declarando, sob as penas da Lei, satisfazer às seguintes condições: 

 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade 

de direitos e obrigações civis, bem como o gozo dos direitos políticos (Decreto n.º 70.436, 

de 18/04/72, e artigo 12, §1º, da Constituição Federal – artigo 3º da Emenda 

Constitucional n.º 19, de 04/06/98); 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação; 

c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo 

masculino; 

d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral; 

e) Possuir, até a data da posse, todos os requisitos de habilitação exigidos para o emprego 

pretendido, conforme Anexo I; 

f)  Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital; 

g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis; 

h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício 

do emprego, mediante confirmação de exame médico admissional; 

i) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura 

em emprego público, prevista na Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992; 

j) Não ser, nem ter sido condenado judicialmente por prática criminosa; 

k) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 

impossibilite acumulação de empregos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos 

nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que 

concerne à compatibilidade de horários; 

l)  Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo emprego, e 

nem estar em idade de aposentadoria compulsória; 

m) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, 

mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

 

3. As exigências contidas neste edital deverão ser obrigatoriamente comprovadas por ocasião da 

apresentação do candidato convocado para assumir o emprego público para o qual foi aprovado. 

 

3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será 

automaticamente eliminado do certame. 

 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim proceder: 

4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os 

requisitos dispostos neste edital; 

4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário para 

pagamento; 

4.3. Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o 

Instituto Consulpam no direito de excluí-lo do processo caso se comprove a não 

veracidade dos dados fornecidos; 
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4.4. Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do concurso são 

pessoais e intransferíveis; 

4.5. Caso seja um candidato sabatista, declarar sua condição na Ficha Eletrônica de Inscrição 

para que lhe seja assegurado tratamento diferenciado para a realização das provas. 

 

5. As informações fornecidas pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Quadra e o Instituto 

Consulpam de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato 

ou incompleto ou, ainda, código incorreto referente ao emprego pretendido, bem como a 

informação referente à pessoa com deficiência, dentre outros. 

 

6. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para homologação das inscrições, o 

candidato deverá acessar o link área de inscrição, disponível no site www.consulpam.com.br, 

para verificar se sua inscrição foi validada. Caso o candidato perceba algum problema com sua 

inscrição ou inconsistência nos dados informados, este deverá entrar em contato com o setor de 

Coordenação de Concursos do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada, por meio 

dos telefones (85) 3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp), no chat ou no e-mail indicados no 

edital que será publicado especificamente para fins de informação acerca dos recursos. 

 

7. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Formulário 

Eletrônico de Inscrição, não serão aceitas: 

 

a) Alteração do emprego indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição; 

b) Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 

c) Transferência de pagamento de inscrição entre pessoas; 

d) Alteração de locais de realização das provas; 

e) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência 

para a condição de pessoa com deficiência. 

 

8. A Prefeitura Municipal de Quadra e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por 

inscrições não recebidas por falhas de comunicação, tais como eventuais equívocos provocados 

por operadores de instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; 

congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica 

nos computadores utilizados pelos candidatos; bem como por outros fatores alheios que 

impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via 

do boleto bancário, ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for atribuível 

exclusivamente aos organizadores do Concurso. 

 

9. Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do 

Formulário de Inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

 

10. No dia da prova, o candidato deve apresentar um dos documentos de identificação com foto, 

válidos nos termos deste edital. No entanto, o candidato que estiver impossibilitado de 

apresentar o documento de identificação original com foto no dia de aplicação da prova, por 

motivo de extravio, perda, furto ou roubo, poderá realizar a prova, desde que apresente boletim 

de ocorrência expedido por órgão policial há, no máximo, 90 dias da aplicação da prova, tendo 

a sua identificação aferida e colocada em ata pelo fiscal. 
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11. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso 

fortuito ou de força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de 

cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência da Prefeitura Municipal. 

 

12. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 

 

13. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do 

candidato, inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, 

SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE COM FOTO: as carteiras e/ou 

cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 

pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares. Carteira nacional de 

habilitação, expedida na forma da Lei Federal n.º 9.503/97, e passaporte, além das Carteiras 

Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei têm validade como 

documento de identidade como, por exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da OAB, do 

CRC, do CRP, e ainda carteira de trabalho (CTPS). 

 

13.1. Uma vez indicado na Ficha Eletrônica de Inscrição um dos documentos de 

identificação descritos acima, o candidato obriga-se a apresentá-lo no dia da 

prova e em todas as etapas do certame.  

13.2. Mesmo que seja considerado documento de identificação válido conforme este edital, a 

apresentação aleatória de qualquer um destes não garante ao candidato o acesso ao 

local de prova, salvo se for o mesmo indicado no Requerimento de inscrição.  

 

14. Para os efeitos deste concurso, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 

inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, NÃO 

SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: qualquer tipo de 

documentação digital (como Título Digital, CNH Digital, CRLV digital ou Carteira de Trabalho 

Digital), certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de alistamento militar, 

certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei Federal n.º 9.503/97, 

carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 

não identificáveis ou danificados.  

 

15. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 

concernentes ao Concurso Público, que serão realizadas no site www.consulpam.com.br, 

de acordo com cada caso. 

 

16. Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de atividades. 

 

17.  Os candidatos poderão solicitar UMA ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição para 

UM EMPREGO se: 

 

17.1. Nos termos da Lei n.º 13.656/2018, durante o período destinado à solicitação de 

isenção, o candidato doador de sangue ou medula óssea deverá apresentar o Formulário 

de requerimento para isenção de pagamento das inscrições (ANEXO VIII) preenchido, 

cópia do RG, CPF, e comprovante de inscrição e Carteira de Doador de Sangue emitida 

pelo órgão competente, na qual devem constar a validade e a última data (dia, mês e 

ano) em que as doações foram feitas, a fim de comprovar ter efetuado duas doações de 

sangue no período de um ano anterior à data de publicação deste edital. Todos os 

documentos deverão ser anexados na área do candidato, na aba isenções.   
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(a) APÓS REALIZAR A SUA INSCRIÇÃO NO SITE DA CONSULPAM; 

www.consulpam.com.br, O CANDIDATO DEVERÁ ACESSAR A SUA ÁREA 

DE INSCRIÇÃO, CLICAR NA ABA ISENÇÕES: ESCOLHER O TIPO DE 

ISENÇÃO QUE SE ENQUADRA NO SEU PERFIL E ANEXAR A 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NOS ITENS, 17.1 OU 17.2 EM FORMATO PDF, 

PARA CONCRETIZAR O PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO. 

(b) O PEDIDO DE ISENÇÃO PASSARÁ POR ANÁLISE E O RESULTADO SERÁ 

DIVULGADO NA ÁREA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO, ABA 

ISENÇÕES, SUB-ABA SITUAÇÃO, NA DATA DESCRITA NO QUADRO DE 

ATIVIDADES DO EDITAL. 

(c) A AUSÊNCIA DE QUAISQUER DOS DOCUMENTOS SUPRACITADOS 

ACARRETARÁ O INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO, SENDO DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO ACOMPANHAR O RESULTADO 

DO PEDIDO. 

 

17.2.  Nos termos da Lei n.º 13.656/2018, o cidadão de baixa renda pode solicitar isenção 

desde que comprove seu cadastro atualizado através de sua inscrição no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico ou for membro de 

família de baixa renda com renda per capita de até meio salário mínimo, acompanhado 

da FICHA CADASTRAL emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per 

capita da família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ficha cadastral 

junto com uma cópia sem autenticação do RG, CPF, da Solicitação de Isenção 

(ANEXO VIII) e do comprovante de inscrição, deverão ser ANEXADOS NA ÁREA 

DO CANDIDATO EM FORMATO PDF, NA ABA ISENÇÕES, NO SITE 

www.consulpam.com.br,  ASSIM COMO DESCRISTO NO ITEM, 17.1 – (a). 

17.3. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste edital ou não cumpra 

os prazos estipulados, o seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 

indeferido. 

17.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a 

entrega da devida documentação. 

17.5. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da 

taxa de inscrição, será divulgado no site www.consulpam.com.br em tempo hábil para 

que o candidato, cuja isenção tiver sido indeferida, possa efetuar o pagamento do 

boleto bancário, caso assim deseje. 

18. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 

concernentes ao Concurso Público que serão divulgadas no site www.consulpam.com.br. 

O Instituto Consulpam não se responsabiliza por informações postadas em outros sites. 

 

19. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular as provas e a 

nomeação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos 

documentos apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem 

prejuízo da sua responsabilização civil, penal e administrativa. 

 

20. A declaração falsa ou inexata dos dados do Formulário de isenção (Anexo VIII) do valor da 

taxa de inscrição, fornecidos pelo candidato ou a apresentação de documentos falsos ou 

inexatos que evidenciem má-fé, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de 

http://www.consulpam.com.br/
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todos os atos decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente às sanções civis, 

criminais e administrativas cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

21.  Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato que: 

 

a) Deixar de enviar a documentação solicitada no período fixado ou o fizer por meios 

distintos daqueles previstos neste edital; 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

c) Fraudar e/ou falsificar documento. 

 

22. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para a homologação das inscrições dos 

candidatos isentos, o interessado deverá acessar o site www.consulpam.com.br, no link área do 

candidato para averiguar se sua isenção foi deferida. Caso a isenção conste como indeferida, o 

candidato poderá entrar com pedido de recurso conforme orientação constante na publicação.  

 

23. Se julgar necessário, o candidato pode entrar em contato com o setor de Coordenação de 

Concurso do Instituto Consulpam, por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 

(WhatsApp) ou pelo chat disponível no nosso site www.consulpam.com.br. 

 

24. Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, os candidatos que 

desejarem deverão pagar o boleto bancário dentro dos prazos estabelecidos neste edital para 

concluírem suas inscrições. 

 

25. DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 

 

25.1. O horário e o local da realização das avaliações serão disponibilizados em até 05 

(cinco) dias antes da data do certame, no endereço eletrônico 

www.consulpam.com.br, no link área do candidato. O Cartão de identificação NÃO 

será enviado pelos Correios ou outros meios de comunicação. 

 

25.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 

realização das provas para fins de justificativa de sua ausência. 

 

25.3.  É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de 

realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo-lhe aconselhável 

visitar o local com antecedência. 

 

25.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 

ou a ausência do candidato. 

 

25.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará desistência do 

candidato e resultará em sua eliminação deste concurso. 

 

25.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na convocação 

para a prova objetiva, mas que apresente os comprovantes de inscrição, boleto 

bancário e seu comprovante de pagamento, efetuados nos moldes previstos neste 

edital, terá acesso ao local de prova. 

 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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25.7. Para ser incluído nos locais de prova de forma efetiva e segura, o candidato deverá 

entrar em contato com o Instituto Consulpam, imediatamente após a publicação dos 

referidos locais de prova, por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 

(WhatsApp). 

 

25.8. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 

automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

25.9.  Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de 

nascimento, no número do documento de identidade utilizado na inscrição ou na sigla 

do órgão expedidor constantes no Cartão de identificação, deverão ser comunicados 

imediatamente ao Instituto Consulpam.  

 

25.10. Caso o candidato não comunique ao Instituto Consulpam sobre erro de digitação no 

Requerimento de inscrição antes da prova, aquele arcará com o prejuízo advindo de 

tal erro. 

 

25.11. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados 

informados pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, 

relativa ao emprego e nem quanto à condição em que concorre. 

 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

1. Em cumprimento à Lei n.º 7.853/89, à pessoa com deficiência, é assegurado o direito de 

inscrição no presente Concurso Público para preenchimento das vagas cujas atribuições sejam 

compatíveis com a deficiência de que é portadora, sendo-lhes reservado um percentual de 5% 

(cinco por cento) das vagas oferecidas para o emprego público pretendido e das que vierem a 

ser criadas durante o prazo de validade do certame. 

 

2. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 4º 

do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei n.º 7.853, de 

1989, com as alterações advindas do Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem 

como a Súmula 377 do STJ. 

 

3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 

recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o 

emprego. 

 

4. Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto n.º 3.298/99, particularmente em seu 

art. 40, participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário e local de 

aplicação das provas e à nota mínima exigida para os demais candidatos e a todas as demais 

normas de regência do Concurso Público. 

 

5. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições da 

função pública é obstativa à inscrição no certame. 
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6. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a utilização de material 

tecnológico de uso habitual. 

 

7. Nos termos do Decreto Federal n.º 3.298/99, o candidato inscrito como pessoa com deficiência 

deverá especificá-la no Requerimento de inscrição. 

 

7.1 Para ter as condições especiais atendidas, o candidato deverá enviar e-mail, até o último dia de 

inscrição, para pcdconsulpam@gmail.com com cópia do RG, CPF e do laudo médico, bem 

como informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 

 

8. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os 

candidatos serão submetidos, no prazo fixado pela Prefeitura Municipal de Quadra, quando do 

ato de convocação, a exame médico oficial ou credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a 

qualificação do candidato quanto à existência ou não da deficiência e ao grau de 

compatibilidade da deficiência para o exercício das atribuições do emprego público. 

 

9. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu 

nome excluído das listas de classificação em que figurar. 

 

10. Mesmo após o exame aludido neste capítulo, a compatibilidade entre as atribuições do emprego 

público e a deficiência do candidato será reavaliada por equipe multiprofissional, durante o 

estágio probatório. 

 

11. Na falta de candidato(s) aprovado(s) para provimento das vagas reservadas para pessoas com 

deficiência, estas serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem 

classificatória. 

 

12. O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição nem 

enviar laudo médico, não poderá alegá-la como fundamento para obter qualquer tratamento 

diferenciado. 

 

13. O resultado final deste Concurso Público será publicado em duas listas, contendo, a primeira, a 

classificação de todos os candidatos – ampla concorrência, inclusive com o nome dos 

candidatos com deficiência – e a segunda contendo somente a classificação dos candidatos que 

concorrem às vagas destinadas aos deficientes. 

 

14. Os candidatos que não enviarem o CID ao Requerimento de inscrição no período estipulado, 

não poderão fazê-lo em outro momento.  

 

15. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público. 

 

16. O candidato que, após a avaliação médica, não for considerado deficiente nos termos do 

Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296, 

de 2 de dezembro de 2004, bem como a Súmula n.º 377, do Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

de 22 de abril de 2009, permanecerá somente na lista de ampla concorrência de classificação do 

emprego público para o qual se inscreveu. 

 

17. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste 

edital, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que: 

mailto:pcdconsulpam@gmail.com
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a) Não enviar o laudo médico ou o fizer fora do prazo estabelecido; 

b) Apresentar o laudo médico sem data de expedição; 

c) Apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código 

correspondente à Classificação Internacional de Doença – CID; 

d) Apresentar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a 

deficiência nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n.º 3298, de 20 de 

dezembro de 1999, combinado com o enunciado da Súmula n.º 377, do STJ, de 22 de abril 

de 2009. 

 

18. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 

de aposentadoria. 

 

19. A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das respostas da prova, deverá 

indicar tal necessidade no ato da inscrição. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, 

não podendo a Prefeitura Municipal de Quadra e o Instituto Consulpam serem 

responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de 

transcrição cometidos pelo fiscal. 

 

20. A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além 

de indicar esta necessidade no Formulário Eletrônico de Inscrição, deverá enviar o laudo 

médico acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que 

justificará a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do 

art. 40, do Decreto Federal n.º 3.298/1999.  

 

21. A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão) poderá solicitar prova especial em 

Braille ou ampliada. Neste último caso, serão oferecidas provas com tamanho de letra 

correspondente a corpo 24. 

 

22. Conforme norma contida no Decreto de n.º 9.508/2018, à pessoa com deficiência auditiva que 

solicitar condições especiais será oferecido intérprete de libras somente para tradução das 

informações e/ou orientações para realização da prova. Será permitido o uso de aparelhos 

auditivos no interior do local de prova, sendo este aparelho submetido à inspeção e aprovação 

pela autoridade responsável pelo certame. 

 

23. A pessoa com deficiência que não requerer às condições especiais no prazo e forma previstas 

neste edital, sejam quais forem os motivos alegados, terá exclusiva responsabilidade na opção 

de realizar ou não a prova sem as condições especiais não solicitadas.  

 

24. Do total das vagas ofertadas de cada emprego, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas 

com deficiência, em cumprimento ao que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição 

Federal, no Decreto Federal n.º 3.298/99 e Decreto Federal n.º 9.508/18, observando-se a 

compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do 

emprego para o qual concorre, no prazo de validade do presente Concurso Público. 

 

25. Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco 

décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 

(cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo. 
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25.1. Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos parágrafos 1°, 2° 

e 3º do art. 1º do Decreto Federal n.º 9.508/2018, será reservado o percentual de 5% 

(cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego, individualmente, das que 

vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público para cada 

emprego. 

 

25.2. As vagas para pessoa com deficiência constam no Anexo I deste Edital, os empregos 

que não constarem vagas expressas quando houver solicitação à reserva e/ou quando as 

aprovações para tal categoria ultrapassar o número da oferta, ficaram na condição de 

classificável, a depender do surgimento de vagas até o prazo de validade do concurso. 

 

26. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas 

no artigo 4º do Decreto Federal n.º 3.298/99 e suas alterações, e no Decreto Federal n.º 

9.508/2018. 

 

27. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 

n.º 3.298/99, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 

ao dia, horário e local de aplicação das provas. 

 

28. O candidato com deficiência deverá enviar laudo que comprove sua deficiência. O laudo 

deverá estar devidamente assinado por profissional competente, conter o CRM do profissional 

e especificar o CID em que o candidato se enquadra. Deverá preencher o formulário (Anexo 

VI) deste Edital, e enviar os documentos para o e-mail pcdconsulpam@gmail.com. 

 

29. Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, conforme data 

de envio no registro do e-mail, obrigatoriamente acompanhado do formulário (Anexo VI) e 

com os documentos a seguir, sob pena de indeferimento: 

 

a)  Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das 

inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 

provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do 

médico responsável por sua emissão, anexando ao Laudo Médico as seguintes 

informações: nome completo, número do documento de identidade (RG), número do CPF 

e nome do Concurso Público, nome do emprego pretendido (Anexo VI); 

b)  O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou 

ampliada ou, ainda, leitura de sua prova, além do envio da documentação indicada na letra 

“a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI), dentro do prazo 

previsto para envio da documentação;  

c)  O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de 

Língua Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste 

item, deverá encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI); 

d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio 

da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito (Anexo 

VI), mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de 

fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das 

respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  

mailto:pcdconsulpam@gmail.com
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e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 

provas, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 

encaminhar solicitação (Anexo VI) com justificativa acompanhada de parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 

 

30. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas 

provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos 

candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 

podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

 

31. Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 

nesse sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24. 

 

32. O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 29 letra “a”, 

e que não tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, 

automaticamente será considerado como “concorrendo às vagas reservadas a deficientes”. 

 

33. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos 

mencionados neste Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, 

seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 

 

34. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste 

Capítulo, não poderá interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 

 

35. O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de 

classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 

 

36. Ao ser convocado para contratação, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 

como deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do emprego. 

Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na 

Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação 

geral. 

 

37. A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade 

original oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, 

conforme item 7.1 deste Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 

bem como a provável causa da deficiência. 

 

38. Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal de 

Quadra. 

 

39. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 

perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 

40. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será 

devolvido. 
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41. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 

de readaptação ou aposentadoria por invalidez. 

 

CAPÍTULO IV – DA FASE DO CONCURSO PÚBLICO 

 

1. O Concurso Público constará de:  

 

1.1 - Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os empregos. 

1.2 - Prova de Títulos de caráter classificatório para empregos de nível superior. 

1.3 - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA E EXAME ANTROPOMÉTRICO para Guarda Civil 

Municipal 

1.4 - EXAMES MÉDICOS para Guarda Civil Municipal 

1.5 - INVESTIGAÇÃO DE CONDUTA SOCIAL para Guarda Civil Municipal 

1.6 - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA para Guarda Civil Municipal 

1.7 - CURSO DE FORMAÇÃO E ARMAMENTO E TIRO para Guarda Civil Municipal 

 

 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA 

 

1. A prova objetiva será realizada no Município de Quadra, podendo ser utilizadas cidades 

circunvizinhas, de acordo com a necessidade e conveniência, conforme descrito abaixo: 

1.1. A Prefeitura Municipal de Quadra e o Instituto Consulpam não assumem qualquer 

responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e alimentação dos candidatos 

residentes ou domiciliados em Quadra ou em outro município que exija o deslocamento 

para a compleição das provas. 

 

2. O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário definidos no Cartão de 

identificação.  

 

2.1. Caso o candidato necessite de atendimento diferenciado deverá, no ato da inscrição, 

informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 

 

3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização 

das provas para fins de justificativa de sua ausência. 

 

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com sessenta 

minutos de antecedência, munido do documento de identificação com foto informado no ato da 

inscrição e o Cartão de identificação emitido na área do candidato, disponível no site 

www.consulpam.com.br, sem os quais não terá acesso ao local da prova. 

 

4.2 – O candidato fica obrigado a cumprir os protocolos de prevenção ao COVID-19 e 

variantes que estiverem vigentes na data da prova, sendo sua inteira responsabilidade 

acompanhar as publicações dos órgãos oficiais federais, estaduais e municipais, bem 

como atendendo a todos os protocolos sanitários vigentes, sob pena de não poder 

ingressar no local da prova e ser excluído em caráter definitivo do Concurso Público. 
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5. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado 

pelo Instituto, não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, sendo 

eliminado o candidato que se apresentar após este momento. 

 

6. Faltando 20 (vinte) minutos do horário previsto para o início das provas, os portões serão 

fechados e não será permitida a entrada de nenhum candidato.    

 

7. Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão ausentar-se do recinto 

de realização das provas após decorrida uma hora do tempo de duração previsto. 

 

8. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala durante o período 

mínimo estabelecido no item 7, terá o fato consignado em ata e será automaticamente eliminado 

do Concurso Público. 

 

9. O candidato que não cumprir o disposto no item 7, insistindo em sair da sala de realização das 

provas sem cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar o Termo de Recusa 

constando os motivos do descumprimento. Este documento será enviado à Comissão do 

Concurso para providências, e o candidato poderá ser eliminado do certame, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assiná-lo, este poderá ser assinado e 

testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/ou coordenador de prédio local. 

 

10. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de provas juntos, após 

verificarem o correto armazenamento dos cadernos de provas e cartões-resposta em invólucros 

específicos, além de assinarem Atas com os respectivos números de lacres, atestando a 

idoneidade da aplicação das provas. 

 

11. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus 

lacres, mediante termo formal, na presença de testemunhas. 

 

12. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre 

dos pacotes, na presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 

 

13. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, 

assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou 

quaisquer outros meios. 

 

14. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas 

em quaisquer outros meios que não os permitidos neste edital e seus anexos. 

 

15. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas 

não autorizadas pelo Instituto Consulpam. 

 

16. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 

60 (sessenta) minutos do horário previsto para início de realização das provas, munido do 

original de documento de identidade oficial com foto, que tenha sido indicado no Formulário 

Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em 

material transparente e preferencialmente, do Cartão de identificação e do boleto original 

quitado, respeitando os protocolos sanitários previstos no item 4 deste Capítulo. 
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17. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos ou 

outro material que não seja caneta de corpo transparente. 

 

18. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e munido 

de documento de identidade com foto, sendo exigida a apresentação do documento original e 

válido, não sendo aceita cópia, mesmo que autenticada. 

 

19. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original com foto no dia e no local 

das provas. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se 

inscreveu neste Concurso, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação 

equivalente, juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do documento de 

identificação, emitido em até 30 dias antes da data da prova. 

 

20. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de identificação, por si sós, não serão 

aceitos para a identificação do candidato. 

 

21. O documento de identificação com foto apresentado no dia da prova deverá estar em perfeita 

condição, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato, e deverá conter, 

obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura. 

 

22. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados. 

 

23. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido e com foto – o mesmo 

informado na Ficha Eletrônica de Inscrição – não poderá fazer a prova. 

 

24. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum 

equipamento eletrônico, nem consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura 

enquanto aguarda o horário de início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de 

realização da prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal, ou sob 

fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

 

25. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, 

gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares, brincos, piercing, bem como o uso 

ou o porte, mesmo que desligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, 

agenda eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, 

transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, 

qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas 

estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitida a anotação de informações 

relativas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos, 

uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro 

material literário ou visual. O descumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação do 

candidato. 

 

26. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candidato será eliminado do 

certame. 
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27. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos 

aparelhos não permitidos neste edital, mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada em 

Ata, que será avaliada pela Comissão de Concursos, podendo ser eliminado do certame. 

 

28. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa transparente 

com rótulo, arma de fogo ou objetos similares, mesmo que apresente a respectiva autorização de 

porte. 

 

29. O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando 

todos os pertences em posse destes. Recomendamos que sejam levados apenas os objetos 

permitidos neste edital, quais sejam: documento de identificação com foto, Cartão de 

identificação, comprovante de pagamento, comprovantes de protocolos sanitários e caneta com 

corpo transparente. O Instituto Consulpam e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por 

perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

 

30. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a 

ser entregues ao Instituto Consulpam, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e 

encaminhados posteriormente à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ECT.  

 

31. Para garantir a segurança do Concurso Público, o candidato será submetido a detector de metais 

dentro do prédio onde realizará as provas, dentre outras medidas. 

 

32. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as 

orelhas à mostra. Para fins de revista com detectores de metal, os candidatos não poderão ter 

acesso ao local de prova usando brincos ou similares. 

 

33. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão observadas 

as condições abaixo: 

 

a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como as 

orientações e instruções expedidas pela Consulpam durante a realização das provas 

complementam este edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo 

candidato; 

b) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a 

assinatura constante no seu documento de identidade; 

c) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova 

objetiva poderá acarretar a eliminação do candidato; 

d) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou imprimir a digital 

no cartão-resposta; 

e) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio 

candidato, com caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material 

transparente, sendo vedada qualquer participação de terceiros, respeitadas as condições 

solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência ou com necessidade de atendimento 

especial; 

f) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em situação que 

o Instituto Consulpam julgue necessário; 
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g) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar 

seu cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 

sua correção; 

h) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, 

a lápis, bem como com a presença de qualquer forma de identificação do candidato fora 

do lugar especificamente indicado para tal finalidade; 

i) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização das provas, o 

candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o caderno de provas e o cartão-

resposta, devidamente preenchidos e assinados nos locais destinados a isso; 

j) O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar trinta minutos para 

o término do horário estabelecido. Para tanto, o material deve estar intacto, sem 

faltar nenhuma folha ou parte dela. A violação da prova acarretará a eliminação do 

candidato; 

k) Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção 

assinalada, com mais de uma opção assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja 

marcação não esteja condizente com a instrução fornecida no próprio cartão. O 

preenchimento do cartão-resposta fora do padrão instruído será desconsiderado, pois o 

leitor ótico não capta as marcações em desconformidade com o padrão de leitura do 

equipamento;  

l) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não 

sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros; 

m) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 

conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

n) Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões (material personalizado de 

aplicação das provas), em razão de falha de impressão, número de provas incompatível 

com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de 

prova/material, o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 

eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

 

34. Poderá ser eliminado do Concurso Público, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o 

candidato que: 

 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados; 

b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade com foto informado no Formulário Eletrônico de 

Inscrição ou quaisquer dos documentos oficiais equiparados juntamente com Boletim de 

Ocorrência no caso de perda ou roubo do documento informado no ato da inscrição; 

d) Não apresentar os comprovantes sanitários previstos no item 4 deste capítulo. 

e) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou 

com pessoas estranhas a este Concurso Público; 

f) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de 

licença para o porte; 

g) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas antes 

de do horário permitido;  

h) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 

outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no edital; 

i) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital; 
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j) Não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas; 

k) Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término do tempo de aplicação das 

provas; 

l) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar gabarito) 

fora dos meios permitidos; 

m) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou caderno de questões; 

n) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer fase do certame; 

o) Não permitir a coleta de sua assinatura; 

p) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão digital da prova 

objetiva; 

q) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do 

local da prova, da prova e de seus participantes; 

r) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 

s) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das 

provas; 

t) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 

u) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da banca 

examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no 

local do certame; 

v) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão-resposta e demais 

orientações/instruções fornecidas pelo Instituto Consulpam. 

 

35. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o Instituto Consulpam lavrará 

ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento para a Prefeitura Municipal, a fim 

de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

 

36. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, até o 1º 

(primeiro) dia útil subsequente à realização das provas. 

 

37. A duração das provas será de (3) três horas, com exceção para os candidatos com 

deficiência que houverem solicitado tempo adicional.  

 

38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão 

fornecidas informações referentes ao conteúdo por qualquer membro da equipe da aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes. 

 

39. Na prova objetiva, considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) de acertos na Prova de Conhecimentos Gerais e 50% (cinquenta por 

cento) de acertos na Prova de Conhecimentos Específicos. 

 

40. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão 

atribuídos a todos os candidatos que tiverem realizado a prova. 

 

41. Acarretará a eliminação do Concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa 

de burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos, no 

Manual do Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao certame, nos 

comunicados e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento incorreto 

e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
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42. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público 

e, em especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado, quando 

da aplicação da prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 

43. O gabarito preliminar das provas será publicado no site www.consulpam.com.br, conforme 

previsto no cronograma. 

44. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 

(zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 

45. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA LACTANTES 

 

45.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do CONCURSO PÚBLICO, nos 

critérios e condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º 

da Lei Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei 

Federal n.º 10.048/2000 e Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019.  

 

45.2. A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses de idade deverá 

requerer, no ato da inscrição, local reservado para amamentação. 

 

45.3. A prova da idade do infante será feita mediante declaração anexada no ato de inscrição 

para o CONCURSO PÚBLICO e apresentação da respectiva certidão de nascimento 

durante sua realização. A candidata que não apresentar a solicitação no período de 

inscrição, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das 

instalações físicas do local de realização das provas. 

 

45.4. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar 

uma pessoa acompanhante que será a responsável pela guarda da criança durante o 

período necessário. 

 

45.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por 

até 30 (trinta) minutos, por filho. A mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala em 

que estiver sendo realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial 

a ser reservada pela Coordenação. 

 

45.6. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, 

em igual período. 

 

45.7. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determinado pela 

Coordenação. 

 

45.8. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, capaz, 

responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a 

permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela 

Coordenação deste CONCURSO PÚBLICO. O acompanhante do infante não poderá 

utilizar celulares ou outros equipamentos eletrônicos. 
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CAPÍTULO VII – DA PROVA DE TÍTULOS 

 

45.8.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário 

estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala 

reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 

 

45.9. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal do 

Instituto Consulpam, sem a presença do responsável pela guarda da criança, que 

garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste edital. 

 

45.10. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 

 

45.11. O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 

 

 

 

 

1. A prova objetiva ocorrerá de acordo com o especificado no cronograma. 

2. A prova objetiva compreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, D – de acordo com 

conteúdo indicado no Anexo III. 

3. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 

4. O quantitativo de questões e suas respectivas áreas de saber estão discriminados no Anexo II 

deste edital. 

 

 

 

 

 

 

1. A segunda etapa será constituída de Prova de Títulos, de caráter classificatório, de formação 

acadêmica e concorrerão os candidatos de empregos do nível superior aprovados na prova 

objetiva. 

 

2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos, de caráter classificatório, é facultativa. O 

candidato que não entregar títulos não será eliminado deste Concurso Público. A entrega será 

feita no dia, hora e local da Prova Objetiva de cada candidato, de acordo com o item 5, “d”, 

do capítulo VII deste Edital. 

 

3. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e certificados 

definitivos de conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida pelo MEC ou órgão 

estadual competente, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição 

e do responsável pela expedição do documento. 

 

4. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definidos nos Anexo II deste Edital, apenas:   

a) 2 (dois) títulos de especialização lato sensu. 

b) 2 (dois) título stricto sensu Mestrado. 

c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

 

5. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 

a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada em 

cartório, do certificado de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo 

CAPÍTULO VI – DA PROVA OBJETIVA 
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MEC ou órgão estadual competente, com indicação da carga horária mínima de 360 horas, 

realizado no campo de atuação pleiteado, acompanhado da fotocópia autenticada do Histórico 

Escolar com os conteúdos ministrados; 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação 

de fotocópias autenticadas em cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição 

superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente ou de fotocópias autenticadas 

em cartório das Atas das Bancas Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a 

aprovação das dissertações ou teses. Dever-se-á apresentar, ainda, a fotocópia autenticada do 

Histórico Escolar; 

c) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão 

considerados quando reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente 

competente para tanto, acompanhados do respectivo comprovante; 

d) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá no dia e local das provas objetivas, 

a um fiscal destinado a esse fim. Cada candidato entregará sua documentação 

exclusivamente no local em que estará fazendo a prova objetiva; 

e) O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho ofício, fechado e 

identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 

 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE QUADRA – EDITAL 001/2023 

REFERÊNCIA: PROVA DE TÍTULOS  

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

EMPREGO PRETENDIDO: 

 

f) A documentação deverá ser entregue individualmente, sendo vedado, dentro de um 

mesmo envelope, haver títulos de mais de um candidato; 

g) Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo 

complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou 

após os períodos estabelecidos neste Edital para entrega ou interposição de recursos; 

h) Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo ou ainda por fax, por internet ou por 

qualquer outra forma não prevista neste Edital; 

i) Toda a documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível devidamente 

autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) ou contendo código 

de verificação da autenticidade que permita a comprovação, quando se tratar de 

documentos obtidos junto a sites oficiais. Os documentos cujos versos estiverem em 

branco deverão receber um carimbo com a expressão “Em branco”; 

j) Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS; 

k) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos; 

 

TÍTULO COMPROVAÇÃO VALOR DE 

CADA 

TÍTULO 

VALOR 

MÁXIMO 

Especialização 

Lato Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em 

nível de especialização, devidamente 

registrado, com carga mínima de 360h, em 

área do conhecimento correlata com o 

EMPREGO pleiteado. 

 Também será aceita a declaração de conclusão 

de especialização, desde que acompanhada do 

histórico escolar do curso.  

1,0 2,0 

Mestrado Certificado de Curso de pós-graduação em 

nível de Mestrado, devidamente registrado, em 

área do conhecimento correlata com o 

EMPREGO pleiteado. Também será aceita a 

declaração ou certificado de conclusão de 

mestrado desde que acompanhada da ata de 

2,0 4,0 
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defesa de dissertação/ histórico escolar 

Doutorado Certificado de Curso de pós-graduação em 

nível de Doutorado devidamente registrado, 

em área do conhecimento correlata com o 

EMPREGO pleiteado. Também será aceita a 

declaração ou certificado de conclusão de 

mestrado desde que acompanhada da ata de 

defesa de dissertação/ histórico escolar. 

4,0 4,0 

TOTAL 10,00 

 

l) No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados; 

m) As cópias, autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e nem serão 

disponibilizadas cópias da documentação entregue, sendo estas, parte integrante da 

documentação do certame;  

n) Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a 

títulos nos termos deste Edital e seus anexos, sob pena desta não ser considerada pela banca 

examinadora; 

o) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e 

seus anexos. 

 
 

CAPÍTULO VIII – DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA E EXAME ANTROPOMÉTRICO 

 

 

 

1. O Teste de Aptidão Física e Exame Antropométrico, de caráter eliminatório, tem por objetivo 

avaliar a capacidade de realização de esforços e a resistência à fadiga física do candidato, 

visando a selecionar aqueles que apresentem as condições necessárias para o desempenho da 

profissão. 

 

1.1 A prova que será aplicada pelo Teste de Aptidão Física (TAF) será regida por Edital 

Regulamentar e de Convocação publicado no site www.consulpam.com.br, no qual 

constarão todas as informações necessárias ao candidato, dentre elas: local, dia, horário da 

prova e critérios de avaliação. 

 

2. Participarão do Teste de e Exame, os candidatos ao emprego de Guarda Civil Municipal 

aprovados na prova objetiva os oito candidatos mais bem classificados na ampla 

concorrência e os dois primeiros para pessoa com deficiência, compatível com o emprego, 

quando classificado em tal modalidade e duas candidatas do sexo feminino mais bem 

classificadas após a oitava colocação, além das que constarem na ampla concorrência.  

 

3. Será  realizado o Exame Antropométrico para comprovação da estatura mínima de 1,60m, se do 

sexo feminino, e 1,65m, se do sexo masculino que será  realizada na mesma data/horário da 

avaliação de aptidão física. 

3.1 O exame antropométrico terá caráter eliminat rio e resultará no conceito de  PTO ou 

INAPTO. 

3.2 O candidato que não atender o pré-requisito legal de altura mínima exigida, conforme item 
3 deste capítulo será considerado inapto estando, portanto, eliminado do Concurso Público e 

das demais fases. 

3.3 Como instrumento de aferição do exame antropométrico será utili ado o equipamento 
estadi metro com cursor m vel. 

3.4 Não será aceita outra forma de aferição de altura que não a especificada neste Edital, não 
sendo também, validado qualquer outro documento atestado apresentado pelo candidato 

para este fim. 

http://www.consulpam.com.br/
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3.5 Para a reali ação deste exame, os candidatos deverão estar descalços e com os pés 
descobertos  sem meias . O candidato deverá se posicionar de forma ereta, no local 

designado pelo avaliador, com a planta dos pés totalmente apoiada no chão. 

3.6 O candidato deverá manter a posição indicada pelo avaliador, sendo excluído do certame 
aquele que se recusar a atender às orientaç es recebidas. 
 

4. Para realizar o TAF, o candidato deverá apresentar Atestado Médico que certifique 

especificamente estar APTO para realizar esforço físico exigido pelo TAF estabelecido por 

este Edital. Deverá também estar alimentado e com roupa e calçado apropriados para prática 

desportiva.  

 

a) Será aceito apenas atestado médico emitido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos antecedentes à data marcada para o teste, e não serão aceitos atestados 

nos formatos digitais e retidos pela coordenação no dia da realização do TAF. A não 

apresentação do atestado acarretará a eliminação do candidato do certame; 

 

b) O aquecimento e preparação para o TAF são de responsabilidade do próprio candidato, 

não podendo interferir no andamento do Concurso. 

 

5. O não comparecimento do candidato, nas datas e horários pré-estabelecidos, implicará em sua 

eliminação do concurso público. 

 

6. Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da banca examinadora do TAF, 

poderá ser adiada e/ou interrompida, acarretando novo horário e/ou data a serem estipulados e 

divulgados aos candidatos. 

 

7. Ocorrendo a hipótese mencionada no item anterior, os candidatos que tiverem testes 

completados não os realizarão novamente.  

 

8. Aplica-se à avaliação do TAF, as regras dispostas no Capítulo referente à aplicação das provas 

objetivas, no que couber. 

9. Será permitida somente uma tentativa para execução de todos os exercícios.  

10. A Avaliação de Aptidão Física consistirá de os seguintes testes, quais sejam: 

PARA OS CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO: 

PROVA ATIVIDADE TEMPO 

MÁXIMO 

Abdominal 30 repetições 01 minuto 

Corrida 1800 metros 12 minutos 

Agilidade - 12 segundos e 

30 centésimos 

Corrida de Velocidade 100 metros 20 segundos 

PARA OS CANDIDATOS DO SEXO FEMININO: 

PROVA ATIVIDADE TEMPO 

MÁXIMO 

Abdominal 25 repetições 01 minuto 

Corrida 1500 metros 12 minutos 
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Agilidade - 14 segundos e 

30 centésimos 

Corrida de Velocidade 100 metros 22 segundos 

 

10.1 Da descrição dos testes: 

 

a) Abdominal (Masculino e Feminino): No movimento de flexão anterior do tronco, na 

posição decúbito dorsal, as plantas dos pés deverão estar sobre o chão com os calcanhares 

unidos a uma distância de 30 a 45 cm das nádegas. O(a) avaliado(a), por contração de 

musculatura abdominal, curva-se até a posição sentada, flexionando o abdômen em direção 

às pernas até o nível em que ocorra a passagem dos membros superiores estendidos e 

paralelos ao solo, ao lado dos joelhos, tomando-se por base os cotovelos, os quais devem 

ultrapassar a linha formada pelos joelhos, retornando o avaliado à posição inicial (decúbito 

dorsal) até que toque o solo com as escápulas. Voltando a posição inicial contar-se-á uma 

execução. 

b) Corrida (Masculino e Feminino): O teste deverá ser realizado em pista demarcada, 

ininterruptamente, sendo permitido andar durante a sua realização. Faltando 2 (dois) 

minutos para o encerramento do teste será emitido um aviso a todos os candidatos sobre o 

tempo já decorrido. Após o final do tempo estipulado de cada corrida, será dado um sinal e 

o candidato deverá parar no lugar em que estiver. O(a) candidato(a) deverá ficar em pé, 

andando transversalmente na pista, onde aguardará a anotação do seu percurso pelo fiscal 

do teste. 

c) Agilidade - Shutle run (Masculino e Feminino): Dois blocos de madeira serão colocados 

a dez centímetros em uma linha e separados entre si por um espaço de 30 centímetros. O(a) 

candidato(a) deverá correr com o máximo de velocidade até os blocos, pegar um deles e 

retornar até o ponto de onde partiu, depositando esse bloco atrás da linha de partida. Em 

seguida, sem interromper a corrida, vai em busca do segundo bloco, procedendo da mesma 

forma. 

d) Corrida de Velocidade: No teste de corrida de velocidade, o candidato deverá percorrer a 

distância de 100 (cem) metros, no tempo máximo indicado de acordo com o sexo. 

11. Ao terminar cada exercício, o(a) candidato(a) assinará sua ficha de avaliação que conterá a 

contagem feita pelo avaliador. 

12. O resultado do Teste de  ptidão Física  T F  será o conceito de “ PTO” ou o conceito de 

“IN PTO”. 

13. Para que não seja eliminado da Aptidão Física, o candidato deverá ser considerado apto em 

todas as modalidades de teste. 

14.  Aplica-se à avaliação de aptidão física, as regras dispostas no Capítulo referente à aplicação da 

prova objetiva, no que couber. 

15. Não haverá segunda chamada para realização de provas ou exames, nem sua aplicação fora do 

local ou horário estabelecido para sua realização.  

16. O candidato que por motivos diversos faltar à prova será eliminado do certame, mesmo que 

apresente justificativas, atestados médicos, dentre outros. 
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CAPÍTULO IX – DOS EXAMES MÉDICOS 

 

17.  O candidato que sofrer alguma lesão, distensão, dentre outros, no momento da prova, de modo 

que o impeça de concluir com êxito os exercícios propostos, será eliminado do certame.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. O Exame Médico, de caráter eliminatório, tem por objetivo avaliar o estado geral de saúde do 

candidato e determinar as condições indispensáveis ao desempenho da profissão. 

 

2. Caso o candidato teste positivo para um determinado exame solicitado neste edital, tal fato não 

acarretará, obrigatoriamente, a sua eliminação do certame, visto que o objetivo pretendido é 

constatar que o candidato possui as condições indispensáveis ao desempenho da profissão.  

Todavia, caso o candidato teste negativo para um determinado exame, mas no cômputo geral 

dos exames apresentados, não se encontre no estado de saúde do mesmo as condições 

indispensáveis para investidura no emprego, o candidato será eliminado. 

 

3. Serão convocados para a realização desta etapa, os candidatos aprovados na Prova Objetiva 

para o emprego de Guarda Civil Municipal, aprovados no TAF e Exame Antropométrico 

 

4. Conforme conveniência e oportunidade, o Município, durante o prazo de validade do Concurso 

Público, poderá convocar demais classificados para esta etapa em quantitativos especificados, 

conforme necessidade do Município.  

 

5. Os Exames Médicos avaliarão a capacidade física e mental do candidato, sendo considerado 

APTO OU INAPTO para este Concurso.  

 

6. Os candidatos convocados para Exame Médico deverão entregar os exames em local 

previamente indicados por meio de edital de convocação munidos dos Exames 

Complementares.  

 

7. O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os exames complementares necessários 

previstos em edital específico para elucidação diagnóstica.  

 

8. A Junta Médica, após o exame clínico e a análise dos exames complementares dos candidatos, 

emitirá parecer conclusivo da aptidão ou inaptidão do candidato, conforme item 5 deste 

Capítulo. 

 

9. Será eliminado do concurso público o candidato que não comparecer ao exame ou que for 

considerado INAPTO nos exames médicos.  

 

10. Os exames de saúde são de caráter obrigatório, conforme abaixo especificado: 

 

a) Sangue: hemograma completo, dosagens de: glicose, ureia, ácido úrico, colesterol total e 

frações, triglicerídeos, creatinina, VDRL, TGP, TGO e sorologia para HIV;  

b) Para candidatas do sexo feminino deverá ser efetuado ßeta-HCG sanguíneo (teste de gravidez), 

salvo se a candidata já se encontre em estado de gravidez reconhecida;  

c) Urina: EAS;  

d) Fezes: parasitológicos de fezes;  

e) RX de tórax PA (com laudo), realizado até 6 meses antes do exame de saúde;  

f) Teste ergométrico com laudo médico;  
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g) Audiometria com laudo (verificar índice audiométrico nesta normatização);  

h) Exame Odontológico;  

i) Exame dermatológico;  

j) Exame oftalmológico com laudo; 

k  Carteira de vacinação para hepatite do tipo “B” e tétano;  

l) Exame preventivo ginecológico com laudo;  

m) Exame toxicológico/antidoping.  

 

11. Os exames terão validade até 120 dias antes do Exame Médico, exceto raios X de tórax;  

 

11.1. O exame oftalmológico, a ser realizado pelo especialista, constando:  

 

a) Acuidade visual sem correção em cada olho separadamente;  

b) Acuidade visual com correção em cada olho separadamente;  

c) O grau do olho direito e do olho esquerdo, descrito de modo legível;  

d) Tonometria de aplanação em cada olho;  

e) Biomicroscopia de cada olho;  

f) Fundoscopia de cada olho;  

g) Motilidade ocular;  

h) Teste de visão de cores;  

i) CID-10 compatível com a doença. 

 

11.2. O exame oftalmológico será realizado à distância de 6 (seis) metros, sendo permitida a 

distância mínima de 5 (cinco) metros.  

 

11.3. O exame Otorrinolaringológico:  

 

a) Avaliação otorrinolaringológica pelo especialista; 

b) Audiometria tonal, vocal com limiares de discriminação e inteligibilidade e imitanciometria 

com laudo médico.  

 

12. Dos exames aplicáveis aos candidatos inscritos como pessoa com deficiência: 

 

12.1. Os candidatos inscritos como pessoas com deficiência, além de submetidos aos exames 

médicos previstos, serão convocados para se submeter à perícia para a caracterização da 

deficiência, para a avaliação de aptidão física e mental, além da verificação da 

compatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades inerentes à função do 

emprego para o qual concorre, através de Perícia Médica.  

 

12.2. Os candidatos com deficiência deverão comparecer à perícia médica munidos de exames e 

laudos originais, emitidos com antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data de sua 

realização, comprobatórios da espécie e do grau ou nível de deficiência com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.  

 

12.3.  A critério da perícia poderão ser solicitados exames ou laudos complementares para a 

constatação da deficiência, da aptidão ou da compatibilidade com a função do emprego 

para a qual concorre.  

 

12.4.  A perícia será realizada para verificar:  

 

a)  Se a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, que regulamentou a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

com as alterações advindas do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004;  

b)  Se o candidato se encontra apto do ponto de vista físico e mental para o exercício das 

atribuições do emprego; 
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CAPÍTULO X – INVESTIGAÇÃO DE CONDUTA SOCIAL 

 

c)  Se há compatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades inerentes à função 

do emprego para a qual concorre.  

 

12.5. Serão habilitados para ingressar nas vagas reservadas a pessoas com deficiência, os 

candidatos que se enquadrarem no disposto deste Edital e seus Anexos.  

 

12.6. Concluindo a perícia pela inexistência da deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar 

o candidato a ingressar nas vagas reservadas, o candidato será excluído da relação de 

candidatos com deficiência, mantendo a sua classificação na lista de candidatos de ampla 

concorrência, sendo assegurados o contraditório e ampla defesa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Observando o princípio constitucional da moralidade, os candidatos inscritos para o emprego 

de Guarda Civil Municipal serão submetidos à Investigação Social, a ser realizado pela 

Administração Municipal. 

 

2. Serão convocados para a realização desta etapa, os candidatos aprovados na Prova Objetiva 

para o emprego de Guarda Civil Municipal, aprovados nas etapas anteriores. 

 

3. Conforme conveniência e oportunidade do Município, durante o prazo de validade do 

Concurso Público, poderá convocar os demais classificados para etapas seguintes, em 

quantitativos especificados, conforme necessidade do Município.  

 

4. Os candidatos serão convocados para realização desta etapa segundo a ordem de classificação. 

 

5. Conforme conveniência e oportunidade do Município, durante o prazo de validade do 

Concurso Público, os demais aprovados na primeira fase que excederem o número de vagas 

previsto neste edital poderão ser convocados para a Investigação de Conduta Social, em 

quantitativos a serem definidos pelo Município. 

 

6. A Investigação de Conduta Social verificará a conduta irrepreensível e a idoneidade moral 

necessária ao exercício do emprego e os candidatos nesta etapa terão seus resultados expressos 

como INDICADO ou CONTRAINDICADO. 

 

7. Os candidatos deverão comparecer em local previamente divulgado, onde entregarão, para fins 

de análise de sua Conduta Social e dos seus antecedentes, os seguintes documentos e certidões, 

todos obrigatoriamente autenticados em cartório de notas: 

 

a) Certidões da Justiça Federal e Justiça Eleitoral, da Unidade da Federação, em que tenha 

residido por igual período, e, que, comprovem a inexistência de antecedentes criminais, 

expedidas pelos cartórios distribuidores de feitos criminais da Comarca da cidade em que 

tenha residido nos 5 (cinco) últimos anos; 

 

b)  Declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o candidato exerça ou tenha exercido 

emprego público, atestando que o candidato não se encontra respondendo a processo 

administrativo disciplinar, nem teve contra si aplicada à pena de demissão. 

 

8. Caso seja constatado, e demonstrado, a existência de qualquer fato desabonador da conduta do 

candidato, sob aspectos morais, civis ou criminais, que o incompatibilize com a condição de 

servidor público, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização declarará a inabilitação e 
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contraindicação do candidato para o exercício do emprego, promovendo sua eliminação do 

concurso. 

 

9. Demais informações acerca da investigação de conduta social constarão de edital específico de 

convocação para a sua realização. 

 

 

CAPÍTULO XI – DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 

 

1. A Avaliação Psicológica tem como finalidade mensurar, de forma objetiva e padronizada, 

identificando e quantificando escores, características e habilidades psicológicas do candidato 

compatíveis com o emprego de Guarda Civil Municipal, de acordo com o perfil estabelecido, 

utilizando instrumentos que favoreçam um prognóstico a respeito do desempenho, adaptação e 

adequação às atribuições do emprego. 

 

2. A Avaliação Psicológica terá caráter eliminatório e será realizada em local, data e horário a 

serem divulgados. 

 

3. Serão convocados para a avaliação psicológica os candidatos que forem considerados APTOS 

nas etapas anteriores. 

 

4. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicológicos a serem verificados, em função das 

exigências e responsabilidades dos empregos: 

 

a) Controle emocional; 

b) Agressividade; 

c) Atenção difusa e concentrada; 

d) Relacionamento interpessoal e Sociabilidade. 

 

5. A avaliação psicológica, de caráter eliminatório e de presença obrigatória, se baseará em 

critérios científicos e técnicos e terá como objetivo averiguar se os candidatos convocados 

possuem características compatíveis às atribuições dos empregos constantes no anexo I deste 

edital. 

 

6. O não comparecimento do candidato, nas datas e horários pré-estabelecidos, em quaisquer das 

etapas mencionadas, implicará na eliminação do concurso público. 

 

7.  A etapa de avaliação psicológica coletiva será agendada no momento em que o candidato 

comparecer em atendimento à convocação, sendo de presença obrigatória, e consistirá na 

realização de teste psicológico. 

 

8.   A etapa individual, de presença obrigatória, será realizada em dia, local e horário, a serem 

informados na data da realização da etapa coletiva, e será composta de entrevista psicológica, 

cujas informações agregarão dados de histórico de vida do candidato que são importantes para a 

análise. 

 

9.   avaliação psicol gica terá caráter eliminat rio, sendo o candidato considerado “INDIC DO” 

ou “CONTR INDIC DO” para exercício do emprego, conforme as atribuições descritas neste 

edital. 
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10.  “INDIC DO”: significa que o candidato apresentou, no transcurso da avaliação psicológica, 

perfil psicológico adequado para realizar as atividades do emprego constantes neste Edital. 

 

11. “CONTRAINDICADO”: significa que o candidato não apresentou, no transcurso da avaliação 

psicológica, o perfil psicológico adequado para realizar as atividades do emprego constantes 

neste Edital. 

 

12. O candidato considerado “CONTRAINDICADO” não será contratado. 

 

13. A inaptidão na avaliação psicológica não significa a pressuposição da existência de transtornos 

mentais, indica apenas que o candidato não atendeu à época da avaliação, às características 

compatíveis com a descrição do emprego pretendido. 

 

14.  Nenhum candidato, considerado inapto, será submetido a novo teste para o mesmo emprego, 

dentro do presente Concurso Público. 

 

15. O candidato considerado inapto poderá solicitar o procedimento denominado “entrevista 
devolutiva”, se julgar necessário, com firma reconhecida da assinatura do candidato, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, enviado ao Instituto Consulpam via SEDEX ou CARTA, ambos com AR 

(Aviso de Recebimento), endereçado ao Instituto CONSULPAM – Av. Evilásio Almeida 

Miranda, nº 280 – Edson Queiroz - CEP 60.834-522 – Fortaleza/CE. Os custos correspondentes 

pelo envio da documentação são por conta do candidato. 

 

16. A entrevista devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao 

candidato conhecer as razões de sua inaptidão, entretanto, não são discutidos aspectos técnicos 

da avaliação psicológica. 

 

 

CAPÍTULO XII – CURSO DE FORMAÇÃO E ARMAMENTO E TIRO 

 

 

1. O Curso de Formação e Armamento e Tiro tem caráter eliminatório e classificatório. E será 

regido por edital e regulamentos próprios, que estabelecerão a grade curricular, o sistema de 

avaliação, a frequência mínima e as demais condições relativas ao curso. O Curso de 

Formação será ministrado pela Prefeitura Municipal, após a homologação do concurso. 

 

2. Estarão habilitados para o Curso de Formação os candidatos aos empregos de Guarda Civil 

Municipal aprovados nas etapas anteriores, e serão convocados à matrícula no Curso segundo a 

ordem de classificação e dentro do número de vagas para o emprego previsto neste Edital. 

  

3. Conforme conveniência e oportunidade do Município, durante o prazo de validade do Concurso 

Público, poderá convocar os demais classificados para etapas seguintes, em quantitativos 

especificados, conforme necessidade. 

 

4. Para participar do Curso, o candidato deverá ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade, 

verificados na data da matrícula no Curso de Formação. A inobservância desse requisito 

acarretará na eliminação do candidato. 

 

5. O candidato reprovado no Curso será também reprovado no concurso público, não lhe assistindo 

direito de ingresso no emprego público efetivo de Guarda Municipal. 

 

6. Os candidatos sem frequência mínima no Curso de Formação serão dele desligados e 

eliminados do Concurso. 
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7. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e procedimentos do Concurso, 

inclusive no Curso de Formação, correrão por conta dos candidatos, os quais não terão direito a 

alojamento, alimentação, transporte ou ressarcimento de despesas. 

 

8. As demais informações do Curso de Formação estarão disponíveis no Edital de Convocação 

para a etapa. 

 

 

CAPÍTULO VIII – DA CLASSIFICAÇÃO 

 

1. A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, 

conforme as notas calculadas mediante as fórmulas previstas no Anexo V. 

 

2. A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente das notas obtidas no 

conjunto das provas, publicada no site www.consulpam.com.br. 

 

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 

 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição nesta 

Seleção Pública, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 

2003 (Estatuto do Idoso); 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

d) O candidato de mais idade. 

 

 

CAPÍTULO XIV – DOS RECURSOS 

 

 

1. Caberá recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, dirigido em única 

e última instância à Comissão de Concurso do Instituto Consulpam contra todas as decisões 

proferidas no âmbito deste Concurso Público, que tenham repercussão na esfera de direitos dos 

candidatos, tais como: 

 

a) Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição; 

b) Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente; 

c) Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa 

com deficiência; 

d) Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares; 

e) Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das 

notas e na classificação preliminar; 

f) Totalização dos pontos obtidos na prova de títulos; 

g) Demais decisões proferidas durante o Concurso que tenham repercussão na esfera de 

direitos dos candidatos. 

 

2. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 

subsequente à data de publicação do objeto do recurso. 

 

3. O Instituto Consulpam informará no endereço eletr nico www.consulpam.com.br todas as 

instruç es para interposição dos recursos. 

 

4. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no 

pagamento da taxa de inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia 

legível do comprovante de pagamento do valor da taxa de inscrição, bem como de toda a 

documentação e as informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da 

regularidade do pagamento. 

http://www.consulpam.com.br/
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5. Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser 

acrescidos da indicação bibliográfica pesquisada (quando couber) pelo candidato para 

fundamentar seus questionamentos. 

 

6. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente 

fundamentado. 

 

7. Serão indeferidos os recursos que:  

 

a) Não estiverem devidamente fundamentados; 

b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 

c) Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste edital; 

d) Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não aquela selecionada 

para o recurso; 

f) Forem interpostos coletivamente; 

g) Desrespeitem a banca examinadora; 

h) Sejam cópia idêntica de outro(s) recurso(s); 

i) Não fizerem uso do Formulário para recursos (Anexo VI). 

8. Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis. 

 

9. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado do pedido de ISENÇÃO, acessando o 

endereço eletrônico www.consulpam.com.br, na ÁREA DE INSCRIÇÃO ABA RECURSOS. 

FUNDAMENTANDO LOGICAMENTE A SUA INTERPOSIÇÃO. A decisão sobre o 

deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme previsto neste edital e 

disponibilizada no endereço eletrônico www.consulpam.com.br.  ÁREA DO CANDIDATO: 

ABA RECURSOS.. 

 

10. A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  

 

11. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.   

 

12. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de 

recursos administrativos ou de decisão judicial.  

 

13. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as 

provas serão corrigidas de acordo com o gabarito revisado.  

 

14. Na ocorrência dos dispostos nos itens 12 e 13 deste Capítulo, poderá haver alteração da 

classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer 

à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 

 

CAPÍTULO XV – DAS PUBLICAÇÕES 

 

 

1. A Prefeitura Municipal de Quadra e o Instituto Consulpam publicarão no site 

www.consulpam.com.br e no Diário Oficial do Município. 

 

1.1. Extrato do Edital Nº. 001/2023 do concurso. 

1.2.  Decreto de homologação do concurso. 

 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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2. A Prefeitura Municipal de Quadra e o Instituto Consulpam publicarão no site 

www.consulpam.com.br. 

 

2.1. Aviso de editais complementares; 

2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso; 

2.3. Lista de inscrições indeferidas/impedidas; 

2.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação da 

prova; 

2.5. Gabaritos; 

2.6. Resultado dos recursos; 

2.7. Demais atos pertinentes ao certame. 

 

 

CAPÍTULO XVI – DA HOMOLOGAÇÃO 

 

 

1. A Homologação do Concurso será feita por Ato da Prefeitura Municipal de Quadra. 

 

 

CAPÍTULO XVII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

1. O provimento dos empregos públicos dependerá do atendimento às exigências legais para cada 

emprego e dar-se-á por nomeação da Prefeitura Municipal de Quadra, e obedecerá ao limite de 

vagas e a ordem de classificação dos candidatos aprovados, conforme Edital de Classificação 

Final, publicado no site www.consulpam.com.br.  

 

2. Os candidatos aprovados serão nomeados a critério da Prefeitura Municipal de Quadra, 

conforme o número de vagas disponíveis, obedecida a ordem classificatória, e levando em 

consideração as disposições constantes da normativa federal. 

 

3. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão 

se submeter aos exames médicos admissionais, junto ao Médico do Trabalho da Prefeitura 

Municipal de Quadra. 

 

4. DO PROVIMENTO DO EMPREGO – NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 

 

4.1. Concluído o Concurso Público e homologado o seu resultado final, a nomeação dos 

candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital obedecerá à 

estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do certame e ao cumprimento das 

disposições legais pertinentes. 

 

5. O candidato  nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações 

inverídicas que vier a prestar, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

6. Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de certidões quando se verificar que, 

solicitadas a tempo, ainda não foram expedidas no prazo legal de 15(quinze) dias, contados dos 

registros nos órgãos expedidores. 

 

7. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos 

documentos especificados neste edital e seus anexos. 

 

8. A nomeação será feita obedecida rigorosamente à ordem de classificação no presente Concurso 

Público. 

 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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9. Serão exigidos pela Prefeitura Municipal de Quadra, no ato da posse, para a posse no emprego 

público efetivo: 

 

DOCUMENTOS 

01 FOTO 3X4 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM ÓRGÃO DE CLASSE) 

CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA 

CARTEIRA DE TRABALHO – FRENTE, VERSO E Nº PIS/PASEP 

COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DIPLOMA DA HABILITAÇÃO PARA O 

EMPREGO 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL) 

TÍTULO DE ELEITOR (frente e verso) 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL  

CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA (masculino) 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES, EMITIDO PELO ÓRGÃO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA ESTADUAL E FEDERAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA JUSTIÇA ESTADUAL, 

INCLUINDO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (FÓRUM) 

CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

COMPROVANTE DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL NO CPF 

CERTIDÃO CASAMENTO OU CONTRATO UNIÃO ESTÁVEL - RG E CPF DO 

CÔNJUGE 

RG E CPF DOS DEPENDENTES 

REGISTRO CONSELHO RESPECTIVA CATEGORIA – ANUIDADE DO ANO 
 
CURSO ESPECÍFICO QUANDO EXIGIDO NO EDITAL, comprovado por diploma. 

FORMULÁRIOS FORNECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 

PESSOAS 

DECLARAÇÃO DE BENS  

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE EMPREGO 

 

 

9.1. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público 

deverão se submeter aos exames médicos pré-admissionais (para todos os empregos exceto para 

Guarda Civil Municipal que é uma fase específica), os exames serão:  

 

a) Hemograma completo; 

b) Colesterol (HDL); 

c) Colesterol (LDL); 

d) Colesterol Total; 

e) Creatina; 

f) Fosfatase Alcalina; 

g) Glicemia; 

h) Grupo Sanguíneo + Fator RH; 

i) Parasitológico de Fezes; 

j) Raio X de tórax PA; 

k) Sumário de Urina; 

l) TGO; 

m) TGP; 

n) Triglicerídios; 
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o) Ureia; 

p) VDRL. 

9.2. O candidato, aprovado dentro do quantitativo de vagas previsto para cada emprego, será 

convocado para exame clinico e exames laboratoriais e será efetivado após ser considerado 

APTO ao trabalho pela avaliação do médico indicado por essa administração. 

 

10. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou 

utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de readaptação/reabilitação profissional, 

alteração de carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o 

desempenho da função. 

 

11. Entrando em exercício o candidato aprovado nas vagas destinadas às pessoas com deficiência 

terá garantida a devida adaptação dos cursos de formação ofertados e do estágio probatório a ser 

cumprido, conforme a deficiência apurada. 

 

12. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 

realizador, após o resultado final. 

 

 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

1. A Prefeitura Municipal de Quadra e o Instituto Consulpam eximem-se das despesas com 

viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste Concurso Público. 

 

2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste Concurso Público 

poderão ser obtidas no Instituto Consulpam, Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson 

Queiroz, Fortaleza - CE, no horário das 9h às 12h e das 13h 30min às 16h 30min (exceto 

sábados, domingos e feriados), ou pelo telefone (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp), 

ou, ainda, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br.  

 

3. Após a data de homologação do concurso, os candidatos deverão consultar informações e 

avisos sobre as nomeações dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas 

oferecido pelo endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Quadra e do Instituto Consulpam. 

 

4. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas a resultado, nota ou 

classificação deste Concurso Público. 

  

5. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal de 

Quadra e do Instituto Consulpam não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as 

publicações oficiais sobre este Concurso Público. 

 

6. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, 

comunicados e convocações relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados 

pela Prefeitura Municipal de Quadra divulgados por meio do Diário Oficial ou no endereço 

eletrônico www.consulpam.com.br. 

 

7. O Instituto Consulpam e a Prefeitura Municipal não emitirão certificado de aprovação neste 

concurso, valendo também, como tal, as publicações oficiais. 

 

8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, 

não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, 

laudos e exames médicos, pedidos de isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após as 

datas e nas formas estabelecidas neste edital. 

 

9. A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam.  

http://www.consulpam.com.br/
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10. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 

outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado neste edital. 

 

11. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, laudos 

médicos e títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o 

último dia do prazo estabelecido neste edital, desde que coincida com dia de funcionamento 

normal do Instituto Consulpam e da Prefeitura Municipal de Quadra. 

 

12. A Prefeitura Municipal de Quadra e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às 

matérias deste Concurso Público ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com 

o disposto neste edital. 

 

13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 

candidato, em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a 

omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos ou, ainda, 

irregularidade na realização das provas, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 

obrigação, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

14. Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, o candidato estará 

sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal. 

 

15. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado 

até a publicação do resultado final junto ao Instituto Consulpam e após homologação e 

validade do Concurso Público, junto à Prefeitura Municipal de Quadra, visando a eventuais 

convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível convocá-lo. 

 

16. A Prefeitura Municipal de Quadra e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por 

eventuais falhas no recebimento ou envio das correspondências, recebidas ou não, em 

decorrência de: 

 

a) Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele 

fornecidos; 

b) Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato; 

c) Correspondência recebida por terceiros; 

d) Falhas ou paralisações nos serviços dos Correios. 

 

17. A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal e ao Instituto Consulpam não 

desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do concurso, não cabendo a este 

alegar perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência. 

 

18. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para 

obter aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada, e o candidato será, 

automaticamente, eliminado do concurso, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

19. Será admitida a impugnação do edital normativo do concurso interposta impreterivelmente, 

formalmente escrita, devendo ser enviada até 5 dias da data da publicação do deste Edital, e 

será julgada pela Prefeitura Municipal, ouvido o Instituto Consulpam no que couber. 

 

20. A impugnação deverá ser dirigida ao Instituto Consulpam, através do e-mail 

editais@consulpam.com.br. 

 

mailto:editais@consulpam.com.br
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21. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização das provas no 

dia, local e horário estabelecidos, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de adiar o evento, 

efetuando a comunicação dessa decisão mediante publicação, na forma prevista neste edital e 

divulgação no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

 

22. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados 

menstruais, indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de 

submeter-se às provas, exames e/ou avaliações, ou que diminuam ou limitem sua capacidade 

física, mental e/ou orgânica não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da 

coordenação na aplicação das provas, exames e/ou avaliações. 

 

23. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as 

alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores não serão objeto de 

avaliação nas provas do Concurso. 

 

24. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 

comunicada em ato complementar ao edital ou aviso a ser publicado na forma prevista neste 

edital. 

 

25. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no 

presente edital serão resolvidos pela Comissão de acompanhamento do Concurso Público 

constituída pela Prefeitura Municipal e pelo Instituto Consulpam, no que a cada um couber, 

sempre garantidos o contraditório e a ampla defesa ao candidato. 

 

26. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser 

acompanhados por instrumento público de procuração com poderes outorgados especialmente 

para o fim a que se destina.  

 

27. O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por meio da afixação nos 

quadros de avisos da Prefeitura Municipal e nos demais meios previstos neste edital. 

 

 

Quadra, 23 de março de 2023. 

 

 

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE 

Prefeita 

  

http://www.consulpam.com.br/
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, 

VENCIMENTO-BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE 

 

 

CÓD  EMPREGO PÚBLICO VAGAS 
VENCIMENT

O BASE 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REQUISITOS 

001 Borracheiro 1 R$: 1.748,66 44H Ensino Fundamental Incompleto com 

experiência comprovada de 6 (seis) meses. 

002 Braçal CR R$: 1.302,00 44H Ensino Fundamental Incompleto. 

003 Condutor de Veículo de Urgência – 

SAMU 

CR R$: 1.464,64 12X36 Profissional de nível fundamental completo 

habilitado a conduzir veículos de urgência 

padronizados pelo código sanitário. 

004 Eletricista CR R$: 1.369,02 44H Ensino Fundamental Incompleto. 

005 Lavador de Máquinas e Veículos 1 R$: 1.748,66 44H Ensino Fundamental Incompleto com 

experiência comprovada de 6 (seis) meses. 

006 Operador de Máquinas CR R$: 1626,67 44H Ensino Fundamental Incompleto com 

Carteira Nacional de Habilitação –CNH – 

Categoria “D” com experiência comprovada 

de 2 (dois) anos. 

007 Operador de Motoniveladora 1 R$: 2.792,91 44H Ensino Fundamental Completo + CNH 

categorias D ou E + Certificado de Curso de 

Operador de Motoniveladora 

008 Agente de Apoio Operacional CR R$: 1.302,00 44H Ensino Fundamental Incompleto. 

009 Motorista CR R$: 1.369,02 44H Ensino Fundamental Incompleto com 

Carteira Nacional de Habilitação - CNH - 

Categoria “D”. 

010 Auxiliar de Farmácia 1 R$ 1.324,64 40H Ensino Médio Completo. 

011 Inspetor de Alunos CR R$ 1.324,64 44H Ensino Médio Completo. 

012 Monitor Escolar CR R$: 1.302,00 44H Ensino Médio Completo. 

013 Recepcionista CR R$ 1.516,06 44H Ensino Médio Completo. 

014 Técnico de Enfermagem CR R$ 1.686,16 40H Ensino Médio Completo com curso 

específico de Técnico de Enfermagem com 

registro no Conselho Regional de 

Enfermagem –COREN e experiência 

comprovada de 6 (seis) meses. 

015 Técnico de Enfermagem para SAMU CR R$ 1.686,16 40H Ensino Médio Completo com Curso  Regular 

de Técnico de Enfermagem, titular do 

Certificado ou Diploma de Técnico de 

Enfermagem com registro no COREN e 

habilitado para o atendimento Pré-Hospitalar 

Móvel. 

016 Técnico em Segurança do Trabalho 1 R$ 3.752,17 44H Médio Profissionalizante ou Ensino Médio 

Completo + Curso Técnico em 

Segurança do Trabalho 

017 Agente Comunitário de Saúde CR R$ 2.573,85 40H Ensino Médio Completo. 

018 Auxiliar Administrativo CR R$ 1.324,64 44H Ensino Médio Completo. 

019 Guarda Civil Municipal (GCM 3ª 

Classe) 

2*** R$: 1.302,00 12X36 Ensino Médio Completo com Carteira 

Nacional de Habilitação - CNH -Categoria 

“  B". 

020 Lançador Tributário 1 R$: 2.375,13 44H Ensino Médio Completo. 

021 Técnico de Informática CR R$ 2.194,90 44H Ensino Médio Completo com Curso Técnico 

em Informática e experiência comprovada de 

6 (seis) meses. 

022 Assistente Social CR R$ 3.917,95 30H Ensino Superior Completo com registro no 

Conselho Regional de Assistentes Sociais –

CRAS e alguma experiencia anterior. 
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023 Assistente Social da Educação 1 R$ 3.917,95 30H Ensino Superior Completo em Assistência 

Social com Registro no Conselho de Classe 

CRESS e idade mínima de 18 anos 

completos na data da convocação. 

024 Controlador Interno 1 R$ 3.917,95 44H Ensino Superior Completo em 

Administração, Ciências Contábeis, Direito, 

Economia ou Gestão Pública. 

025 Enfermeiro CR R$ 3.917,95 40H Ensino Superior Completo com registro no 

Conselho Regional de Enfermagem –

COREN e experiencia comprovada de 1 

(um) ano. 

026 Engenheiro Agrônomo CR R$ 3.917,95 44H Curso Superior Completo em Agronomia 

com registro no CREA – Conselho Regional 

de Engenharia, Agronomia e Arquitetura. 

027 Fonoaudiólogo CR R$ 2.792,91 20H Ensino Superior Completo + Registro no 

Conselho de Classe. 

028 Médico – ESF 1 R$ 12.137,90 40H Ensino Superior Completo com registro no 

Conselho Regional de Medicina – CRM e 

experiencia comprovada de 1 (um) ano. 

029 Médico Clínico Geral 1 R$ 3.917,95 20H Ensino Superior Completo + especialização 

em Clínica Geral com registro no Conselho 

de Classe de Medicina – CRM e experiência 

comprovada de 1 (um) ano. 

030 Médico Ginecologista 1 R$ 3.917,95 20H Ensino Superior Completo com registro no 

Conselho Regional de Medicina – CRM e 

experiencia comprovada de 1 (um) ano. 

031 Médico Ortopedista 1 R$ 3.917,95 20H Ensino Superior Completo em Medicina 

com Especialização em Ortopedia e 

Traumatologia 

032 Médico Pediatra 1 R$ 3.917,95 20H Ensino Superior Completo + especialização 

em Pediatria com registro no Conselho de 

Classe de Medicina –CRM e experiência 

comprovada de 1 (um) ano. 

033 Médico Psiquiatra 1 R$ 3.917,95 20H Ensino Superior Completo em Medicina 

com Especialização em Psiquiatria.  

034 Professor Auxiliar – Educação Infantil CR R$ 14,65 32h Magistério ou Normal Superior ou 

Graduação com Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação para Educação 

Infantil. 

035 Professor Auxiliar –Ensino 

Fundamental 

CR R$ 14,65 32h Magistério ou Normal Superior ou 

Graduação com Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação para Ensino 

Fundamental. 

036 Professor de Educação Básica – Artes CR R$ 19,02 25H A 36H INC. 

HTP 

Diploma de Educação Superior em curso de 

Licenciatura, de Graduação Plena, com 

habilitação específica na área de atuação, 

devidamente registrado no MEC ou órgão 

por ele delegado. 

037 Professor de Educação Básica – 

Educação Física 

CR R$ 19,02 25H A 36H INC. 

HTP 

Diploma de Educação Superior em curso de 

Licenciatura, de Graduação Plena, com 

habilitação específica na área de atuação, 

devidamente registrado no MEC ou órgão 

por ele delegado + Registro no Conselho de 

Classe. 

038 Professor de Educação Básica – Inglês CR R$ 19,02 25H A 36H INC. 

HTP 

Diploma de Educação Superior em curso de 

Licenciatura, de Graduação Plena, com 

habilitação específica na área de atuação, 

devidamente registrado no MEC ou órgão 

por ele delegado. 

039 Professor de Educação Básica I – 

Educação Especial 

CR R$ 17,29 32H Magistério ou Normal Superior ou 

Graduação com Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação para Educação 

Especial. 

040 Professor de Educação Básica I – 

Educação Infantil 

CR R$ 17,29 32H Magistério ou Normal Superior ou 

Graduação com Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação para os anos 

iniciais da Educação Infantil. 
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041 Professor de Educação Básica I – 

Ensino Fundamental (1º Ciclo) 

CR R$ 17,29 32H Magistério ou Normal Superior ou 

Graduação com Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação para Ensino 

Fundamental. 

042 Professor de Educação Básica II – 

Ciências 

CR R$ 19,02 25H A 36H INC. 

HTP 

Diploma de Educação Superior em curso de 

Licenciatura, de Graduação Plena, com 

habilitação específica na área de atuação, 

devidamente registrado no MEC ou órgão 

por ele delegado. 

043 Professor de Educação Básica II – 

Geografia 

CR R$ 19,02 25H A 36H INC. 

HTP 

Diploma de Educação Superior em curso de 

Licenciatura, de Graduação Plena, com 

habilitação específica na área de atuação, 

devidamente registrado no MEC ou órgão 

por ele delegado. 

044 Professor de Educação Básica II – 

História 

CR R$ 19,02 25H A 36H INC. 

HTP 

Diploma de Educação Superior em curso de 

Licenciatura, de Graduação Plena, com 

habilitação específica na área de atuação, 

devidamente registrado no MEC ou órgão 

por ele delegado. 

045 Professor de Educação Básica II – 

Matemática 

CR R$ 19,02 25H A 36H INC. 

HTP 

Diploma de Educação Superior em curso de 

Licenciatura, de Graduação Plena, com 

habilitação específica na área de atuação, 

devidamente registrado no MEC ou órgão 

por ele delegado. 

046 Professor de Educação Básica II – 

Português 

CR R$ 19,02 25H A 36H INC. 

HTP 

Diploma de Educação Superior em curso de 

Licenciatura, de Graduação Plena, com 

habilitação específica na área de atuação, 

devidamente registrado no MEC ou órgão 

por ele delegado. 

047 Psicólogo CR R$ 2.792,91 20H Ensino Superior Completo com registro no 

Conselho Regional de Psicologia – CRP e 

experiência comprovada de 1 (um) ano. 

048 Psicólogo da Educação 1 R$ 3.917,95 30H Ensino Superior Completo em Psicologia 

com Registro no Conselho de Classe CRP e 

idade mínima de 18 anos na data da 

convocação. 

049 Psicopedagogo 1 R$ 3.917,95 30H Ensino Superior Completo em 

Psicopedagogia e idade mínima de 18 anos 

completos na data da convocação. 

050 Agente de Endemias CR R$ 2.573,85 40H Ensino Médio Completo. 

051 Ajudante Geral CR R$ 1302,00 44H Ensino fundamental incompleto 

052 Merendeiro(a) CR R$ 1302,00 44H Ensino fundamental completo 

053 Dentista ESF CR R$ 3.917,95 40H Curso superior completo em Odontologia, 

com registro no Conselho Regional de 

Odontologia – CRO 

054 Cirurgião Dentista CR R$ 2.792,91 20H Curso superior completo em Odontologia, 

com registro no Conselho Regional de 

Odontologia – CRO 

055 Fisioterapeuta CR R$ 2792,91 20H Curso superior completo em Fisioterapia e 

registro no CREFITO. 

 

* PcD = Pessoa com Deficiência. 

*CR = Cadastro Reserva 

*** Para o cargo de Guarda Civil Municipal (GCM 3ª Classe), serão destinados 10% das 

vagas para candidatas do sexo feminino, mesmo não havendo vagas suficientes, serão dispostas em uma 

lista a parte que ficará disponível até o período de validade do concurso. 
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 

ANEXO II - QUADRO DE PROVAS 

 

 

EMPREGOS NÍVEL DE FUNDAMENTAL: 001 Borracheiro; 002 Braçal; 003 Condutor de 

Veículo de Urgência – SAMU; 004 Eletricista; 005 Lavador de Máquinas e Veículos; 006 Operador 

de Máquinas; 007 Operador de Motoniveladora; 008 Agente de Apoio Operacional; 009 Motorista; 

051 Ajudante Geral; 052 Merendeiro(a) 

PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10  

2,0 pontos 

 

50% de acertos 

(10 questões)  

 

Conhecimentos 

Matemáticos 
10 

Conhecimentos Específicos 20 
 

3,0 pontos 

50% de acertos 

(10 questões)  

 

EMPREGOS NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO: 010 Auxiliar de Farmácia; 011 Inspetor de 

Alunos; 012 Monitor Escolar; 013 Recepcionista; 014 Técnico de Enfermagem; 015 Técnico de 

Enfermagem para SAMU; 016 Técnico em Segurança do Trabalho; 017 Agente Comunitário de 

Saúde; 018 Auxiliar Administrativo; 019 Guarda Civil Municipal (GCM 3ª Classe); 020 Lançador 

Tributário; 021 Técnico de Informática; 50 Agente de Endemias 

PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10  

2,0 pontos 

 
50% de acertos 

(10 questões)  

- Noções de 

Informática 

- Noções de Direito 

Administrativo e 

Constitucional 

- Matemática 

10 

Conhecimentos Específicos 20 
 

3,0 pontos 

50% de acertos 

(10 questões)  

 

EMPREGOS NÍVEL SUPERIOR: 024 Controlador Interno; 026 Engenheiro Agrônomo; 047 

Psicólogo; 048 Psicólogo da Educação; 049 Psicopedagogo 

PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10  

2,0 pontos 

 
50% de acertos 

(10 questões)  

- Noções de 

Informática 

- Noções de Direito 

Administrativo e 

Constitucional 

- Matemática 

10 

Conhecimentos Específicos 20 
 

3,0 pontos 

50% de acertos 

(10 questões)  
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EMPREGOS NÍVEL SUPERIOR: 022 Assistente Social; 023 Assistente Social da Educação; 

025 Enfermeiro; 027 Fonoaudiólogo; 028 Médico – ESF; 029 Médico Clínico Geral; 030 Médico 

Ginecologista; 031 Médico Ortopedista; 032 Médico Pediatra; 033 Médico Psiquiatra. 053Dentista 

ESF; 054 Cirurgião Dentista; 055 Fisioterapeuta. 

 

 PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

 

 

2,0 

 

50% de acertos 

(10 questões)  

- Noções de 

Informática 

- Noções de 

Direito 

Administrativo e 

Constitucional 

- Matemática 

10 

Conhecimentos Específicos 

Legislação SUS 
30 3,0 

50% de acertos 

(15 questões)  

 

EMPREGOS NÍVEL SUPERIOR: 034 Professor Auxiliar – Educação Infantil; 035 Professor 

Auxiliar –Ensino Fundamental; 036 Professor de Educação Básica – Artes; 037 Professor de 

Educação Básica – Educação Física; 038 Professor de Educação Básica – Inglês; 039 Professor de 

Educação Básica I – Educação Especial; 040 Professor de Educação Básica I – Educação Infantil; 

041 Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental (1º Ciclo); 042 Professor de Educação 

Básica II – Ciências; 043 Professor de Educação Básica II – Geografia; 044 Professor de Educação 

Básica II – História; 044 Professor de Educação Básica II – Matemática; 046 Professor de Educação 

Básica II – Português. 

 PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

 

 

2,0 

 

50% de acertos 

(10 questões)  

- Noções de 

Informática 

- Noções de 

Direito 

Administrativo e 

Constitucional 

- Matemática 

10 

Conhecimentos Específicos 

Didática e Legislação 
30 3,0 

50% de acertos 

(15 questões)  
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO 

 

ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 

 

1.  PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – ENSINO FUNDAMENTAL  

 

1.1 LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Frase e oração. Língua padrão: 

ortografia, acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, concordância nominal e verbal, 

regência verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção Textual. Formação de palavras. Palavras 

primitivas e derivadas. Variação linguística. 

 

1.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio lógico matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números racionais. 

Medida de tempo. Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução 

de Problemas. Regra de três simples e porcentagem. 

 

2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL 

MÉDIO/TÉCINO  

 

2.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 

ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e 

gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, 

editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura 

textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e 

coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade 

lexical, adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo 

de crase. Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, 

concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. 

Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos 

verbos em português. Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros 

vocálicos, encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego 

e sentido das classes gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. 

Transitividade e regência de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. 

Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. 

Norma culta. 

 

2.2. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL 

A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 

administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: 

regime especial, regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e 

função pública. Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição 

da República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e 

Deveres Individuais e Coletivos – art. 5º; dos Direitos Sociais – arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade – 

arts. 12º e 13º; dos Direitos Políticos – arts. 14º ao 16º; da Organização Político-Administrativa – 

arts. 18º e 19º; dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 
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2.3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

"Noções de Sistema Operacional: fundamentos e operação, organização e gerenciamento de 

informações, arquivos, pastas e programas, arquitetura de computadores, procedimento de backup e 

recuperação contra desastres, sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows 11). 

Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, banco de 

dados e demais programas (Microsoft Office e Google Workspace). Rede de Computadores: 

fundamentos e conceitos básicos, ferramentas, aplicativos, endereçamento e procedimentos de 

Internet e Intranet. Internet: uso e navegação, sites de busca e pesquisa, grupos de discussão, redes 

sociais, aplicativos de navegação (Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Correio 

Eletrônico: fundamentos, funcionamento e aplicativos (Email do Windows, Mozilla Thunderbird e 

similares). Soluções de Comunicação: tecnologias, aplicativos de mensageria e comunicação 

(WhastApp, Telegram, Skype, Discord, etc.).  Computação em Nuvem: fundamentos de cloud 

computing, tipos de oferta de serviço (IaaS, PaaS, SaaS), modelos de implementação, serviços e 

provedoras (Google, Amazon, Microsoft, etc.). Segurança da Informação: fundamentos e princípios, 

procedimentos de segurança, malware (vírus, worms, trojan, etc.), aplicativos de segurança 

(antivírus, firewall, anti-spyware, etc.)." 

 

2.4. MATEMÁTICA  

Raciocínio lógico. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Operações 

fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de problemas. Regra de três 

simples e porcentagem. Geometria básica. Sistema monetário brasileiro. Noções de lógica. Sistema 

de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Fundamentos de 

Estatística. 

 

3. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS GARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 

 

3.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 

ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e 

gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, 

editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura 

textual: progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e 

coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade 

lexical, adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo 

de crase. Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, 

concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. 

Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos 

verbos em português. Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros 

vocálicos, encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego 

e sentido das classes gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. 

Transitividade e regência de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. 

Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. 

Norma culta. 

 

3.2. INFORMÁTICA  

Algoritmos e Programação de Computadores: fundamentos, construção e análise de algoritmos, 

pseudocódigos, fluxogramas, programação estruturada (Python, JavaScript, etc.). 

Noções de Sistema Operacional: fundamentos e operação, organização e gerenciamento de 

informações, arquivos, pastas e programas, arquitetura de computadores, procedimento de backup e 



 

44 

recuperação contra desastres, sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows 11). 

Dispositivos de Entrada e Saída: conceitos, tipos, funcionamento, instalação. 

Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, banco de 

dados e demais programas (Microsoft Office e Google Workspace). Importação e Exportação de 

Dados: tipos de documentos e formatos, conversões, importação e exportação. Rede de 

Computadores: fundamentos e conceitos básicos, ferramentas, aplicativos, endereçamento e 

procedimentos de Internet e Intranet. Internet: uso e navegação, sites de busca e pesquisa, grupos de 

discussão, redes sociais, aplicativos de navegação (Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google 

Chrome). Correio Eletrônico: fundamentos, funcionamento e aplicativos (Email do Windows, 

Mozilla Thunderbird e similares). Soluções de Comunicação: tecnologias, aplicativos de 

mensageria e comunicação (WhastApp, Telegram, Skype, Discord, etc.). Computação em Nuvem: 

fundamentos de cloud computing, tipos de oferta de serviço (IaaS, PaaS, SaaS), modelos de 

implementação, serviços e provedoras (Google, Amazon, Microsoft, etc.). Segurança da 

Informação: fundamentos e princípios, procedimentos de segurança, malware (vírus, worms, trojan, 

etc.), aplicativos de segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). Ambientes Corporativos: 

serviços de rede, autenticação e autorização, domínio, compartilhamento de pastas e recursos. 

 

3.3. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL  

A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 

administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: 

regime especial, regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e 

função pública. Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição 

da República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e 

Deveres Individuais e Coletivos - art. 5º; dos Direitos Sociais - arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade - 

arts. 12º e 13º; dos Direitos Políticos - arts. 14º ao 16º; da Organização Político-Administrativa – 

arts. 18º e 19º; dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 

 

3.4. MATEMÁTICA  

Raciocínio Lógico. Conjuntos: relações de pertinência, inclusão, igualdade e operações. Razão e 

Proporção. Geometria Plana e Espacial. Regra de três simples e composta. Porcentagem e Juros 

Simples. Sistema Lineares. Progressão Aritmética e Geométrica. Análise Combinatória e 

Probabilidade. Estatística: média, moda e mediana. Trigonometria no Triângulo Retângulo. 

Sequência lógica. Álgebra básica. 

 

4. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

4.1. PROVA DE LEGISLAÇÃO SUS PARA OS EMPREGOS: 022 Assistente Social; 023 

Assistente Social da Educação; 025 Enfermeiro; 027 Fonoaudiólogo; 028 Médico – ESF; 029 

Médico Clínico Geral; 030 Médico Ginecologista; 031 Médico Ortopedista; 032 Médico Pediatra; 

033 Médico Psiquiatra; 053 Dentista ESF; 054 Cirurgião Dentista; 055  Fisioterapeuta. 

 

Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII – Da ordem social – Capítulo I e II – 

Seção I e II. Lei Federal n.º 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências. Sistema único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, organização e legislação básica. 

Lei Federal n.º 8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 

saúde e dá outras providências. Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011. Decreto Federal n.º 

1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do 

Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá 

outras providências. Portaria GM/MS 399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do 
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SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Pacto pela Saúde 2006 e seus três 

componentes: Pacto pela Vida, Pacto em Defesa do SUS e Pacto de Gestão do SUS. Portaria 

GM/MS n.º 699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. 

Portaria GM/MS n.º 372/2007 - Altera a Portaria 699/GM, que Regulamenta as Diretrizes dos 

Pactos pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS n.º 3916/1998 - Aprova a Política Nacional de 

Medicamentos. Política Nacional de Humanização - Humaniza-SUS: princípios norteadores, 

estratégias, diretrizes gerais, parâmetros para acompanhamento da implementação, visita aberta e 

direito a acompanhante. Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. Determinantes sociais da 

saúde no Brasil: produção social da saúde e da doença, transição demográfica, transição 

epidemiológica, condições de vida e perfil de morbimortalidade. Política Nacional de Promoção da 

Saúde: objetivos, diretrizes, estratégias, responsabilidades das esferas de gestão, promoção da saúde 

e determinantes sociais, práticas educativas no SUS e empoderamento para promoção da saúde e 

ações específicas. Princípios da Atenção primária em Saúde. Controle Social: Carta dos direitos e 

deveres dos usuários da saúde. Biblioteca Virtual em Saúde (BVS): histórico, definição, objetivos, 

modelos de documentos, materiais educacionais e interfaces de pesquisa. 

 

4.2. PROVA DE DIDÁTICA PARA OS EMPREGOS: 034 Professor Auxiliar – Educação 

Infantil; 035 Professor Auxiliar –Ensino Fundamental; 036 Professor de Educação Básica – Artes; 

037 Professor de Educação Básica – Educação Física; 038 Professor de Educação Básica – Inglês; 

039 Professor de Educação Básica I – Educação Especial; 040 Professor de Educação Básica I – 

Educação Infantil; 041 Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental (1º Ciclo); 042 

Professor de Educação Básica II – Ciências; 043 Professor de Educação Básica II – Geografia; 044 

Professor de Educação Básica II – História; 044 Professor de Educação Básica II – Matemática; 046 

Professor de Educação Básica II – Português. 

 

Educação, escola, professores e comunidade. Papel da didática na formação de educadores. A 

revisão da didática. O processo de ensino. Os componentes do processo didático: ensino e 

aprendizagem. Tendências pedagógicas no Brasil e a didática. Aspectos fundamentais da Pedagogia. 

Didática e Metodologia. Disciplina, uma questão de autoridade ou de participação?. O 

relacionamento na sala de aula. O processo de ensinar e aprender. O compromisso social e ético dos 

professores. O currículo e seu planejamento. O Projeto Pedagógico da escola. O Plano de Ensino e 

Plano de Aula. Relações professor-aluno: a atuação do professor como incentivador e aspectos 

socioemocionais. O planejamento escolar: importância. Requisitos gerais. Os conteúdos de ensino. 

A relação objetivo-conteúdo-método. Avaliação da aprendizagem. Funções da avaliação. Princípios 

da avaliação. Superação da reprovação escolar. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - 

Lei n.º 9.394/96, de 20/12/96. Do Ensino Fundamental. Da Educação de Jovens e Adultos. Da 

Educação Especial. A LDB e a formação dos profissionais da Educação. Temas contemporâneos: 

bullying, o papel da escola, a escolha da profissão. Teorias do currículo. Acesso, permanência com 

sucesso do aluno na escola. Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão educacional. Avaliação 

institucional, de desempenho e de aprendizagem. O professor: formação e profissão. 

4.3 PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS EMPREGOS:  

 

001 Borracheiro 

Calibração e características do pneu. Conjunto protetor. Montagem e desmontagem de pneus. Tipos 

de câmaras de ar, tipos e tamanho de rodas. Componentes do pneu. História do pneu. Reciclagem. 

Empreendedorismo. Uso de lubrificante, reformas e reparos em pneus. Racionalização do trabalho. 

Seleção e organização das atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, 

conservação, utilização e guarda dos materiais, equipamentos, estrutura física, ferramentas, 

instrumentos e equipamentos peculiares ao trabalho; cumprimento das normas fixadas pela 
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segurança do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos equipamentos de proteção individual 

(EPIs). Ética Profissional. Noções de Primeiros Socorros. 

 

002 Braçal 

Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 

instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 

diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de 

ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com materiais de limpeza e higiene, detergente, 

desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; Produtos apropriados para limpeza de: 

pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc.; Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, 

laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios; Vigilância de patrimônio; Prevenção de 

acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. Destinação do lixo, 

reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Atmosfera. Poluição. Saneamento 

básico. Equipamentos de Proteção Individual. 
 

003 Condutor de Veículo de Urgência – SAMU 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997); Lei Federal n.º 12.619 

de 30 de abril de 2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei Federal n.º 13.103 de 02 

de março de 2015 e resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. Funcionamento 

de veículos automotores: conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica de automóveis. 

Manutenção de automóveis. Combustíveis. Noções de segurança individual, coletiva e de 

instalações. Direção defensiva. Noções de primeiros socorros. Respeito ao meio ambiente. 

Educação no trânsito. Tacógrafos: conceitos básicos. Responsabilidade civil e criminal dos 

operadores. Noções de sistema de rastreamento e gerenciamento de riscos. Noções de gestão de 

pneus. Percepção de riscos. Comportamento seguro no trânsito. Manutenção preventiva de motores 

à diesel. Gestão de resíduos. Noções de ergonomia no transporte. Dicas de atendimento a pessoas 

com restrição de mobilidade. 

 

004 Eletricista 

Corrente elétrica - Tensão elétrica - Leis de Ohm - Potência Elétrica - Efeito Joule - Circuitos em 

Corrente Contínua - Associação de Resistências - Introdução ao magnetismo - Introdução ao 

eletromagnetismo - Corrente Alternada - Potência em Corrente Alternada - Circuitos Trifásicos: 

Ligação Triângulo, Ligação Estrela. INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO E ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA - Noções de leitura e interpretação de projetos de redes de distribuição/iluminação 

pública - Noções Medições elétricas - Megôhmetro, voltímetro, amperímetro, fasímetro, 

amperímetro alicate, terrômetro - Noções de construção de redes e linha de distribuição - Instalação 

e manutenção de iluminação pública (compreende serviços de instalação e troca de lâmpadas; 

instalação e troca de luminárias; instalação e troca de reatores; instalação, lançamento e 

tensionamento de cabos, etc.) SEGURANÇA NO TRABALHO - Noções de NR10 básica e 

complementar - Conhecimento da utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI, e dos 

Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. NORMAS TÉCNICAS – ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 

Normas da ABNT. Instalação e manutenção das redes de distribuição de energia; Transformadores e 

demais instalações, certificação NR 10, Fundamentos de eletricidade (Geração de energia elétrica e 

corrente elétrica); Analises em corrente continua e corrente alternada (Associação de resistência, lei 

de ohm, potência elétrica, aterramento, e sistema de distribuição); Unidades de medidas (Corrente 

elétrica, tensão elétrica, resistência elétrica e potência elétrica); Características e especificações 

técnicas dos componentes das instalações elétricas prediais e de iluminação pública; Sistemas de 

proteção e prevenção contra choques elétricos, efeitos térmicos, incêndio; Distribuição e 

agrupamento de circuitos, quadros de distribuição e painós; Sistemas de aterramento, proteção e 

equipotencialização; Sistemas e dispositivos de proteção, seccionamento e comando; Normas 

técnicas brasileiras para instalações elétricas de baixa e alta tensões, iluminação e proteção contra 

descargas atmosféricas; Instalação e manutenção de redes de telefonia e cabeamento estruturado; 

Interpretação e utilização de normas e padrões técnicos para cabeamento e transmissão de dados. 

 

005 Lavador de Máquinas e Veículos 
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Conhecimentos teóricos e práticos na limpeza de veículos automotores (motocicletas, automóveis, 

caminhões, ônibus, etc.), lavando-os interno e externamente, a mão ou por meio de máquinas. 

Conhecimentos dos tipos de ferramentas, máquinas e equipamento. Sistema de lavação e suspensão 

de veículos. Produtos químicos para limpeza e higiene. Tipos de polidores. Sistema de elevação de 

veículos. Equipamento de proteção individual. Noções básicas de Relações Humanas no Trabalho. 

Noções básicas sobre higiene e segurança no trabalho. Ética Profissional. 

 

006 Operador de Máquinas 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997); Lei Federal n.º 12.619 

de 30 de abril de 2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei Federal n.º 13.103 de 02 

de março de 2015 e resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de máquinas pesadas. 

Funcionamento de máquinas pesadas: conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica. 

Manutenção das máquinas. Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Noções de 

primeiros socorros. Respeito ao meio ambiente. Responsabilidade civil e criminal dos operadores. 

Noções de sistema de rastreamento e gerenciamento de riscos. Noções de gestão de pneus e 

similares. Percepção de riscos. Comportamento seguro no manuseio da máquina. Manutenção 

preventiva. Gestão de resíduos. Noções de ergonomia no transporte. 

 

007 Operador de Motoniveladora 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997); Lei Federal n.º 12.619 

de 30 de abril de 2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei Federal n.º 13.103 de 02 

de março de 2015 e resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de máquinas pesadas, como 

Retro Escavadora e Moto Niveladora. Funcionamento de máquinas pesadas: conhecimentos básicos 

de mecânica e de elétrica. Manutenção das máquinas. Noções de segurança individual, coletiva e de 

instalações. Noções de primeiros socorros. Respeito ao meio ambiente. Responsabilidade civil e 

criminal dos operadores. Noções de sistema de rastreamento e gerenciamento de riscos. Noções de 

gestão de pneus e similares. Percepção de riscos. Comportamento seguro no manuseio da máquina. 

Manutenção preventiva. Gestão de resíduos. Noções de ergonomia no transporte. 

 

008 Agente de Apoio Operacional 

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: 

ergonomia aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos 

materiais, equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e 

equipamentos peculiares ao trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e 

despensa. Orientar e distribuir as atividades de preparação de alimentos. Controlar o estoque de 

todos os materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais serviços de limpeza e faxina em sua 

unidade de trabalho, varrição, lavagem e higienização das instalações, salas, pátios, banheiros e os 

equipamentos. Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e 

manutenção dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Ética. Noções de Primeiros Socorros. 

Noções sobre a prática do trabalho. Relações interpessoais. Noções básicas sobre conferência de 

materiais, utilização, guarda e manutenção dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

Noções de higiene e limpeza, conservação, organização interna e externa. Controle de estoque de 

materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais. Destinação do lixo. Equipamentos para a 

segurança e higiene. Normas de segurança. Noções básicas sobre auxílio nos trabalhos ligados à 

área de capina, construção civil, pintura e outras correlatas às atribuições do emprego. Ética 

profissional. 

 

009 Motorista 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997); Lei Federal n.º 12.619 

de 30 de abril de 2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei Federal n.º 13.103 de 02 

de março de 2015 e resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. Funcionamento 

de veículos automotores: conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica de automóveis. 

Manutenção de automóveis. Combustíveis. Noções de segurança individual, coletiva e de 

instalações. Direção defensiva. Noções de primeiros socorros. Respeito ao meio ambiente. 

Educação no trânsito. Tacógrafos: conceitos básicos. Responsabilidade civil e criminal dos 

operadores. Noções de sistema de rastreamento e gerenciamento de riscos. Noções de gestão de 
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pneus. Percepção de riscos. Comportamento seguro no trânsito. Manutenção preventiva de motores 

à diesel. Gestão de resíduos. Noções de ergonomia no transporte. Dicas de atendimento a pessoas 

com restrição de mobilidade. 

 

010 Auxiliar de Farmácia 

Boas práticas de dispensação de medicamentos e atendimento ao público. Noções sobre 

medicamentos de controle especial e antimicrobianos. Boas práticas de armazenamento de 

medicamentos/Normas de boas práticas de armazenamento – recebimento e controle de estoque de 

medicamentos. Noções de lote de medicamentos e controle de validade de produtos. Noções de 

organização e funcionamento da farmácia. Noções de fabricação de medicamentos. Noções de 

higiene, limpeza e biossegurança. Produtos farmacêuticos: Formas farmacêuticas (comprimido, 

drágea, comprimido revestido, solução oral, suspensão, xarope, soluções estéreis de grande volume, 

soluções estéreis de pequeno volume, entre outras), noções de classe terapêutica, noções básicas de 

reações adversas. Informações de uso e administração de medicamentos. Conhecimento da 

concentração de medicamentos declarada no rótulo dos produtos farmacêuticos. Domínio de 

programas do Office (Word e Excel). 

 

011 Inspetor de Alunos 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1998 e suas alterações. Do artigo 5º ao 7º, do 205 

ao 214 e do 226 ao 230. Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei 9.394 e suas alterações. Do 

artigo 1º ao 38 e do 58 ao 60. Direitos da Criança e do Adolescente - Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Lei 8069/90 do artigo 1º. ao 6º.; do 13 ao 18 e do 53 ao 73. Diretrizes Nacionais para a 

Educação em Direitos Humanos. Resolução CNE/CP nº 01. Qualidade no atendimento ao público 

interno e externo. Recepção e atendimento ao público. Elementos básicos do processo de 

comunicação. Zelo pelo patrimônio público. Ética profissional. 

 

012 Monitor Escolar 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Atribuições do Auxiliar de Creche. Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Título I- Da Educação; Título II- Dos Princípios e fins 

da Educação Nacional; Título III- Do Direito à Educação e do Dever de Educar -Título V Dos 

Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino. ECA (Lei 8069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente): Título I - Das disposições Preliminares; Título II Capítulo I - Do 

Direito à vida e à saúde; Capítulo II - Do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade; Capítulo IV - 

Do direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

 

013 Recepcionista 

Conceitos gerais: ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, seguridade 

social, cidadania, Educação em saúde, Proteção Social, violência social. Noções de Cidadania; 

Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo. Comunicação; Elementos da 

comunicação, emissor e receptor; Redação e Documentos oficiais: formas de tratamento, 

elaboração, organização e expedição de documentos oficiais como relatório, ofício, memorando, 

aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, moção, pedido de providência, requerimento, 

circular e etc.; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamentos de escritório. 

Correspondência Oficial, recebimentos e envios; Técnicas de arquivos, organização, localização e 

manutenção; Protocolos em geral, recebimento, envio e registro; Relacionamento Interpessoal; 

Linguagem social. Conhecimentos básicos em informática: Software, hardware e redes. Editor de 

texto. Planilha Eletrônica. Conceitos de Internet e Intranet. Correio eletrônico. Cópias de segurança 

(backup). Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios). Tipos de arquivos. Noções básicas 

de armazenamento de dados.  

 

014 Técnico de Enfermagem; 015 Técnico de Enfermagem para SAMU 

Admissão, transferência, alta, óbito. Centro cirúrgico, central de material e esterilização. Prevenção 

e controle de infecção hospitalar. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. 

Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. 

Assistência de enfermagem em urgência e emergências: poli traumatismo, procedimentos em parada 

cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo 
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do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, 

hemorragia digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. 

Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; Assistência Clínica e Obstétrica. Fundamentos de 

enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de farmacologia. Assistência 

de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, 

anotações e registros. Sinais vitais. Higiene corporal. Medidas terapêuticas. Tratamento por via 

respiratória. Noções de primeiros socorros. Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças 

transmissíveis. Humanização da Assistência. Pressão Arterial. IRA: Diagnóstico, Caracterização, 

Procedimento, Classificação; Assistência Materno Infantil. Esterilização. Cuidados gerais de 

enfermagem. Técnicas básicas de enfermagem: nebulização, peso - mensuração, aplicações de 

medicações (vias e técnicas), curativos, posição para exames, alimentações e coleta de material para 

exames, Assistência de Enfermagem à mulher: prevenção e detecção precoce do câncer 

ginecológico (colo de útero e mama), acompanhamento à gestante, consulta de pré-natal - 

acompanhamento à mulher no puerpério (normal ou patológico) e no abortamento; atenção à mulher 

vítima de violência doméstica e sexista. Assistência de enfermagem à saúde da mulher; Assistência 

de enfermagem na atenção à saúde da criança e adolescente. Assistência de enfermagem ao adulto: 

controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis (tuberculose, hanseníase, cólera, 

infecção pelo HIV, hepatite, meningite, dengue e leptospirose) paciente portador de: hipertensão 

arterial, diabetes, outras doenças crônicas, abordagem do paciente acamado (cuidados no acidente 

vascular cerebral). Atenção à pessoa com deficiência; Saúde mental: projeto terapêutico singular, 

acolhimento, clínica ampliada, matricialmente, visitas domiciliares e outras formas de busca do 

paciente e atenção à família. Imunizações: esquema básico de vacinação. 

 

016 Técnico em Segurança do Trabalho 

Segurança Aplicada ao Trabalho: Histórico da Segurança do Trabalho. Efeitos do acidente de 

trabalho: trabalhador, família e empresa. Causas do acidente de trabalho. Comunicação e registro de 

acidentes. Saneamento do Meio Ambiente: Aspectos legais. Esgotos. Efluentes líquidos industriais. 

Resíduos: composição, acondicionamento e coleta, destinação final. Primeiros Socorros e Doenças 

Ocupacionais: temperatura, pulso e respiração. Desmaios. Envenenamento. Queimadura. Fraturas. 

Hemorragias. Respiração artificial e massagem cardíaca. Doenças profissionais. Lesão por Esforço 

Repetitivo. Transporte de acidentados. Ergonomia: Sistemas homem-máquina/meio-ambiente. 

Fadiga. Iluminação, cores, clima. Prevenção e Controle de Perdas: Observação planejada do 

trabalho. Análise de riscos. Análise Preliminar de Riscos. Análise de Modos Falhas. Máquinas, 

Equipamentos e Materiais: Equipamentos e dispositivos elétricos. Equipamentos de guindar e 

transportar. Ferramentas manuais e motorizadas. Vasos de pressão e caldeiras. Compressores e 

equipamentos pneumáticos. Fornos. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva. 

Tanques, silos e tubulações. Obras de construção, demolição e reforma. Tecnologia e Prevenção de 

Incêndios: Princípios básicos do fogo. Extintores de incêndio. Hidrantes. Equipamentos e sistemas 

de proteção contra incêndio. Higiene do Trabalho: Conceituação, aplicada à Engenharia de 

Segurança do Trabalho. Radiações ionizantes e não ionizantes. Contaminantes químicos: sólidos, 

líquidos e gasosos. Iluminação. Legislação Específica: Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, 

Normas Regulamentadoras (NR), seus anexos e modificações (NR 01 a 26, 28, 31 a 33, 35 e 36). 

Legislação Geral. 

 

017 Agente Comunitário de Saúde 

Biologia e hábitos do vetor (Aedes Aegypti). Doença: definição, agente causador, sinais e sintomas, 

modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e tratamento. 

Atividades Educativas: segurança no trabalho - prevenção de acidentes. Biologia e hábitos do vetor 

(Lutzomyalongipalpis - Mosquito Palha). Doença (no homem e no cão): definição, agente causador, 

modo de transmissão, períodos de incubação e de transmissibilidade, diagnóstico e tratamento. 

Reservatórios. Medidas Preventivas. Conceito de vigilância sanitária, epidemiologia, biologia, 

mecanismo de transmissão, patologia, medidas preventivas e controle de zoonoses - dengue, zika 

vírus, chikungunya, febre amarela, teníase, cisticercose, leptospirose, raiva, toxoplasmose, 

leishmaniose, (visceral e cutânea), febre tifoide, difteria, cólera, febre maculosa, hantaviroses, 

doença de chagas, malária, controle de roedores, reservatórios e animais peçonhentos. Padrões de 

potabilidade de água para consumo humano, sistema público de abastecimento de água, inspeções 
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para sistema de abastecimentos de água. Noções gerais de saúde pública. Noções sobre a 

transmissão de doenças e respectivo tratamento. Políticas de saúde. Diretrizes e bases da 

implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - dispositivos relacionados à 

Saúde. Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde. Portaria de Consolidação n.º 6, 

de 28 de setembro de 2017. Diretrizes nacionais para prevenção e controle de epidemias de dengue. 

Tratamento adequado do lixo, reciclagem do lixo, classificação do lixo. Poluição ambiental e 

Desmatamento. Decreto n.º 9.013, de 29 de março de 2017. Regulamenta a Lei n.º 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950, e a Lei n.º 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção 

industrial e sanitária de produtos de origem animal. Portaria n.º 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Cadastramento 

familiar e territorial: finalidade e instrumentos, interpretação demográfica, conceito de 

territorialização, micro-área, área de abrangência, visita domiciliar. Política Nacional de 

Humanização (PNH). Vigilância em Saúde – epidemiológica, sanitária, ambiental e do trabalhador. 

Conceitos básicos: endemia, epidemia, pandemia, hospedeiro, reservatório, vetor de doença. 

Doenças de Notificação Compulsória no Estado. Doenças: verminoses, tracoma, hanseníase, 

diarreia, tuberculose, hantavirose, leishmaniose, raiva, toxoplasmose, leptospirose, 

esquistossomose, doença de chagas: definições, agente etiológico, reservatório/vetor/hospedeiro, 

sinais e sintomas, modos de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e 

tratamento, medidas de prevenção e controle. Animais peçonhentos: medidas de controle para 

escorpionismo e ofidismo. 

 

018 Auxiliar Administrativo 

Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e 

distribuição de correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de 

materiais, organização de arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de 

recebimento e transmissão de informações. Noções básicas de informática: editore de texto (Word) 

e planilhas eletrônicas (Excel). Ética profissional e relações interpessoais. Fundamentos básicos de 

administração: conceitos, características e finalidade. Funções administrativas: planejamento, 

organização, controle e direção. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e protocolo. 

Racionalização do trabalho. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, condições do 

trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. Etiqueta no 

trabalho. Comunicação interpessoal. Atendimento ao público. Qualidade no atendimento. Qualidade 

de vida no trabalho. Noções de Direito Constitucional: Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º); 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 11); Da Organização do Estado (Art. 18 a 31; 37 

a 41); Da Segurança Pública (Art. 144). Os artigos em referência são da Constituição Federal de 

1988. Noções de Direito Administrativo: Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, 

elementos, poderes, natureza, fins e princípios; Direito Administrativo: conceito, fontes e 

princípios; Ato Administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. Invalidação, 

anulação e revogação. Prescrição. Contratos, serviços, Dispensas. Administração pública: princípios 

básicos. Poderes administrativos: poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder 

disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Serviços Públicos: conceito 

e princípios. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e 

convalidação; discricionariedade e vinculação. Contratos administrativos: conceito e características 

Lei 14.133/21. Servidores públicos: cargo, emprego e função pública. Autonomia e competência do 

Município. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização, política das 

construções, de costumes, de meio ambiente, de higiene, regulamentação edilícia e licenciamento 

em geral. 

 

019 Guarda Civil Municipal (GCM 3ª Classe) 

Noções de Direito Administrativo; Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, 

poderes, natureza, fins e princípios; Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios; Ato 

Administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; Invalidação, anulação e 

revogação; Prescrição; Noções de Direito Constitucional; Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 

4º); Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 11); Da Organização do Estado (Art. 18 a 

31; 37 a 41); Da Segurança Pública (Art. 144). Os artigos em referência são da Constituição Federal 
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de 1988; Noções de Direito Penal; Dos Crimes contra a Pessoa e contra o Patrimônio (Art. 121 ao 

183 do Código Penal); Crimes contra a Administração Pública (Art. 312 ao 337- A do Código 

Penal); Legislação Específica: Lei Federal nº 13.022/2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais); 

Lei Federal nº 10.826/2003 e leis que alteram e acrescem dispositivos (Registro, posse e 

comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas); Lei Federal Nº 

13.869/2019 (Lei do Abuso de Autoridade); Art. 1º ao 9º; Lei Federal Nº 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e alterações (Lei Federal Nº 13.257/2016): Art. 1º ao 18; Art. 60 ao 69; 

Art. 74 ao 85; Art. 98 ao 114; Lei Federal Nº 11.343/2006 (Lei das Drogas) e ALTERAÇÕES (Lei 

Federal 13.840/2019); Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); Lei nº 12.288, 

de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial); Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência); Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979 (Lei da Anistia; Lei nº 

9.474, de 22 de julho de 1997; Decreto nº 591, de 6 de julho de 1992; Decreto nº 592, de 6 de julho 

de 1992; Lei nº 12.986, de 2 de junho de 2014 (Transforma o Conselho de Defesa dos Direitos da 

Pessoa Humana em Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH); Declaração Universal dos 

Direitos da Criança e dos Adolescentes; Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 

Indígenas; Declaração Universal dos Direitos dos Povos Indígenas; Convenção Sobre a Eliminação 

de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher; Convenção das Nações Unidas contra o 

Crime Organizado Transnacional; Convenção de Belém do Pará (convenção interamericana para 

prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher); Convenção Americana de Direitos 

Humanos; Artigo 5º da Constituição Federal de 1988; Declaração Universal Dos Direitos Humanos; 

Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 e alterações (Lei Maria da Penha); Lei nº 7.716, de 05 de 

janeiro de 1989 e alterações (Lei que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor); 

Lei nº 12.852, de 05 de agosto de 2013 e alterações (Estatuto da Juventude). 

 

020 Lançador Tributário 

Conhecimentos de Direito Municipal. Conhecimentos de Direito Tributário. Conhecimentos do 

Código Tributário Municipal: Certidão Negativa. Auto de Infração. Notificação. Dívida Ativa. 

Lançamento de Tributos. Taxas pelo Poder de Polícia. Taxas pelos Serviços Públicos; Fiscalização. 

Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN). Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). Crédito 

Tributário. Isenção. Obrigação Tributária. Sujeito Passivo. Sujeito Ativo. Processo Tributário 

Administrativo (Impugnação de Auto de Infração). Contabilidade: conceitos; balanço patrimonial; 

lançamentos contábeis; Livros Fiscais e Contábeis; Plano de Conta; Pessoa Física; Pessoa Jurídica. 

CNPJ (Cadastro Geral de Pessoa Jurídica). Documentos de constituição de empresas. Declaração de 

Imposto de Renda. Crimes contra a ordem tributária. Preços públicos. O Código Tributário do 

Município, suas alterações e atualização. Organização Administrativa da União dos Estados e 

Municípios; Direitos e Deveres; Princípios Básicos individuais e coletivos previstos na CF/1988; 

Princípios Fundamentais; Direitos Sociais e Políticos. Taxas; Tributos; Impostos; Emolumentos; 

Fato Gerador. Isenção dos contribuintes. Responsabilidade tributária. Patrimônio: conceito, 

elementos e equação patrimonial. Fundamentos conceituais de ativo, passivo, receita e despesa. 

Principais demonstrações financeiras. Conhecimentos específicos de contabilidade Pública. 

Fundamentos legais e técnicos de contabilidade pública: conceito, objetivos, princípios, métodos de 

escrituração e sistemas de contas. Aspectos jurídicos e contábeis do patrimônio público: bens, 

direitos e obrigações (dívida fundada e flutuante). Plano de contas: aspectos gerais e composição do 

plano de contas. Inventário: conceito, princípios, fases e avaliação dos elementos patrimoniais. 

Demonstrações contábeis - balanços: orçamentário, financeiro e patrimonial, e demonstração das 

variações patrimoniais. Instrumentos de planejamento e orçamentos: plano plurianual, lei de 

diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. Orçamento público: conceito, princípios e 

conteúdo da proposta orçamentária. Classificações orçamentárias: classificação legal da receita e 

classificação legal da despesa; classificação institucional, funcional-programática e econômica. 

Créditos adicionais. Receita e despesa extraorçamentárias. Execução orçamentária: fases da receita - 

previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento; e fases da despesa - programação, licitação, 

empenho, liquidação e pagamento. Restos a pagar. Aspectos legais da gestão fiscal relativos à: lei 

de diretrizes orçamentárias, lei orçamentária anual, programação financeira, metas de resultados 

nominal e primário, gestão da receita, gestão da despesa, gestão patrimonial, escrituração e 

consolidação das contas. Licitações - Lei n.º 8.666/93: objetivos, objeto, princípios, modalidades, 
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condições e critérios para habilitação e julgamento, tipos de licitação e sanções. Controle da 

administração pública: controle interno e controle externo. Ética profissional. 

 

021 Técnico de Informática 

Conhecimento em computadores: arquitetura e funcionamento, características de componentes de 

hardware (placas, memórias, barramentos, discos rígidos), dispositivos de entrada e saída, 

instalação e configuração de periféricos, instalação, configuração e manutenção de 

microcomputadores e impressoras. Sistemas Operacionais Windows Windows XP e Linux Ubuntu, 

instalação e configuração de suítes de escritório (MS-Office, Open Office), instalação e 

configuração de browser's (Internet Explorer e Mozilla Firefox). Noções de redes de computadores: 

Topologias lógicas e físicas, protocolos TCP/IP, DNS, TELNET, FTP e HTTP, serviços (DHCP, 

WINS, DNS), e outras atribuições inerentes à função. 

 

022 Assistente Social; 023 Assistente Social da Educação 

O Serviço Social: as políticas sociais e as políticas públicas e setoriais. A história do Serviço Social 

e o projeto ético-político. O Serviço Social na contemporaneidade. A ética profissional e a relação 

com a instituição, o usuário e os profissionais. O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Controle 

social, gestão, orçamento e financiamento da Saúde. Programas e projetos socioassistenciais do 

Ministério do Desenvolvimento Social (MDS). Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Centro de Referência da Assistência Social (CRAS). 

Programa de Atenção Integrada à Família – PAEF e PAEFI, CREAS. Conselho de Assistência 

Social e a Participação Popular, LOAS, BPC (Benefício de Prestação Continuada) NOB – SUAS. 

Políticas de seguridade social no Brasil. Avaliação de projetos e programas. Questão social e 

Serviço Social: debate contemporâneo. Fundamentos do Serviço Social. Política social. A práxis 

profissional: relação teórico prática. Serviço Social e família. Instrumentalidade do Serviço Social: 

atendimento individual, o trabalho com grupos, comunidades, movimentos sociais. Reforma 

sanitária. Tendências contemporâneas de abordagem do trabalho coletivo na saúde e na assistência 

social. O Serviço Social no Processo de reprodução de Relações Sociais. Planejamento e Serviço 

Social. Indicadores Sociais. Programas, projetos, serviços e benefícios de Assistência Social.  

Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. 

Atribuições do Assistente Social na Saúde. O cotidiano como categoria de investigação. Atribuições 

privativas e competências do assistente social. Planejamento e pesquisa. Projeto ético-político-

profissional. Código de ética profissional do assistente social. Política Nacional do Idoso (PNI). 

Estatuto do idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei Maria da Penha. Lei Orgânica 

da Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Legislação específica do 

Serviço Social. 

 

024 Controlador Interno 

Direito Administrativo: Atos Administrativos: conceito; requisitos; atributos; classificação; 

invalidação. Contratos Administrativos: ideia central sobre contrato; formalização; execução. 

Licitações: conceitos, aplicabilidade e prática da Lei Federal nº Lei 14.133/21, e suas alterações. Lei 

Complementar nº. 101/2000 - Responsabilidade Fiscal: conceitos, aplicabilidade e prática. Lei 

Federal 4.320/64: conceitos e aplicabilidade. Controle Da Administração Pública: Controle 

administrativo: conceito e características. Controle interno e controle externo da Administração 

Pública. Tutela administrativa, supervisão e vinculação na administração. Controle parlamentar e 

controle popular. Controle Jurisdicional da Administração Pública: conceito; características; ações 

judiciais de oposição à Administração Pública. Servidores Públicos: cargo, emprego e função 

pública. Princípios constitucionais dos servidores públicos. Direitos, vantagens, deveres, proibições 

e responsabilidade dos servidores públicos. 

 

025 Enfermeiro 

Gerenciamento dos serviços de Enfermagem. Processo de trabalho em Enfermagem. Lei do 

exercício profissional. Atribuições da equipe de Enfermagem conforme a lei. Funções privativas do 

enfermeiro. Conduta profissional segundo a Lei e o Código de Ética. Saúde do trabalhador. Doenças 

ocupacionais. Biossegurança. A vigilância epidemiológica no contexto da Enfermagem. 

Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de Enfermagem 
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com base na Taxonomia da "Associação Norte-Americana de Diagnóstico em Enfermagem" 

(NANDA), Classificação de Intervenções de Enfermagem (NIC) e Avaliação da Assistência de 

Enfermagem (NOC), documentação e registro. Princípios da administração de medicamentos. 

Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa. Assistência de Enfermagem a 

adultos e idosos com alterações clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com as necessidades 

humanas básicas utilizando o processo de Enfermagem. Modelos de intervenção na saúde da 

população idosa. Assistência de Enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e 

diabetes) e imunodeficiência. Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos 

sistemas hematopoiético, gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, 

endócrino, nervoso e músculo-esquelético. Assistência de Enfermagem a pacientes com lesões por 

queimaduras. Assistência de Enfermagem em doenças infecciosas. Assistência de Enfermagem na 

função imunológica. Enfermagem no programa de assistência domiciliar. Planejamento e promoção 

do ensino de autocuidado ao cliente. Anatomia clínica cirúrgica dos órgãos genitais femininos. 

Saúde da mulher. Métodos anticoncepcionais: classificação, indicações e contraindicações. Lesões 

colposcópicas típicas e atípicas. Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST). Abortamento, 

gravidez ectópica – Mecanismo do parto – Assistência ao parto normal – fases Clínicas do parto – 

Parto prematuro – Parto prolongado e parto gemelar. Aborto previsto em Lei. Humanização do 

Parto e papel das doulas. Exercícios de atenuação da dor. Violência contra a mulher. Hemorragia do 

3º trimestre (DPP – NI – placenta prévia – rotura uterina). Diabete e gravidez. Climatério. Ética e 

Legislação Profissional. 

 

026 Engenheiro Agrônomo 

Conhecimentos básicos sobre práticas culturais, práticas, doenças e tratamento fitossanitário do 

café, algodão, cana-de-açúcar, seringueira, citrus, fruticultura tropical, milho, feijão, amendoim, 

soja, arroz, mandioca, dentre outros. Linhas de extensão rural, elementos essenciais de diagnóstico 

para fins de programas, desenvolvimento e trabalho em microbacias hidrográficas. Noções de 

comunicação rural. Preservação de Recursos Naturais: silvicultura e arborização urbana. Manejo da 

água: irrigação e drenagem. Solo: gênese, classificação, capacidade de uso, práticas de conservação, 

erosão e seu controle. Mecanização agrícola, fertilidade do solo, colagem e adubação. Crédito 

Rural: legislação, classificação do crédito rural. Seguro Rural: cultura segurada, sistema 

indenizatório, taxas de prêmio e perícias. Produção, preparo e conservação de sementes e mudas. 

Conceitos de sementes e mudas: características das sementes, produção de sementes genéticas, 

básicas e certificadas. Análise de sementes, propagação vegetativa. Produção animal: bovinocultura 

de corte e de leite. Formação e manejo de pastagens. Fenação e ensilagem. Horticultura. 

 

027 Fonoaudiólogo 

Anatomofisiologia da audição , Desenvolvimento da Audição, Avaliação e Treinamento do 

Processamento Auditivo Central, Diagnóstico Audiológico, Prótese Auditiva, Implante Coclear, 

Otoneurologia, Reabilitação Vestibular, Anatomofisiologia da fonação e sistema estomatognático, 

Noções Básicas de neurologia, Desenvolvimento da Linguagem infantil, Transtornos do 

Desenvolvimento da Linguagem (TDL), Prevenção dos distúrbios da comunicação humana, 

Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, fluência e deglutição, 

Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos da 

motricidade oral e linguagem, Atuação fonoaudiológica na saúde materno‐ infantil, Transtornos da 

Comunicação associados a lesões neurológicas, Atuação fonoaudiológica no ambiente hospitalar 

 

028 Médico – ESF; 029 Médico Clínico Geral 

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Organização do 

processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, 

clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, programação de ações e 

construção de agenda compartilhada e educação permanente. A educação em saúde na prática do 

PSF. Sistema de informação da atenção básica. Noções de Epidemiologia: vigilância 

epidemiológica, indicadores básicos de saúde. Atuação do médico nos programas ministeriais: 

hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes. Atenção à saúde da mulher. Atenção à saúde da 
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criança. Atenção à saúde do adolescente, adulto e do idoso. Exame clínico. Considerações 

biológicas em Medicina Clínica. Doenças causadas por agentes biológicos e ambientais. Doenças 

causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos. Doenças dos sistemas orgânicos. 

Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST): HIV e AIDS, prevenção, transmissão e tratamento. 

Fundamentos da Psiquiatria e doenças psicossomáticas. Fundamentos de Geriatria. Fundamentos da 

Hemoterapia. Fundamentos de Epidemiologia e doenças de motivação compulsória. Fundamentos 

de Saúde Pública. Fundamentos de Pediatria. Emergências médicas: cardiovasculares, respiratórias, 

neurológicas, pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das 

doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da 

ortopedia, das feridas e queimaduras, da ginecologia e obstetrícia, da urologia, da oftalmologia e 

otorrinolaringologia. Intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética 

na atenção à saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no 

domicílio. Intervenções médicas na internação domiciliar e assistência médica em domicílio. Visitas 

domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento interpessoal. Propedêutica em 

clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e 

corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnóstico diferencial das seguintes 

afecções: Aparelho digestivo – esofagite; gastrite; úlcera péptica; doença intestinal inflamatória e 

cirrose hepática. Aparelho cardiovascular – angina pectoris; infarto agudo do miocárdio; 

hipertensão arterial sistêmica. Sistema hematopoiético – anemias; leucoses e linfomas. Sistema 

renal – infecções do trato urinário; GNDA e GNC. Aparelho respiratório – pneumonia; 

broncopneumonia e DPOC. 

 

030 Médico Ginecologista 

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ginecologia Básica. 

Obstetrícia Básica. Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do 

ciclo menstrual, disfunções menstruais, anomalias congênitas e intersexo, distúrbios do 

desenvolvimento puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória pélvica aguda e 

crônica. Abdômen agudo em ginecologia. Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. 

Patologias benignas e malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário. Interpretação de 

exames citológicos e diagnósticos da lesão precursora do câncer cérvico uterino. Noções de 

rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama. Esterilidade conjugal e planejamento 

familiar. Anatomia e fisiologia da gestação. Diagnóstico de gravidez e determinação da idade 

gestacional. Assistência pré-natal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico. 

Diagnóstico de cromossomopatias. diagnóstico de malformações fetais, aborto, gravidez ectópica, 

mola hydatiforme, corioncarcinoma e transmissões de infecções maternas fetais. Doenças 

hipertensivas na gestação. Préeclampsia. Diabetes melitus da gestação. Cardiopatias. Doenças renais 

e outras condições clínicas na gestação. HIV/AIDS na gestação e prevenção da transmissão vertical. 

Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao parto e uso do partograma. Distócias. Indicações de 

cesárias e fórceps. Rotura prematura de membranas. Condução. Indicações de analgesia e anestesia 

intraparto. Indicação de histerectomias puerperais. Hemorragia de 1ª e 2ª metade, aborto, mola e 

ectópica. Sofrimento fetal crônico e agudo. Prematuridade - trabalho de parto prematuro e rotura 

prematura de membranas. Condução e tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas. 

Abdome agudo no ciclo gravídico-puerperal. Cardiopatias na gravidez. Câncer na gravidez. 

Aconselhamento pré-concepcional. Drogas lícitas e ilícitas na gestação. Tocurgia e mortalidade 

materna e perinatal. Endocrinologia da Reprodução. Complicações médicas durante a gravidez. 

Ética em Ginecologia e Obstetrícia. Humanização da gravidez, parto e puerpério. Doenças benignas 

e malignas das mamas. Diagnóstico por imagem. Anticoncepção. Oncologia ginecológica. Doenças 

Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Gravidez na Adolescência.  

 

031 Médico Ortopedista 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ética Médica. 

Conhecimentos na área de formação: Anatomia do sistema musculoesquelético e articular. Exame 
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físico e semiologia ortopédica. Fraturas, luxações e lesões ligamentares do esqueleto axial: 

mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro superior no adulto e 

na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Fraturas do membro inferior 

no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e tratamento. Afecções 

Infecciosas do aparelho osteomioarticular. Patologias congênitas do esqueleto axial, membros 

superiores e membros inferiores, na criança e no adulto. Vias de acesso em cirurgia traumato-

ortopédica. Lesões tumorais e pseudotumorais na criança e no adulto, que afetam o aparelho 

osteomioarticular. Desordens adquiridas acometendo a cartilagem de crescimento. Embriologia, 

fisiologia do aparelho osteomioarticular. Propedêutica e tratamento das deformidades angulares e 

rotacionais, que acometem o esqueleto axial e apendicular. Radiologia convencional e avançada: 

TC, RM, US. Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções degenerativas que acometem o 

esqueleto axial e apendicular. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho - DORT (ex. 

L.E.R.). Afecções da coluna vertebral cervicobraquialgias, dorsalgias, lombalgias e lombociatalgias 

agudas e crônicas. Urgências em traumatoortopedia e emergências traumato-ortopédicas. Doenças 

osteometabólicas. Deformidades congênitas e adquiridas: Pé torto congênito. Displasia do 

desenvolvimento do quadril. Luxação congênita do joelho. Pseudoartrose congênita tíbia. Talus 

vertical. Aplasia congênita/displasia dos ossos longos. Polidactilia e sindactilia. Escoliose. Sistema 

músculo-esquelético: Estrutura do tecido ósseo. Crescimento e desenvolvimento. Calcificação, 

ossificação e remodelagem.Estrutura do tecido cartilaginoso. Organização, crescimento e 

transplante. Tecido muscular: organização, fisiologia e alteração inflamatória. Infecções e alterações 

inflamatórias osteoarticulares: Artritepiogenica, osteomielite aguda e crônica. Tuberculose óssea. 

infecção da coluna vertebral. Sinovites. Artrite reumatóide. Tumores ósseos e lesões 

pseudotumorais. Osteocondroses. Alterações degenerativas osteoarticulares. Doenças 

osteometabólicas na prática ortopédica. Tratamento do paciente politraumatizado. Fraturas e 

luxações da articulação do quadril e da coluna cervico-toraco-lombar. Fraturas, luxações, lesões 

capsuloligamentares e epifisárias do membro superior e inferior em adultos e crianças. 

 

032 Médico Pediatra 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ética Médica. 

Organização do processo de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e 

responsabilização. Clínica ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, 

programação de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. Fundamentos 

Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios da 

assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação 

médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Enfermidades comuns na infância. 

Esquema básico de imunização. Negligência e maus tratos na infância. Aleitamento materno. 

Cuidados preventivos de saúde. Urgência e emergência em clínica médica. Acidentes na infância: 

causas mais comuns e prevenção. Afecções agudas do aparelho respiratório. Afecções 

dermatológicas mais comuns na infância. Afecções do aparelho cárdiocirculatório: endocardite 

infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho 

urinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções do 

sistema nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite. Afecções endocrinológicas: 

diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções ortopédicas na infância: infecciosas 

(osteomielite e artrite), congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). 

Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e socioeconômicos. 

Alimentação: necessidades nutricionais e higiene alimentar. Crescimento e desenvolvimento: 

neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, motorização do crescimento, puberdade. 

Distrofias: desnutrição proteico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do 

equilíbrio ácido-básico: desidratação; Terapia de Reidratação Oral (TRO); fluidoterapia parental. 

Afecções agudas do aparelho digestivo. Doenças infectocontagiosas próprias da infância e 

tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspectos clínicos e epidemiológicos. Higiene do 

ambiente físico: habitação, creche, escola. Imunização: composição das vacinas, contraindicações. 

Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatoide 

juvenil. Doenças onco-hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico precoce 
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das neoplasias mais frequentes na infância. Morbidade e mortalidade infantil. Recepção em sala de 

parto. Urgência e emergência em pediatria: reanimação cardiorrespiratória, choque, insuficiência 

respiratória, laringite aguda, mal asmático, mal convulsivo, politraumatizado. Procedimentos: 

intubação traqueal, punção de líquido cefalorraquidiano e toracocentese. 

 

033 Médico Psiquiatra 

Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. 

Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na 

pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ética Médica. 

Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. Transtornos por uso de 

substâncias psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, 

esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e delirante induzido. Síndromes 

psiquiátricas do puerpério. Transtornos do humor. Transtorno obsessivo‐  compulsivo e transtornos 

de hábitos e impulsos. Transtornos fóbicos‐ ansiosos: fobia específica, social e agorafobia. Outros 

transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada. Transtornos alimentares. Transtornos do 

sono. Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós‐ traumático. Transtornos 

somatoformes. Transtornos dissociativos. Transtornos da identidade. Transtornos da personalidade. 

Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento. Retardo mental. Transtornos do 

desenvolvimento psicológico. Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem 

habitualmente durante a infância ou adolescência. Transtornos psiquiátricos relacionados ao 

envelhecimento. Interconsulta psiquiátrica. Emergências psiquiátricas. Psicoterapia. 

Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia. Reabilitação em psiquiatria. Psiquiatria forense. 

Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos. 

 

034 Professor Auxiliar – Educação Infantil 

Educação, Escola, Professores e Comunidade. Papel da Didática na Formação de Educadores. A 

Revisão da Didática. O Processo de Ensino. Os Componentes do Processo Didático: Ensino e 

Aprendizagem. Tendências Pedagógicas no Brasil e a Didática. Aspectos Fundamentais da 

Pedagogia. Didática e Metodologia. Disciplina, uma questão de autoridade ou de participação?; O 

Relacionamento na Sala de Aula. O Processo de Ensinar e Aprender. O Compromisso Social e Ético 

dos professores. O Currículo e seu Planejamento. O Projeto Pedagógico da Escola. O Plano de 

Ensino e Plano de Aula. Relações Professor-Aluno. A atuação do professor como incentivador e 

aspectos socioemocionais. O Planejamento Escolar: Importância; Requisitos Gerais; Os Conteúdos 

de Ensino; A Relação Objetivo-Conteúdo - Método; Plano Anual de Educação Continuada 

 P EC ”; “Plano Nacional de Educação  PNE ”; Lei de Diretri es e Bases da Educação Nacional; 

Lei Nº 9.394/96, de 20/12/96; A LDB e a Formação dos Profissionais da Educação. Temas 

contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha da profissão. Teorias do currículo. Acesso, 

permanência com sucesso do aluno na escola. Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão 

educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de aprendizagem. O Professor: formação e 

profissão. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 8.069/1990. Prática Educativa-

Interdisciplinar. Jogos e Brincadeiras no Processo de Ensino e aprendizagem. Função do 

Planejamento: uma ação coletiva. Diretrizes Funcionais e Legais da Educação Inclusiva. Teorias de 

aprendizagem e desenvolvimento infantil. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o 

cuidar e o educar. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 

essenciais. Recreação: Atividades recreativas. Aprendizagem: Leitura/Escrita. Didática: métodos, 

técnicas, recursos/material didático. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, 

métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas. Métodos de Alfabetização 

Tendências Pedagógicas. Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, 

Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 

Desenvolvimento. A psicogênese e a educação. A psicologia dialética e a educação. O 

desenvolvimento infantil, inteligência, afetividade e o corpo na aprendizagem. Psicomotricidade. 

Literatura Infantil. Letramento e alfabetização. A construção dos conhecimentos matemáticos e 

científicos pela criança. Desenvolvimento das noções de tempo e espaço pela criança. O cotidiano 

na construção do conhecimento histórico e geográfico. O lúdico na aprendizagem. A recreação e os 

jogos no desenvolvimento infantil. O papel das Artes na educação infantil. A rotina na educação 
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infantil. Educação inclusiva na educação infantil. Literatura infantil. O registro do desenvolvimento 

infantil como avaliação. Corporeidade e aprendizagem na educação infantil. 

 

035  Professor Auxiliar –Ensino Fundamental 

Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-

cultural. A brincadeira de papéis sociais e formação da personalidade. Objetivos da Educação 

Infantil. A criança na educação infantil e suas linguagens. Atendimento à criança na educação 

infantil provinda de ambientes pouco estimuladores do seu desenvolvimento cultural. Atividade de 

estimulação para a leitura na educação infantil. A educação artística a serviço da criatividade 

infantil. Situações estimuladoras na área do pensamento operacional concreto. O desenvolvimento 

das percepções: o processo de formação de conceitos. A criança e o meio social. Aprendizagem da 

linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. A criança e o número. Avaliação da aprendizagem como processo contínuo e 

formativo. Referencial Curricular Nacional. A importância do lúdico na aprendizagem. Constituição 

Federal art. 205 a 214. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 8.069/1990; Avaliação: 

concepções e funções; Prática Educativa Interdisciplinar; Jogos e Brincadeiras no Processo de 

Ensino e aprendizagem; Função do Planejamento: uma ação coletiva; Diretrizes Funcionais e Legais 

da Educação Inclusiva; Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, 

técnicas, recursos/material didático, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, 

métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização 

Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, 

Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 

Desenvolvimento. 

 

036 Professor de Educação Básica – Artes 

A especialidade do conhecimento artístico e estético. A produção artística da humanidade em 

diversas épocas, diferentes povos, países, cultura. ARTE-LINGUAGEM: O homem - ser simbólico. 

Arte: Sistema semiótico da representação. As linguagens da arte: visual, audiovisual, música, teatro 

e dança. Construção/produção de significados nas linguagens artísticas. Elementos e recursos das 

linguagens artísticas. ARTE E EDUCAÇÃO: O papel da arte na educação. O professor como 

mediador entre a arte e o aprendiz. O ensino e a aprendizagem em arte. Fundamentação teórico-

metodológica. O fazer artístico, a apreciação estética e o conhecimento histórico da produção 

artística da humanidade na sala de aula. Os parâmetros curriculares nacionais de Artes. Política 

nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico. 

 

037 Professor de Educação Básica – Educação Física 

História da Educação Física. Tendências Pedagógicas na Educação Física. A Educação Física e a 

Pedagogia CríticoSocial dos Conteúdos. A Função Social da Educação Física e do Esporte na 

Escola. Transformação ou Reprodução? Formação do Profissional da Ed. Física. Compromisso e 

Competência (Política, Pedagógica, Técnica e Científica). Concepção sobre o corpo. Didática da 

Educação Física Escolar. O Lúdico na Educação Física Escolar. Jogo – Esporte. A Essência Lúdica. 

Educação Física e Criatividade. Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino Médio. Pesquisa em 

Educação Física. Movimentos, Esportes e Jogos na Infância. A formação do professor de educação 

física e a importância da escola. Fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte. 

Práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Lazer e 

Cultura. Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer. Brinquedos e brincadeiras. O interesse 

pedagógico-educacional no movimento humano. Os interesses da educação física no ensino do 

movimento. O interesse na análise do movimento na aprendizagem motora. Didática das aulas 

abertas na educação física escolar. A educação física no currículo escolar. Visão pedagógica do 

movimento. O conteúdo esportivo na aula de educação física. Avaliação do processo 

ensinoaprendizagem nas aulas de educação física. Educação física e esporte. O lugar e o papel do 

esporte na escola. Educação, Escola, Professores e Comunidade. 

 

038 Professor de Educação Básica – Inglês 

Substantivos. Tipos de substantivos: contáveis e não contáveis, próprios e comuns, concretos e 

abstratos. Gêneros dos substantivos. Número dos substantivos. Genitive case. Artigos: definidos, 
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indefinidos, outros determinantes. Pronomes: pessoais, oblíquos, reflexivos, possessivos, relativos, 

interrogativos, demonstrativos, indefinidos e universais. Numerais: cardinais e ordinais. Adjetivos: 

tipos de adjetivos, funções sintáticas, ordem na frase. Graus: comparativo e superlativo. Advérbios: 

tipos de advérbio, funções sintáticas, graus comparativos e superlativos. Verbos auxiliares; tipos de 

verbo: regulares, irregulares, anômalos. Auxiliares primários: o emprego de be, have e do. 

Auxiliares modais: tempo, modo e aspecto. Forma causativa. Vozes: ativa e passiva. Concordância 

verbal. Phrasal verbs. Conectivos: preposições e locuções prepositivas. Conjunções e locuções 

conjuntivas, coesão textual. Discurso direto e indireto. Conditional sentences. Question tags. 

Quantifiers: much, many, few, little, a lot of, lots of, a few, a little. Processos de derivação e 

composição de palavras. Função sintática dos elementos na frase. Referência intra e extratextual. 

Estratégias de leitura: reconhecimento de diferentes tipos de texto (gêneros) e suas intenções 

comunicativas. Estratégias de leitura crítica para compreensão geral de pontos principais e 

detalhada. Compreensão do sentido global do texto (skimming), localização de informações 

específicas (scanning), identificação e compreensão da estrutura retórica do texto ou de partes do 

texto. Identificação e compreensão do valor de marcadores discursivos na articulação das ideias do 

texto. Compreensão da relação entre as partes do texto. Estratégias de vocabulário (inferência 

lexical). Palavras cognatas. Referência contextual (pronominal e lexical). Produção textual, 

priorizando as expressões idiomáticas. Exploração da predição como estratégia de leitura. Discurso 

direto e indireto. O Ensino da Língua Estrangeira de acordo com os Parâmetros Curriculares 

Nacionais.  

 

039 Professor de Educação Básica I – Educação Especial 

Resolução Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. O 

desenvolvimento, aprendizagem e necessidades específicas do aluno com deficiência. 

Conhecimentos básicos sobre orientação e mobilidade; adequação postural e acessibilidade espacial; 

recursos pedagógicos acessíveis e comunicação aumentativa e alternativa inclusiva. Obrigatoriedade 

da matrícula na educação regular, nº 4, de 2 de outubro de 2009; Decreto 7.611, de 2011, que 

estabelece sobre o Atendimento Educacional; Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015. Gestão 

pedagógica: planejamento, registro e avaliação. Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva e 

da Educação Especial. Conceito de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. 

Atendimento Educacional Especializado (AEE) e seus serviços, recursos e estratégias de 

acessibilidade. Inclusão escolar de alunos com deficiência. Diretrizes gerais para o Atendimento 

Educacional com alunos portadores de altas habilidades, superdotação e talentos. Alfabetização, 

Diversidade e Inclusão. Sistema de Libras para a língua portuguesa. A Política Nacional de 

Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Tecnologia assistiva, suas modalidades e o 

AEE. Público da Educação Especial, serviços, atividades, estratégias e produção de recursos 

pedagógicos e de acessibilidade do AEE. 

 

040 Professor de Educação Básica I – Educação Infantil 

Educação, Escola, Professores e Comunidade. Papel da Didática na Formação de Educadores. A 

Revisão da Didática. O Processo de Ensino. Os Componentes do Processo Didático: Ensino e 

Aprendizagem. Tendências Pedagógicas no Brasil e a Didática. Aspectos Fundamentais da 

Pedagogia. Didática e Metodologia. Disciplina, uma questão de autoridade ou de participação?; O 

Relacionamento na Sala de Aula. O Processo de Ensinar e Aprender. O Compromisso Social e Ético 

dos professores. O Currículo e seu Planejamento. O Projeto Pedagógico da Escola. O Plano de 

Ensino e Plano de Aula. Relações Professor-Aluno. A atuação do professor como incentivador e 

aspectos socioemocionais. O Planejamento Escolar: Importância; Requisitos Gerais; Os Conteúdos 

de Ensino; A Relação Objetivo-Conteúdo - Método; Plano Anual de Educação Continuada 

 P EC ”; “Plano Nacional de Educação  PNE ”; Lei de Diretri es e Bases da Educação Nacional; 

Lei Nº 9.394/96, de 20/12/96; A LDB e a Formação dos Profissionais da Educação. Temas 

contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha da profissão. Teorias do currículo. Acesso, 

permanência com sucesso do aluno na escola. Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão 

educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de aprendizagem. O Professor: formação e 

profissão. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 8.069/1990. Prática Educativa-

Interdisciplinar. Jogos e Brincadeiras no Processo de Ensino e aprendizagem. Função do 

Planejamento: uma ação coletiva. Diretrizes Funcionais e Legais da Educação Inclusiva. Teorias de 
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aprendizagem e desenvolvimento infantil. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o 

cuidar e o educar. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 

essenciais. Recreação: Atividades recreativas. Aprendizagem: Leitura/Escrita. Didática: métodos, 

técnicas, recursos/material didático. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, 

métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas. Métodos de Alfabetização 

Tendências Pedagógicas. Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, 

Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 

Desenvolvimento. A psicogênese e a educação. A psicologia dialética e a educação. O 

desenvolvimento infantil, inteligência, afetividade e o corpo na aprendizagem. Psicomotricidade. 

Literatura Infantil. Letramento e alfabetização. A construção dos conhecimentos matemáticos e 

científicos pela criança. Desenvolvimento das noções de tempo e espaço pela criança. O cotidiano 

na construção do conhecimento histórico e geográfico. O lúdico na aprendizagem. A recreação e os 

jogos no desenvolvimento infantil. O papel das Artes na educação infantil. A rotina na educação 

infantil. Educação inclusiva na educação infantil. Literatura infantil. O registro do desenvolvimento 

infantil como avaliação. Corporeidade e aprendizagem na educação infantil. 

 

041 Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental (1º Ciclo) 

Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-

cultural. A brincadeira de papéis sociais e formação da personalidade. Objetivos da Educação 

Infantil. A criança na educação infantil e suas linguagens. Atendimento à criança na educação 

infantil provinda de ambientes pouco estimuladores do seu desenvolvimento cultural. Atividade de 

estimulação para a leitura na educação infantil. A educação artística a serviço da criatividade 

infantil. Situações estimuladoras na área do pensamento operacional concreto. O desenvolvimento 

das percepções: o processo de formação de conceitos. A criança e o meio social. Aprendizagem da 

linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. A criança e o número. Avaliação da aprendizagem como processo contínuo e 

formativo. Referencial Curricular Nacional. A importância do lúdico na aprendizagem. Constituição 

Federal art. 205 a 214. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 8.069/1990; Avaliação: 

concepções e funções; Prática Educativa Interdisciplinar; Jogos e Brincadeiras no Processo de 

Ensino e aprendizagem; Função do Planejamento: uma ação coletiva; Diretrizes Funcionais e Legais 

da Educação Inclusiva; Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, 

técnicas, recursos/material didático, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, 

métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização 

Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, 

Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 

Desenvolvimento. 

 

042 Professor de Educação Básica II – Ciências 

Ar: Composição; Propriedades e respectivas Aplicações. Camadas da Atmosfera. Pressão 

Atmosférica (variações da pressão atmosférica, medida da pressão atmosférica, formação de vento, 

as massas do ar). Previsão do Tempo. Ar e Saúde. Preservação do ar. Água: Composição, 

Propriedades; Estados Físicos e as Mudanças de fase da Água. O Ciclo e a Formação da Água na 

Natureza. Água e Saúde. Saneamento Básico. Solo: Como se formam os solos (as rochas); 

Composição; Tipos; Função; O Solo e a nossa Saúde. Vírus: Estrutura; Reprodução; Importância do 

Estudo. Moneras, Protistas e Fungos: Representantes; Ecologia; Características da Célula; 

Caracteres morfofisiológicos; Importância do estudo dos benefícios e malefícios para os seres 

humanos. Evolução dos Seres Vivos: Fóssil e sua importância; Seres vivos e adaptação; Seleção 

natural/Mutação; Categorias de Classificação; Nomenclatura científica básica de classificação dos 

seres vivos. Animais: Ordenação evolutiva da filogenia dos principais grupos do reino animal com 

seus respectivos representantes. Estudo dos Políferos e Celenterados (ecologia, principais caracteres 

morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo); Estudo dos Platelmintos, Nematelmitos e 

Anelídeos (ecologia, principais caracteres diferenciais morfofisiológicos, reprodução e importância 

do estudo). Estudo dos Moluscos (classificação dos principais representantes, ecologia, caracteres 

básicos morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo). Estudo dos Vertebrados Superiores 

(peixes, anfíbios, répteis, aves e mamíferos): classificação, ecologia, caracteres básicos 

morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo. Vegetais: Os grandes grupos de vegetais 
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(ordenação evolutiva com seus respectivos representantes e características da célula vegetal); Algas 

Pluricelulares (características, ecologia, classificação e importância); Briófitas e Pteridófitas 

(caracteres morfofisiológicos básicos diferenciais, ecologia, reprodução e utilidade); 

Gimnospermas: representantes, reprodução e importância; Angiosperma: classificação e 

representantes, caracteres estruturais, fisiológicos e importância (raiz, caule, folha, flor, fruto e 

semente). Corpo Humano: Célula (características da célula animal, partes com seus respectivos 

componentes e função); Tecido: conceito, tipos (classificação) e função; Sistemas Digestivo, 

Respiratório, Circulatório, Nervoso e Reprodutor: composição (órgão) e principais considerações 

funcionais destes sistemas. Educação Sexual. Drogas (fumo, álcool e estimulantes) e seus efeitos. 

Matéria: Conceito; Tipos; Propriedade (gerais e específicas); Energia (modalidade, transformações 

e unidade de medida). Diferenças entre fenômenos químicos e físicos. Substâncias: simples, 

compostas/uso das substâncias na indústria. Funções Químicas: ácidos, bases, sais e óxidos 

(diferenças e aplicabilidades). Características diferenciais das misturas e das combinações; misturas 

e seus processos de fracionamento; combinações ou reações químicas – tipos e fatores que a 

influenciam; Movimento: conceito, tipos e seus fatores; Massa, força e aceleração. 

 

043 Professor de Educação Básica II – Geografia 

As grandes paisagens naturais do globo terrestre: elementos naturais – clima, vegetação, hidrografia 

e domínios morfoclimáticos. Cartografia: meios de orientação, fusos horários, mapas e escalas. A 

nova ordem mundial e a globalização. As origens históricas dos países subdesenvolvidos, Primeiro 

Mundo ou Norte industrializado. O Norte e os países capitalistas desenvolvidos. O estado de bem-

estar social e seus impasses atuais. Elementos naturais do espaço brasileiro e estrutura geológica. 

Escudos e bacias sedimentares. Unidades geotectônicas e caracterização do espaço brasileiro. 

Brasil: uma potência regional marcada por contrastes e desigualdades de país agroexportador 

periférico a país industrializado semiperiférico, desenvolvimento excludente e concentrador. A 

importância do comércio externo no desenvolvimento econômico do Brasil. Organização político-

administrativa e o fortalecimento do poder central. Regionalização e Planejamento regional do 

Brasil: as divisões regionais do Brasil segundo o IBGE. Complexos regionais do Brasil: Amazônia 

– Nordeste e Centro-Sul. Formação econômica do Brasil e a integração Nacional. Urbanização e 

metropolização – consciência ecológica e desenvolvimento sustentável – o que é o meio ambiente e 

como o homem o modifica.  

 

044 Professor de Educação Básica II – História 

Introdução aos estudos históricos. Historicidade do conhecimento histórico. Metodologias e 

conceitos da ciênciahistórica. Periodização e tempo. O historiador e seu trabalho. Conhecimento e 

verdade em história. Pré-história: primórdios da humanidade; períodos da pré-história; primeiros 

habitantes da América / Brasil. Antiguidade Oriental: economia, sociedade e cultura do Egito, 

Mesopotâmia, Palestina, Fenícia e Pérsia. Antiguidade Clássica: a civilização Grega e Romana, 

economia sociedade e cultura. Sociedades africanas e subsaarianas iorubás, Daomeanos, Gana, 

Mali, Congo, Monomotapa. Idade Média: o feudalismo; o império bizantino; o mundo islâmico; o 

império de Carlos Magno; os grandes reinos germânicos; as cruzadas; a formação das monarquias 

nacionais; as grandes crises dos séculos XIV e XV; o renascimento cultural e urbano; a emergência 

da burguesia. Idade Moderna: o renascimento comercial e o declínio do feudalismo; os grandes 

estados nacionais; a revolução cultural do renascimento; o humanismo; a reforma e a 

contrarreforma; as grandes navegações; o absolutismo monárquico. Idade Contemporânea: a 

revolução francesa; a era napoleônica e o congresso de Viena; a revolução industrial; o liberalismo; 

o socialismo; o sindicalismo; o anarquismo e o catolicismo social; as independências na América 

espanhola; partilha da Ásia e da África; Imperialismo europeu e norte-americano no séc. XIX. A 1ª 

guerra mundial; a revolução russa; a crise de 1929; o nazi-fascismo. A 2ª guerra mundial; o bloco 

capitalista e o bloco socialista; a guerra fria; a nova ordem mundial; América Latina e as lutas 

sociais; o socialismo em Cuba e na China; integração e conflito em um mundo globalizado. História 

do Brasil: Os primeiros habitantes do Brasil; cultura, economia e sociedade no Brasil colonial; a 

crise do sistema colonial; a família real no Brasil; a independência; formação do Brasil Império; 

economia cafeeira e a imigração europeia; a guerra do Paraguai; a crise do Brasil Império; a 

campanha abolicionista; O processo de Proclamação da República. História do Brasil Republicano 

no século XX. A influência política e social da Era Vargas. A Redemocratização (1945-1964). 
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Período Ditatorial (1964-1984). A Redemocratização de 1984 ao fim do século XXI. A República 

Brasileira no século XXI e suas relações com a economia mundial. Questões de gênero, questões 

étnico-raciais e direitos humanos no Brasil contemporâneo. O Direito das mulheres, dos jovens e 

crianças, das etnias e das minorias na sociedade. Movimento da Consciência Negra, luta contra as 

desigualdades econômica e sociais. Metodologia de Ensino de História. Resolução nº 4 de 2 de 

outubro de 2009. Decreto 7.611 de 2011, que estabelece o Atendimento Educacional. Base Nacional 

Comum Curricular. Competências específicas de História para o Ensino Fundamental. 

 

045 Professor de Educação Básica II – Matemática 

Números: números inteiros; divisibilidade; números racionais; números irracionais e reais. Funções: 

igualdade de funções; determinação do domínio de uma função; função injetiva (injetora), 

sobrejetiva (sobrejetora) e bijetiva (bijetora); função inversa; composição de funções; funções 

crescentes, decrescentes, pares e ímpares; os zeros e o sinal de uma função; funções lineares, 

constantes do 1º e 2º grau, modulares, polinomiais, logarítmica e exponenciais. Equações: 

desigualdades e inequações. Geometria: plana, espacial e analítica. Trigonometria: triangulo 

retângulo; estudo do seno, cosseno e tangente. Sequências: sequências de Fibonacci, sequências 

numéricas; progressão aritmética e geométrica. Matrizes: determinantes; sistemas lineares; análise 

combinatória; binômio de Newton. Noções de Estatística: medidas de tendência central; medidas de 

dispersão, distribuição de frequência; gráficos; tabelas. Matemática financeira: proporção, 

porcentagem, juros e taxas de juros, juro exato e juro comercial, sistemas de capitalização, 

descontos simples, desconto racional, desconto bancário; taxa efetiva, equivalência de capitais. 

Cálculo de Probabilidade. Números complexos. Cálculo Diferencial e Integral das funções de uma 

variável. Noções de História da Matemática. Avaliação e Educação matemática: formas e 

instrumentos. Metodologia do ensino de Matemática: uso de material concreto, calculadora e 

computador. 

  

046 Professor de Educação Básica II – Português 

Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino 

Fundamental para a disciplina de Língua Portuguesa. Relações contextuais e intertextuais entre 

gêneros textuais, épocas, autores e mídias na literatura brasileira. A linguagem literária. Elementos 

da teoria literária (narrador, personagens, tempo etc.) em produções artísticas de diferentes 

momentos históricos e tendências culturais, mediante análise de textos e obras no Brasil. 

Compreensão literal - relações de coerência. Ideia de coerência. Ideia principal. Detalhes de apoio. 

Relações de causa e efeito. Sequência temporal. Sequência espacial. Relações de comparação e 

contraste. Relações coesivas: referência, substituição, elipse e Repetição. Indícios contextuais: 

definição, exemplos, recolocação, estruturas paralelas, conectivos, repetição de palavras-chave. 

Relações de sentido entre palavras: sinonímia/antonímia, hiperonímia/hiponímia, campo semântico. 

Compreensão textual versus interpretação textual. Compreensão interpretativa. Propósito do autor. 

Informações implícitas. Distinção entre fato e opinião. Organização retórica: generalização, 

exemplificação, descrição, definição, exemplificação/especificação, explanação, classificação e 

elaboração. Seleção de inferência: compreensão crítica. Recursos estilísticos e estruturais: aspectos 

textuais, gramaticais e convenções da escrita. Fatores constitutivos de relevância: coerência e 

coesão. Análise de textos, identificando a estrutura da frase: modos de construção de orações 

segundo diferentes perspectivas de ordenação, observando-se os aspectos semânticos. Uso do 

vocábulo, quanto ao seu valor e significação dentro do texto. Concordância, regência e colocação 

como fatores de modificação e geração de sentido do texto. Uso de estruturas verbais e nominais 

(pronomes, conjunções, preposições, etc.). Descrição linguística aplicada ao texto: orações, 

sintagmas, palavras, morfemas. Variação linguística e preconceito linguístico, observando os níveis 

de linguagem presentes em gêneros textuais. Gêneros Textuais. Identificação dos gêneros. A função 

social do uso dos gêneros. Confronto de diferentes gêneros identificando as semelhanças e 

diferenças. As tecnologias da comunicação e de informação no ensino da Língua Portuguesa. 

Hipertexto. Condições de textualidade. A linguagem virtual mediante a visão da Semiótica.  

 

047 Psicólogo; 048 Psicólogo da Educação 

Saúde mental: conceito de normal e patológico. Contribuições da Psiquiatria, Psicologia e 

Psicanálise. Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e 
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perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do 

diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, testes), diagnóstico 

diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: intervenções 

individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia 

individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal. Ética 

profissional. Psicologia do desenvolvimento humano. Métodos de pesquisa em Psicologia. A 

Psicologia e a saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. Concepções de saúde e 

doença. Psicologia Hospitalar: teoria e prática. Intervenções do psicólogo nos programas 

ambulatoriais do Hospital Geral. 

049 Psicopedagogo 

Políticas educacionais brasileiras contemporâneas e legislação correspondente. O papel do 

psicopedagogo na gestão da educação. Ação do psicopedagogo na organização do trabalho 

pedagógico nas instituições públicas. Aspectos históricos e políticos da formação do pedagogo no 

Brasil; Fundamentos da Educação: teorias e concepções pedagógicas. A educação e suas relações 

com os campos sócio-econômicos-políticos e culturais; as relações entre trabalho e educação; 

Elementos da prática psicopedagógica; Pedagogia voltada à autonomia; Pedagogia da presença, do 

vínculo e do oprimido. Noções gerais de psicologia; A instituição escolar; A política social no 

Brasil e o processo de organização das instituições escolares; Psicodiagnóstico; Estudos de Piaget; 

Estudos de Vigotsky; Problemas de aprendizagem na escola; O fracasso escolar e suas implicações 

para a psicopedagogia. Métodos e técnicas de pesquisa aplicada a Psicopedagogia. Psicologia do 

desenvolvimento. Dificuldades de aprendizagem na leitura e na escrita. Aspectos neurológicos dos 

problemas de aprendizagem. Práticas de atendimento psicopedagógico. Dificuldades de 

aprendizagem em Matemática. Aspectos afetivos e sociais da aprendizagem. Ética profissional. 

 

050 Agente de Endemias 

Atribuições do ACE. Prevenção e controle de endemias. Noções básicas sobre zoonoses, educação e 

mobilização em saúde. Agravos ao homem pela ação de animais peçonhentos. Noções básicas de 

doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, Febre Chikungunya, Malária, 

Esquistossomose, Ebola, dentre outras. Controle ético da população de cães e gatos: guarda 

responsável e controle populacional de cães e gatos; Situação do Programa de controle populacional 

de cães e gatos; Raiva: noções sobre a doença, vacinação anti-rábica animal, controle de morcegos 

em áreas urbanas; Roedores / Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas; leptospirose: 

sintomas, transmissão, prevenção; Animais Peçonhentos: ofídeos, aracnídeos (aranhas e escorpiões) 

e lepidópteros (Lonomia obliqua): noções básicas sobre controle, prevenção de acidentes e 

primeiros socorros. A territorialização como instrumento básico de reconhecimento do território 

para a atuação da vigilância. Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da 

Saúde 8.080/90. Epidemiologia: conceitos básicos. Situação epidemiológica. Meio ambiente e 

saneamento. História Natural e prevenção de doenças. Visita domiciliar. Lei 11.350 de 05 de 

outubro de 2006. Doenças de notificação compulsória. Indicadores de Saúde. Avaliação das áreas 

de risco ambiental e sanitário. Formas de aprender e ensinar em educação popular Promoção da 

saúde: conceitos e estratégias. Principais problemas de saúde da população e recursos existentes 

para o enfrentamento dos problemas. Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: 

acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Noções 

de ética e cidadania. Saúde do Trabalhador. 

 

051 Ajudante Geral 

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: 

ergonomia aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos 

materiais, equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e 

equipamentos peculiares ao trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e 

despensa. Orientar e distribuir as atividades de preparação de alimentos. Controlar o estoque de 

todos os materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais serviços de limpeza e faxina em sua 
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unidade de trabalho, varrição, lavagem e higienização das instalações, salas, pátios, banheiros e os 

equipamentos. Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e 

manutenção dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Ética. Noções de Primeiros Socorros. 

Noções sobre a prática do trabalho. Relações interpessoais. Noções básicas sobre conferência de 

materiais, utilização, guarda e manutenção dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

Noções de higiene e limpeza, conservação, organização interna e externa. Controle de estoque de 

materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais. Destinação do lixo. Equipamentos para a 

segurança e higiene. Normas de segurança. Noções básicas sobre auxílio nos trabalhos ligados à 

área de capina, construção civil, pintura e outras correlatas às atribuições do cargo. Ética 

profissional. 

 

052 Merendeiro(a) 

Noções sobre a prática do trabalho. Relações interpessoais. Ética profissional. Conhecimento em 

manipulação de alimentos. Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no 

trabalho. Formas de tratamento e atendimento. Normas de conduta com as crianças. Hierarquia 

funcional. Direitos e Deveres do funcionário. Atividades específicas teóricas inerentes ao emprego. 

Boas Maneiras. Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções básicas sobre higiene e 

limpeza: noções de higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho. Higiene e 

limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins. Higiene e limpeza dos utensílios e dos 

equipamentos. Higiene dos alimentos. Higiene na manipulação dos alimentos. Segurança no 

ambiente de trabalho: segurança individual e coletiva no ambiente de trabalho. Utilização de 

equipamentos de proteção individual. Manuseio e segurança no uso de utensílios e equipamentos. 

Noções básicas de prevenção de acidentes no trabalho. 

 

053 Dentista ESF 

Anatomia e escultura dental. Aparelhos ortodônticos. Materiais odontológicos. Materiais e técnicas 

de moldagem e modelagem. Materiais restauradores e protéticos estéticos. Equipamento e 

instrumental protético. Noções básicas de oclusão dentária. Aspectos relativos à atuação 

profissional. Princípios do Sistema Único de Saúde. Semiologia e tratamento da cárie dentária e 

doenças periodontais. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Semiologia e 

tratamento das afecções da maxila e da mandíbula. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. 

Radiologia odontológica: técnica e interpretação radiográfica. Anestesiologia odontológica: 

mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória restauradora: 

preparo cavitário; Tratamento Restaurador Atraumático (ART); adequação do meio bucal e 

proteção do complexo dentina polpa. Materiais dentários forradores e restauradores. Terapêutica e 

farmacologia de interesse na clínica odontológica. Cirurgia oral menor: indicações e 

contraindicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios. Princípios de traumatologia do 

sistema estomatognático: urgências e emergências em odontologia. Oclusão: noções gerais, 

prevenção de más oclusões. Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais. Métodos 

de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis 

de prevenção e aplicação. Biossegurança e ergonomia. Evolução histórica da organização do 

sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS), princípios, diretrizes e 

arcabouço legal. Controle Social do SUS. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 

Constituição Federal de 1988 nos artigos 194 e 200. Lei Orgânica da Saúde - Lei 8.80/1990, Lei 

8.142/1990. Decreto Presidencial 7.508, de 28 de junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. 

Sistemas de Informação em saúde. 

 

054 Cirurgião Dentista 

Anatomia, e fisiologia do sistema estomatognático: diagnóstico bucal, exame da cavidade 

oral, anamnese e exame clínico, exames complementares, anatomia e histologia bucal, 

fisiologia e patologia bucal, microbiologia e bioquímica bucal. Semiologia e tratamento da 

cárie dentária e doenças periodontais; Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole; 

Semiologia e tratamento das afecções da maxila e da mandíbula; Semiologia e tratamento 

das afecções pulpares; Radiologia odontológica: técnica e interpretação radiográfica; 

Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes 
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anestésicos; Dentística operatória restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador 

atraumático (ART), adequação do meio bucal e proteção do complexo dentina polpa; 

Materiais dentários forradores e restauradores; Terapêutica e farmacologia de interesse na 

clínica odontológica; Cirurgia oral menor: indicações e contraindicações, exodontias, 

cuidados pré e pós-operatórios; Princípios de traumatologia do sistema estomatognático: 

urgências e emergências em odontologia; Oclusão: noções gerais, prevenção de más 

oclusões; Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais; Métodos de 

prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais; Uso tópico e sistêmico do flúor: 

níveis de prevenção e aplicação; Biossegurança e ergonomia; Atendimento aos pacientes 

portadores de necessidades especiais.  

 
055 Fisioterapeuta. 

Sinais vitais. Avaliação musculoesquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. 

Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise 

da marcha. Avaliação funcional. Prédeambulação e treino de marcha. Disfunção pulmonar crônica. 

Doença cardíaca. Acidente vascular encefálico. Doença vascular periférica e tratamento de feridas. 

Avaliação e tratamento após amputação de membro inferior. Avaliação e controle de próteses. 

Avaliação e controle de órteses. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. Traumatismo 

cranioencefálico. Reabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Dor crônica. 

Biofeedback. Semiologia respiratória. Produção de muco. Macroscopia e viscosimetria do muco 

brônquico. Tosse. Úlceras de pressão. Atelectasia. Diagnóstico por imagem. Endoscopia das vias 

respiratórias. Monitorização com oximetria de pulso e capnografia. Terapia com PEEP. Expansão e 

reexpansão pulmonar. Recrutamento alveolar. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de 

ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de 

trabalho.   
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 

 

EMPREGO  ATRIBUIÇÕES 

Borracheiro Executar serviços de troca, reposição, conserto, montagem e desmontagem de pneus, 

câmaras e assemelhados que a função recomendar e lhe for determinado pela chefia; 

proceder na lubrificação de veículos e equipamentos pertencentes à frota municipal; 

proceder na lavagem em geral dos veículos e equipamentos; executar tarefas 

correlatas. Fiscalizar a vida útil dos pneus com sugestões de recapagens, calibragem e 

outros assemelhados; prestar socorro a frota municipal; transportar o equipamento 

necessário para a atividade; zelar pela limpeza e pela manutenção, incluindo a 

necessária lubrificação, dos veículos e equipamentos da frota municipal. 

Braçal Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, 

cimento areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos 

almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos. Auxilia nos serviços de 

jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, 

podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral. 

Efetua limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros 

logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, 

visando melhorar o aspecto do município. Efetua limpeza e conservação nos 

cemitérios e nos jazigos, bem como auxilia na preparação de sepulturas, abrindo e 

fechando covas, para permitir o sepultamento dos cadáveres. Auxilia o motorista nas 

atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, 

valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução 

dos trabalhos. Auxilia na preparação de rua para a execução de serviços de 

pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a 

conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias. Auxilia nas 

instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando 

ferramentais manuais, para estruturar a parte geral das instalações. Apreende animais 

soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos etc., laçando-os e 

conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da 

população. Auxilia no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou 

segurando-os para garantir a correta instalação. Zela pela conservação das 

ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os 

nos locais adequados. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

Condutor de Veículo de Urgência – 

SAMU 

Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de 

pacientes, conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 

estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a Central de Regulação Médica e 

seguir suas orientações; conhecer a malha viária local; conhecer a localização de 

todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a 

equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas 

imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação 

cardiorrespiratórias básicas; identificar todos os tipos de materiais existentes nos 

veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde. 

Eletricista Montar, ajustar, instalar, manter e reparar aparelhos e equipamentos elétricos e, tais 

como motores, dínamos, instrumentos, aparelhos transmissores e receptores de sinais, 
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aparelhos eletro-doméstico, computadores e equipamentos auxiliares e aparelhos de 

controle e regulagem de corrente. Montar e manter instalações elétricas de 

residências, fábricas e outros estabelecimentos, bem como de embarcações, aviões, 

automóveis automotores. Instalar e manter as redes de linhas elétricas, de alta e baixa 

tensão, telefônicas e telegráficas e seu equipamento auxiliar. Executar outras tarefas 

de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

Lavador de Máquinas e Veículos Efetuar lavagem e limpeza de veículos, máquinas e equipamentos da empresa, 

utilizando equipamentos e produtos químicos adequados; manter limpas máquinas e 

equipamentos utilizados, e o local de trabalho; fazer a limpeza interna e externa de 

veículos, máquinas e equipamentos da empresa; remover resíduos, lavar, encerar, 

polir e escovar estofamentos dos veículos; lavar baús de caminhões de coleta; aspirar 

bancos e porta malas; limpar pegadores; escovar caixilhos; limpar portas, janelas e 

vidros; operar elevadores hidráulicos; lavar assoalho externo do veículo; lavar motor; 

lavar rodas, caixa e para-lamas; aplicar xampu automotivo; enxaguar veículo; aspirar 

resíduos e água; secar área externa e interna do veículo; secar motor; polir, lustrar e 

encerar os veículos; limpar cantos de portas; limpar painéis e tapetes; escovar, lavar, 

varrer e remover detritos do local de lavagem dos veículos. Acompanhar e realizar o 

plano de trabalho estabelecido e realizar os registros necessários. Executar outras 

tarefas de acordo com à necessidade da área. Executar a lubrificação dos veículos 

conforme plano de trabalho estabelecido. Lubrificação de comboio: Executar 

abastecimento e a lubrifi icação de máquinas nos setores de trabalho e no britador. 

Controlar o estoque de óleo diesel óleo lubrificantes e graxas utilizados no comboio. 

Operador de Máquinas Opera máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus comandos, para 

escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, preparar concreto e 

colocar capeamento de asfalto e concreto nas estradas e outros, auxiliando na 

execução de obras pública. Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios 

e ferramentas, que utiliza. na execução de suas tarefas. Opera máquinas montadas 

sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e 

mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos. Opera máquinas de abrir 

canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros. Opera 

equipamento de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair 

areia e cascalho. Opera máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de 

queda livre, para cravar estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco 

ou submerso. Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção 

de edifícios, pistas, estradas e outras obras. Opera máquinas providas de rolas 

compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de 

estradas. Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando 

os dispositivos, para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho. Movimenta a 

máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, 

assim como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, 

levantar, descarregar material, mover pedra, terra e materiais similares. Executa 

serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de 

superfícies, cortes de barrancos, acabamento e Outros. Providencia o abastecimento 

de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade. Conduz 

a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, 

segundo as necessidades de trabalho. Executa as tarefas relativas a verter em 

caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos 

mesmos. Efetua serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e 
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executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento. Executa outras 

tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Operador de Motoniveladora Selecionar equipamentos de proteção individual (EPI); verificar marcação da 

topografia; analisar inclinação do terreno; verificar tipo de solo; selecionar 

sinalização de segurança; homogeneizar solos para execução de camadas de 

pavimentação; trabalhar sob pressão; apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos 

no solo; trabalhar em equipe; resfriar máquina; tratar situações de emergência e 

acidentes; demonstrar senso de organização; interpretar informações do painel da 

máquina; demonstrar responsabilidade; verificar o funcionamento do sistema 

hidráulico; controlar a aceleração da máquina (rpm); selecionar máquinas; completar 

nível da agua da máquina; demonstrar iniciativa; desligar máquina; selecionar 

ferramentas manuais; verificar as condições do material rodante; verificar o 

funcionamento elétrico; relatar ocorrências de serviço; analisar serviço; zelar pelos 

equipamentos e máquinas; relatar problemas detectados; raspar superfície da base; 

homogeneizar o solo com máquinas e equipamentos; completar volume de graxas nas 

articulações; drenar água dos reservatórios (ar e combustível); estimar tempo de 

duração do serviço; espalhar o material (solo); estabelece sequência de atividades; 

limpar máquina; mudar marcha conforme o serviço; conferir níveis de óleos, 

combustíveis e de água; substituir acessórios; anotar informações sobre a utilização 

da máquina (horímetro e hodômetro); definir etapas de serviço; abrir valas para 

montagem de colchão drenante; definir acessórios; abrir valas para drenagem; 

identificar pontos de lubrificação; estacionar máquina em local plano; verificar a 

condição dos acessórios; acionar máquina; remover material em aterro; selecionar 

instrumentos de medição. 

Agente de Apoio Operacional Executa serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza 

operacional. Executa sob a orientação do profissional responsável as tarefas relativas 

ao setor em que está lotado. Executa tarefas de faxina e organização do local de 

trabalho assegurando as condições adequadas para realização das atividades. Executa 

outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   

Motorista Dirige e conserva veículos automotores, da frota da Administração Pública, tais como 

automóveis, caminhões, ônibus, microônibus e peruas escolares, manipulando os 

comandos de marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os 

em programas determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do 

trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de materiais, pessoas e 

estudantes. Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os 

níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte elétrica e outros 

mecanismos, para certificar-se de suas condições de funcionamento e segurança. 

Dirige o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, 

itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais 

solicitados ou determinados, Age com polidez e delicadeza, dentro dos padrões de 

urbanidade recomendáveis. Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e 

solicitando reparos aos setores competentes. para assegurar o seu perfeito 

funcionamento. Providencia, sempre que necessário, o abastecimento de combustível, 

água e lubrificantes. Efetua reparos de emergência e trocas de pneus no veículo, 

garantindo a sua utilização em perfeitas condições. Recolhe o veículo após a 

liberação, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para possibilitar a sua 

manutenção e abastecimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 

superior imediato. 
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Auxiliar de Farmácia Descrição sumária do cargo: 

Coletar material, orientando e verificando preparo do paciente para o exame. Auxiliar 

o técnico no preparo fórmulas, sob orientação e supervisão. Organizar o trabalho. 

Recuperar material de trabalho, lavando, secando, separando e embalando. Trabalhar 

em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de biossegurança. Descrição 

de atividades típicas do cargo Realizar tarefas simples em farmácias, estocando e 

manipulando produtos já preparados para auxiliar o farmacêutico; colocar etiquetas 

nos remédios, produtos e outros preparados farmacêuticos; armazenar os produtos, 

para facilitar a manipulação e controle dos mesmos; abastecer as prateleiras com os 

produtos, para permitir o rápido e permanente atendimento; zelar pela limpeza das 

prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, para mantê-los em boas condições de 

uso; limpar frascos, provetas e outros instrumentos, esterilizando-os antes e depois do 

manuseio, para assegurar a pureza dos produtos evitar misturas de substâncias; 

efetuar atendimento verificando receitas, embrulhando e entregando os produtos, para 

satisfazer os pedidos; registrar  os   produtos   fornecidos,   para   possibilitar   os  

controles   financeiros  e estocagem; auxiliar na preparação de produtos não 

medicinais, como produtos químicos industriais e agrícolas, sob orientação do 

farmacêutico; utilizar recursos de informática; executar outras tarefas de mesma 

natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

Inspetor de Alunos Orienta e assiste os interesses e comportamento dos alunos, fora da sala de aula, para 

o ajustamento dos mesmos ao convívio e recreação escolar. Atende às solicitações 

dos professores, responsabilizando-se pela disciplina da classe quando da ausência 

dos mesmos, para colaborar no processo educativo. Zela pelas dependências e 

instalações do estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de 

disciplina, higiene e comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação 

física, mental e intelectual dos alunos. Auxilia nas tarefas de portaria, controle de 

presença, guarda e proteção dos alunos, prestando primeiros socorros em caso de 

acidentes. Efetua comandos gerais, autuando ambulantes e comerciantes em feiras 

livres. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Monitor Escolar Descrição Sumária: - Auxilia o professor nas atividades relacionadas extraclasse, tais 

como: exposições de trabalhos, certames culturais, cívicos, recreativos, artísticos e 

literários e nas atividades de sala de aula, quando na ausência do professor regente. 

Descrição Detalhada: - Auxilia o professor, quando requisitado ou na sua ausência, 

nos trabalhos escolares, manipulando equipamentos e materiais utilizados em sala de 

aula e nas atividades extracurriculares. - Contribui com o professor no 

desenvolvimento da aprendizagem dos alunos através de avaliações ou análises de 

trabalhos, para avaliar o conhecimento. -- Verifica e confere os materiais a serem 

utilizados nas aulas, solicitando a sua substituição quando necessário. -- Acompanha 

o trabalho de cada educando, esclarecendo dúvidas e orientando-o quando necessário. 

-- Planeja e organiza exposições, demonstrando os trabalhos confeccionados pelos 

alunos, visando o desenvolvimento e o mérito dos mesmos, certames culturais, 

cívicos, recreativos, artísticos e literários e coordena as atividades de sala de aula, 

quando na ausência do professor regente. -- Executa outras tarefas correlatas e afins 

determinadas pelo seu superior imediato. 

Recepcionista Atribuições: Recepcionar visitantes e munícipes, procurando identificá-los, 

averiguando suas pretensões para prestar-lhes informações ou encaminhá-los às 

pessoas ou setores procurados; atender ao público interno e externo prestando 

informações simples, anotando recados e efetuando encaminhamentos; controlar o 
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acesso de visitantes nas dependências administrativas e dos gabinetes; registrar os 

visitantes atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o controle dos 

atendimentos diários; acompanhar os visitantes ou autoridades pelas dependências da 

Câmara, quando necessário; realizar atividades de protocolo e distribuição de 

documentos e correspondências recebidas pela Câmara; operar fotocopiadoras;  

rganizar os documentos reproduzidos e os que lhes deram origem, conforme 

orientações repassadas, encaminhando-os aos interessados; auxiliar, 

quando necessário, na recepção de autoridades ou visitantes nas solenidades da 

Câmara Municipal; efetuar o atendimento de telefone tipo PABX, conectando as 

ligações com os ramais ou pessoas solicitadas; zelar pelo equipamento telefônico, 

comunicando defeito ao superior imediato, solicitando conserto e manutenção para 

assegurar o perfeito funcionamento do sistema de telefonia; impedir a utilização dos 

telefones da Câmara Municipal para solução de assuntos particulares; comunicar a 

companhia telefônica acerca de defeitos ocorridos; atender com cordialidade as 

chamadas telefônicas; realizar, quando solicitado e somente para assuntos do Poder 

Legislativo, chamadas telefônicas; manter atualizadas e sob sua guarda as listas 

telefônicas internas, externas e de outras localidades para facilitar a consulta; 

providenciar, mensalmente, relatório de todas as chamadas telefônicas realizadas, em 

formulário próprio contendo várias informações sobre a chamada, para arquivo da 

Secretaria da Câmara; receber e enviar fax; realizar outras tarefas administrativas e 

correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior. 

Técnico de Enfermagem Acompanha os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e 

rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes. Auxilia na elaboração 

do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 

determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho. 

Desenvolve programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, 

desenvolvendo, com o enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para 

manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes. Participa de trabalhos com 

crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para prevenção da 

desnutrição. Executa diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue 

e plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores 

artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem-estar 

físico e mental aos pacientes. Prepara e esteriliza material e instrumental, ambientes e 

equipamentos, obedecendo a normas e rotinas preestabelecidas, para a realização de 

exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas. Controla o consumo de medicamentos 

e demais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o suprimento dos 

mesmos. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Técnico de Enfermagem para SAMU Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das 

atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a 

pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional 

enfermeiro; participar dos programas de treinamento e aprimoramento profissional 

especialmente em urgências e emergências; realizar manobras de extração manual de 

vítimas. 

Técnico em Segurança do Trabalho Orientar a administração a respeito das normas técnicas de segurança do trabalho e 

garantir que elas sejam cumpridas; orientar sobre medidas de neutralização ou 

eliminação de risco; analisar melhores maneiras de realizar processos, minimizando 

os riscos de acidente de forma a não prejudicar o andamento do serviço público; 

participar e/ou elaborar medidas relacionadas a implementação de políticas de saúde 
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e segurança do trabalho (SST); fiscalizar e monitorar a aplicação adequada das 

normas de segurança, bem como o uso correto de EPI, entre outras providências 

pertinentes a função; identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, 

qualidade de vida e meio ambiente; desenvolver ações educativas na área da saúde ou 

segurança de trabalho, participar de perícias e fiscalizações, participar da adoção de 

tecnologias e processos de trabalho; gerenciar documentação pertinente; investigar as 

causas de acidentes e recomendar medidas preventivas e de controle. 

Agente Comunitário de Saúde Descrição Sumária: Executa atividades relacionadas à educação e cultura individual e 

coletiva dos usuarios, atuando de forma preventiva, efetuando os registros necessários 

e agindo preventivamente quanto à saúde da comunidade. Descrição 

Detalhada/Atribuições: - Utilizar instrumentos para diagnósticos demográfico e sócio 

cultural da comunidade de sua atuação; - Executar atividades de educação para a 

saúde individual e coletiva; - Registrar, em formulário próprio, para controle das 

ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e agravos à saúde; - Estimular a 

participação da comunidade em políticas públicas como estratégia da conquista de 

qualidade de vida; - Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 

situações de riscos à saúde da família; - Participar ou promover ações que fortaleçam 

os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade 

de vida; - Participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; 

- Desenvolver outras atividades pertinentes à função de Agente Comunitário de 

Saúde, definidas pelo Ministério da Saúde. 

Auxiliar Administrativo Presta assistência à unidade de atuação, emitindo pareceres, bem como controla os 

serviços gerais de escritório, compatibilizando os programas administrativos com as 

demais medidas. Elabora pareceres sobre assuntos de sua unidade, coletando e 

analisando dados, para colaborar nos trabalhos técnicos e administrativos. Coordena e 

promove a execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, 

para garantir os resultados da unidade. Participa de projetos ou planos de organização 

dos serviços administrativos, compondo fluxograma, organogramas e demais 

esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência dos serviços. 

Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Guarda Civil Municipal (GCM 3ª 

Classe) 

Exercer os trabalhos de sentinela, rádio-operador, atribuições de suporte 

administrativo quando for capacitado para tal incumbência, além de; dirigir/conduzir 

todos os veículos oficiais da Organização, desde que devidamente habilitado; 

executar atividades de policiamento de trânsito; executar atividades de policiamento 

preventivo e comunitário, uniformizado e armado nos postos fixos e de extensão; 

além das funções estabelecidas, deverão interagir com os demais guardas em prol da 

melhoria na prestação do serviço da G.C.M. 

Lançador Tributário Executar tarefas de fiscalização e auditagem do cumprimento da legislação tributária 

e de posturas do município, orientando o contribuinte quanto à aplicação dessa 

legislação. Realizar o atendimento ao público interno e externo. Verificar 

aregularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de 

serviços. Coletar documentos, dados informações para fins de instituir procedimentos 

administrativos. Emitir notificações e auto de infração para empresas, indústrias e 

prestadores de serviços. Realizar levantamento fiscal. Examinar documentos fiscais e 

livros fiscais das empresas prestadoras de serviços. Apurar fatos geradores, 

incidências, contribuintes responsáveis, base de cálculo, alíquotas e lançamentos de 

tributos municipais. Fiscalizar o cumprimento de obrigações tributárias principais e 

assessórias. Aplicar sanções por infração de dispositivos. Coletar documentos, dados 
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e informações para fins de instituir o processo de DIPAM. Coletar documentos dados 

e informações para fins de instituir o processo de ITR. Lançamento de crédito 

tributário. E efetuar outras atividades afins, no âmbito de suas competências. 

Técnico de Informática Normatiza e padronização de equipamentos e conjuntos de informática, suporte 

técnico apoio operacional aos sistemas de informática utilizados pelos diversos 

departamentos da Prefeitura Municipal de Quadra/SP. Desempenha tarefas na área de 

informática e é responsável pela normatização e padronização de equipamentos e 

conjuntos de informática, suporte técnico e apoio operacional aos sistemas de 

informática utilizados pelos diversos departamentos da Prefeitura Municipal de 

Quadra e realização do controle dos programas relativos ao campo de atuação em 

relação a informatização, processamento e comunicação de dados internos e externos, 

seja por meio de internet e/ou intranet atribuições típicas: Procede análise dos 

programas antes de sua instalação e processamento, estudando indicações e 

instruções para instalação do sistema determinado; Regula os mecanismos de controle 

do computador e equipamentos Complementares; Efetua análise dos procedimentos 

administrativos, visando a sua informatização; Efetua a ligação das máquinas, 

acompanhando as operações em execução, detecção de eventual falha de 

funcionamento e identificação de erros; Monta e desmonta equipamentos, resolvendo 

problemas de "hardware"; Substitui equipamentos defeituosos impedindo a 

paralisação dos serviços; Executa manutenção preventiva dos equipamentos, tais 

como teclados, mouses, impressoras; Zela pela guarda, conservação e manutenção 

dos materiais e equipamentos que utiliza; Orienta os servidores que auxiliam na 

execução de atribuições típicas da função; Promover a normatização e padronização 

dos equipamentos de informática da Prefeitura de Quadra/SP; Presta assistência 

técnica quando da implantação de novas normas e métodos de trabalho via 

processamento de dados; Desenvolve trabalhos visando ao aperfeiçoamento de 

sistemas implantados em processamento de dados; Prestar assessoramento técnico 

aos equipamentos de informática. 

Assistente Social Presta serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e 

analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e 

processos básicos do serviço social. Organiza a participação dos indivíduos em 

grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, 

recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do 

comportamento Individual. Programa a ação básica de uma comunidade nos campos 

social, médico e outros, através da análise dos recursos e das carências sócio-

econômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e promover seu 

desenvolvimento. Planeja, executa e analisa pesquisas sócio-econômicas, 

educacionais e outras, utilizando técnicas especificas para identificar necessidades e 

subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-

obra. Efetua triagem nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, 

recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível. 

Acompanha casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, 

drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de 

assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos. Executa outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Assistente Social da Educação Ampliar o acervo de informações e conhecimentos acerca do social, das expressões 

da questão social e dos preconceitos existentes na sociedade brasileira na comunidade 

escolar; Contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e 

permanência na escola com a finalidade da formação dos/as estudantes para o 

exercício da cidadania, preparação para o trabalho e sua participação na sociedade; 

Atuar no processo de ingresso, regresso, permanência e sucesso dos/as estudantes na 

escola; Contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a 
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comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola; Contribuir com o 

processo de inclusão e permanência dos/as alunos/as com necessidades educativas 

especiais na perspectivada  inclusão escolar; garantindo o pleno desenvolvimento da 

criança e do/a adolescente, contribuindo assim para sua formação, como sujeitos de 

direitos; Fortalecer e articular parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares, 

CRAS, CREAS, unidades de saúde, movimentos sociais dentre outras instituições, 

além de espaços de controle social para viabilizar o atendimento e acompanhamento 

integral dos/as estudantes; Atuar junto às famílias no enfrentamento das situações de 

ameaça,  violação e não acesso aos direitos humanos e sociais, como a própria 

educação; Criar estratégias de intervenção frente a impasses e dificuldades escolares 

que se apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez 

na adolescência, assim como situações de risco, reflexos da questão social que 

perpassam o cotidiano escolar; Efetivar pesquisas que possam contribuir com a 

análise da realidade social dos estudantes/famílias e também os profissionais da 

educação; Fortalecer e propiciar a abertura de canais de inferência dos atores da 

comunidade escolar nos processos decisórios da escola; Desenvolver atividades de 

assessoria aos diferentes sujeitos sociais no âmbito da educação que favoreçam a 

consolidação de uma concepção de educação alicerçada na garantia do acesso ao 

conjunto dos direitos sociais e à cidade; Realizar assessoria técnica junto à gestão 

escolar, bem como participar dos espaços coletivos de decisões; Fortalecimento e 

articulação de parcerias com as equipes dos Conselhos Tutelares, CRAS, CREAS, 

unidades de saúde, movimentos sociais dentre outras instituições, além de espaços de 

controle social para viabilizar o atendimento e acompanhamento integral dos/as 

estudantes; Fortalecer a efetivação de ações coletivas no interior das unidades 

educacionais; Disponibilizar campos de estágio supervisionado adequado às 

exigências da formação profissional explicitados pelas Diretrizes Curriculares da 

ABPESS e Política Nacional de Estágio Supervisionado, contribuindo no processo de 

formação profissional de assistentes sociais para atuar na área da educação; Efetivar 

processo de sistematização da experiência profissional contribuindo com a produção 

do conhecimento sobre o serviço social na educação; Participar das instâncias de 

controle social - conselhos municipais de educação com intuito de contribuir no 

planejamento de políticas educacionais na direção de efetivação da educação 

escolarizada como direito social; Participar efetivamente no processo de construção 

do Projeto Político Pedagógico da Escola; Produzir relatórios de atendimentos 

individual ou sócio familiar para arquivar em prontuários; Favorecer a relação 

família-escola-território ampliando o espaço de participação destas na escola, 

incluindo a mesma no processo educativo. 

Controlador Interno Contribuir para o aprimoramento da gestão pública, orientando os responsáveis 

quanto à arrecadação e aplicação dos recursos públicos com observância dos 

princípios da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade. Acompanhar, 

supervisionar e avaliar: o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a 

execução dos programas de governo, em conformidade com a lei de diretrizes 

orçamentárias e os orçamentos do Estado ou do Município, conforme o caso; os 

resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos e entidades da administração pública, e da aplicação de 

recursos públicos concedidos a entidades de direito privado; o cumprimento dos 

limites e das condições para realização de operações de crédito e inscrição em restos 

a pagar; a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas 
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consolidada; Realizar acompanhamento de processos na secretaria de Planejamento e 

Gestão Administrativa, verificando o enquadramento normativo Legal e a 

inconformidade, com foco em: Identificar o risco operacional; Controlar o risco 

operacional; Minimizar o risco operacional; Monitorar, continuamente, a segurança 

das informações; Desenvolver manuais de procedimentos; Elaborar manuais 

normativos de modo que se obtenha constante melhoria nas relações com a justiça e 

com a lei; Disseminar a conduta de manutenção da conformidade; Utilizar recursos 

de informática. 

Enfermeiro Executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, 

para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. Executa 

diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de 

pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em 

prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e 

social aos pacientes. Presta primeiros socorros no local de trabalho, em caso de 

acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando 

medicamentos, para posterior atendimento médico. Supervisiona a equipe de 

enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, 

medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, 

para assegurar o tratamento ao paciente. Mantém os equipamentos e aparelhos em 

condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 

providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado 

dos trabalhos de enfermagem. Supervisiona e mantém salas, consultórios e demais 

dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza 

dentro dos padrões de segurança exigidos. Promove a integração da equipe como 

unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, 

apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliar os trabalhos e 

as diretrizes. Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre 

planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do 

pré-natal etc. Efetua trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, 

desenvolvendo programa de suplementação alimentar. Executa programas de 

prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes 

e hipertensão. Desenvolve o programa com adolescentes, trabalho de integração 

familiar, educação sexual, prevenção de drogas etc. Executa a supervisão das 

atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos, materiais de consumo; 

faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano. Participa de 

reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando ao 

aperfeiçoamento dos serviços prestados. Efetua e registra todos os atendimentos, 

tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando 

em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para 

documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde. Faz estudos e 

previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de 

serviços e atribuições diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de 

consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. 

Executa outras tarefas correlatas |determinadas pelo superior imediato. 

Engenheiro Agrônomo Elabora, desenvolve e supervisiona projetos referentes a processos produtivos 

agropastoris e agroindustriais, no sentido de possibilitar maior rendimento e 

qualidade da produção, garantir a reprodução dos recursos naturais e a melhoria da 

qualidade de vida das populações rurais. Elabora métodos e técnicas de cultivo de 
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acordo com tipos de solo e clima, efetuando estudos, experiências e analisando os 

resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento de plantas 

e o rendimento das colheitas. Estuda os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação e 

adubagem, realizando experiências e analisando seus resultados nas fases da 

semeadura, cultivo e colheita, para determinar as técnicas de tratamento do solo. 

Elabora e desenvolve métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da 

lavoura e praga de insetos, baseando-se em experiências e pesquisas, para preservar a 

vida das plantas. Orienta agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas 

e técnicas de exploração agrícolas, formas de organização, condições de 

comercialização, para aumentar a produção e garantir seu comércio. Coordena 

atividades de formação de viveiros de mudas, controle de plantio e replantio, 

substituindo árvores, quando necessário, para promover o desenvolvimento da 

arborização das vias públicas e manutenção de parques, jardins e áreas verdes. 

Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Fonoaudiólogo Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 

procedimentos específicos de fonoaudiologia; tratar de pacientes; efetuar avaliação e 

diagnóstico fonoaudiológico; orientar pacientes e familiares; desenvolver programas 

de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida. Assessorar nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. Tratar pacientes: Eleger procedimentos terapêuticos; 

habilitar sistema auditivo; reabilitar o sistema vestibular; desenvolver percepção 

auditiva; tratar distúrbios vocais; tratar alterações da fala, de linguagem oral, leitura e 

escrita; tratar alterações de deglutição; tratar alterações de fluência; tratar alterações 

das funções orofaciais; desenvolver cognição; adequar funções percepto-cognitivas; 

avaliar resultados do tratamento. Aplicar procedimentos fonoaudiológicos: Prescrever 

atividades; preparar material terapêutico; indicar e adaptar tecnologia assistiva; 

introduzir formas alternativas de comunicação; prescrever e adaptar órteses e 

próteses; aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico; aplicar 

procedimentos específicos de reabilitação em UTI; aperfeiçoar padrões faciais, 

habilidades comunicativas e de voz; estimular adesão e continuidade do tratamento; 

reorientar condutas terapêuticas. Orientar pacientes e familiares: Explicar 

procedimentos e rotinas; demonstrar procedimentos e técnicas; orientar técnicas 

ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; esclarecer dúvidas. Desenvolver 

programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida: Planejar programas 

e campanhas de prevenção e promoção e estratégias e atividades terapêuticas; utilizar 

procedimentos de prevenção e promoção de deficiência, hand-cap e incapacidade. 

Promover campanhas educativas. Produzir manuais e folhetos explicativos. Elaborar 

relatórios e laudos. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de 

mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

Médico – ESF Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina 

preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 

Descrição Detalhada; - Realiza procedimentos e consultas clínicas aos usuários da 

sua área adstrita, na UBS-F ou quando necessário, no domicílio, examinando o 

paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico 

ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao 

especialista. - Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, 

os exames físico e complementares, para efetuar a orientação adequada. - Analisa e 

interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, 

comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. - 

Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 

assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 
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paciente. - Executa as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 

criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; - Realiza as atividades clínicas 

correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na 

Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; - Alia a atuação clínica à 

prática da saúde coletiva; - Fomenta a criação de grupos de patologias específicas, 

como de hipertensos, de diabéticos de saúde mental, etc; - Realiza o pronto 

atendimento médico nas urgências e emergências; - Encaminha aos serviços de maior 

complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na UBSF, 

por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contrareferência; - 

realiza pequenas cirurgias ambulatoriais; - Indica internação hospitalar; - Solicita 

exames complementares; - Verifica e atesta óbitos; - Executa outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior imediato. 

Médico Clínico Geral Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 

diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminha-lo 

ao especialista. Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, 

os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada. Analisa e 

interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, 

comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar diagnóstico. 

Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 

assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do 

paciente. Efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em 

ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das 

mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos. Presta atendimento de 

urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando 

e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao 

trabalhador. Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 

para atender às determinações legais. Participa de programas de saúde pública, 

acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como realização em 

conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças 

infecciosas, visando preservar a saúde no município. Participa de reuniões de âmbito 

local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as 

necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde o bem-estar da 

comunidade. Zela pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao 

ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes 

um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato.  

Médico Ginecologista Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do 

corpo humano em mulheres. Suas funções consistem em: efetua exames médicos, 

avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a 

respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a 

promoção da saúde e bem estar da população feminina. Descrição Detalhada Realizar 

exames ginecológicos que incluem exames de mamas e exame especular, 

diagnosticando anomalias e infecções existentes, medicando e/ou encaminhando para 

novos exames. Realizar a coleta de material preventivo do câncer (coleta de citologia 

oncótica). Executar cauterizações de colo de útero com criocautério. Realizar o 

planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos métodos 

existentes na unidade de saúde e fornecendo o material quando solicitado. Realizar 

investigações de esterilidade conjugal através de exames. Participar de equipe 
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multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, visando a 

sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas Executa outras 

tarefas correlatas e afins determinadas pelo seu superior imediato. Especificações 

Escolaridade: curso superior de Medicina, com especialização em Ginecologia e 

inscrição no conselho Regional de Medicina – CRM. Experiência: comprovada, de 

um ano. Iniciativa/Complexidade: planeja suas atividades; executa tarefas de natureza 

complexa e especializada, que exigem conhecimentos técnicos, constante atualização 

aperfeiçoamento, capacidade e discernimento para tomada de decisões; recebe 

supervisão do superior imediato. E outras atividades designadas pelo superior 

hierárquico. Esforço Físico: normal. Esforço Mental: constante. Esforço Visual: 

constante. Responsabilidade/Dados Confidenciais: detém informações confidenciais 

relativas aos pacientes, cuja divulgação pode causar danos morais. 

Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos, materiais e instrumentos que 

utiliza. Responsabilidade/Segurança de Terceiros: primordial, com relação à vida dos 

pacientes. Responsabilidade/Supervisão: direta, sobre o trabalho executado por seus 

auxiliares; treina, coordena e supervisiona equipes de trabalho. Ambiente de 

Trabalho: está sujeito à contaminação, à exposição a produtos químicos, a elementos 

desagradáveis; necessita usar equipamentos de segurança. 

Médico Ortopedista Preencher adequadamente com letra legível os prontuários e todos os instrumentos de 

coleta de dados da unidade; prestar assistência médica em ortopedia efetuando 

procedimentos técnicos pertinentes a especialidade; realizar solicitação de exames-

diagnósticos especializados dentro de sua especialidade; analisar e interpretar 

resultado de exames diversos comparando-os com os padrões normais para confirmar 

ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico; prescrever medicamentos relacionados 

a patologias específicas aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; 

mantes registro dos pacientes, examinando-os e anotando a conclusão diagnosticada, 

o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências 

clinicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação de 

forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas 

educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em 

geral; assumir responsabilidade sobre os procedimentos médicos que indica ou do 

participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 

indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 

representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, 

capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que 

atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades 

inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou noticias de interesse do serviço público, ou particular que possa 

interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 

semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou 

nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

Médico Pediatra Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, prestando assistência médica 

específica às crianças até a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou 

recuperar sua saúde. Descrição Detalhada Examina a criança, auscultando-a, 

executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros aparelhos 

específicos, para verificar a presença de anomalias e mal- formações congênitas do 

recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico. Avalia 
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o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-a com os 

padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros 

cuidados. Estabelece o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo 

medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar carências alimentares, 

anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, tétano, 

difteria, coqueluche e outras doenças. Trata lesões, doenças ou alterações orgânicas 

infantis, indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório, para 

possibilitar a recuperação da saúde. Participa do planejamento, execução e avaliação 

de planos, programas e projetos  de Saúde Pública, enfocando os aspectos de sua 

especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e 

mental das crianças. Indica a suplementação alimentar da criança, quando houver 

justificativa clínica e de acordo com a programação. Encaminha para atendimento 

especializado interno ou externo à Unidade Básica de Saúde, os casos que julgar 

necessário. Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 

Especificações Escolaridade: curso superior de Medicina, com especialização em 

Pediatria e inscrição no conselho Regional de Medicina – CRM. Experiência: 

comprovada, de um ano. Iniciativa/Complexidade: planeja suas atividades; executa 

tarefas de natureza complexa e especializada, que exigem conhecimentos técnicos, 

constante atualização aperfeiçoamento, capacidade e discernimento para tomada de 

decisões; recebe supervisão do superior imediato. Esforço Físico: normal. Esforço 

Mental: constante. Esforço Visual: constante. Responsabilidade/Dados Confidenciais: 

detém informações confidenciais relativas aos pacientes, cuja divulgação pode causar 

danos morais. Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos, materiais e 

instrumentos que utiliza. Responsabilidade/Segurança de Terceiros: primordial, com 

relação à vida dos pacientes. Responsabilidade/Supervisão: direta, sobre o trabalho 

executado por seus auxiliares; treina, coordena e supervisiona equipes de trabalho. 

Ambiente de Trabalho: está sujeito à contaminação, à exposição a produtos químicos, 

a elementos desagradáveis; necessita usar equipamentos de segurança. 

Médico Psiquiatra Preencher adequadamente com letra legível os prontuários e todos os instrumentos de 

coleta de dados da unidade; Realizar avaliação clínica e psiquiátrica; planejar, 

coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência à saúde mental intervindo 

terapeuticamente E técnicas especificas individuais e/ou grupais, nos níveis 

preventivos, curativos de reabilitação e reinserção social de acordo com as 

necessidades, prestar assistência às vítimas de violência em suas famílias, emitir 

atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; trabalhar em 

equipe multiprofissional e interdisciplinar; participar de reuniões da unidade e outras 

sempre que convocado pelos superiores; desenvolver e/ ou participar de projetos 

intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; 

participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado 

pela gestão da unidade; participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos 

usuários; atender nos domicílios sempre que houver necessidade; garantir a 

integralidade da atenção da saúde do usuário e participar do planejamento das 

atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou 

voluntários; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a 

sua especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-

os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir 

diagnóstico , prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 

aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos 
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pacientes, examinando-os e anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 

prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clinicas dentro de 

atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a  

desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de 

atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir 

responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 

responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 

ainda que este tenha sido solicitado e consentido pelo paciente ou seu representante 

legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e 

treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais 

campos da administração municipal; guardar sigilos das atividades inerentes as 

atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 

ou noticias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 

regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais para 

análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 

associadas ao seu cargo. 

Professor Auxiliar – Educação 

Infantil 

a) Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; b) Elaborar e cumprir 

plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; c) Zelar pela 

aprendizagem dos alunos; d) Estabelecer e implementar estratégias de recuperação 

para os alunos de menor rendimento; e) Ministrar os dias letivos e horas / aulas 

estabelecidos bem como cumprir as horas de trabalho pedagógico; f) Participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; g) Colaborar com as atividades de articulação da 

escola com as famílias e comunidade; h) Incumbir-se das demais tarefas 

indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de 

ensino e aprendizagem. E outras atividades designadas pelo superior hierárquico. 

Professor Auxiliar –Ensino 

Fundamental 

a) Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; b) Elaborar e cumprir 

plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; c) Zelar pela 

aprendizagem dos alunos; d) Estabelecer e implementar estratégias de recuperação 

para os alunos de menor rendimento; e) Ministrar os dias letivos e horas / aulas 

estabelecidos bem como cumprir as horas de trabalho pedagógico; f) Participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional; g) Colaborar com as atividades de articulação da 

escola com as famílias e comunidade; h) Incumbir-se das demais tarefas 

indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de 

ensino e aprendizagem. E outras atividades designadas pelo superior hierárquico. 

Professor de Educação Básica – 

Artes 

Conforme Lei Municipal nº 562 de 1º de setembro de 2016. 

Professor de Educação Básica – 

Educação Física 

Conforme Lei Municipal nº 562 de 1º de setembro de 2016. 

Professor de Educação Básica – 

Inglês 

Conforme Lei Municipal nº 562 de 1º de setembro de 2016. 

Professor de Educação Básica I – 

Educação Especial 

Atuar nos anos iniciais do Ensino Fundamental regular; Participar da elaboração da 

proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a 

proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e 

implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; Participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
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Articular o planejamento das séries iniciais do Ensino Fundamental com o 

planejamento da Educação Infantil e séries finais do Ensino Fundamental; Colaborar 

com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; Incumbir-

se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e 

ao processo de ensino e aprendizagem; Organizar e planejar as aulas de acordo com a 

realidade de seus alunos, estimulando a iniciativa, a criatividade e a cooperação; - 

Introduzir no cotidiano escolar assuntos de interesse e significância para os alunos, 

promovendo de forma instigante a pesquisa e a experimentação; Identificar aspectos 

do processo de ensino e de aprendizagem que necessitam de intervenção, oferecendo 

novas oportunidades de aprendizagem aos alunos que apresentarem dificuldades; 

Avaliar sistematicamente o processo de ensino e aprendizagem; Apurar a frequência 

diária e mensal das crianças e zelar pela sua assiduidade e segurança; Planejar, 

orientar e acompanhar os alunos em atividades extraclasses: passeios, salas de leitura 

e nas entradas e saídas de aula; Desenvolver atividades que estimulem a aquisição de 

hábitos alimentares adequados pelas crianças; Organizar, orientar e zelar pelo uso 

adequado do espaço, dos materiais, brinquedos, livros; Organizar, com as crianças, a 

sala e os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades; Colaborar para 

a manutenção, conservação e higienização do espaço físico do seu local de trabalho e 

de todos os bens públicos que estiverem sob o domínio de sua área de atuação, bem 

como zelar pela economicidade de material e pelo bom atendimento ao público; 

Participar e colaborar com as atividades cívico-culturais e de planejamento do ensino 

programadas pela Secretaria Municipal de Educação; Executar outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior determinadas pelo superior imediato. 

Professor de Educação Básica I – 

Educação Infantil 

Conforme Lei Municipal nº 562 de 1º de setembro de 2016. 

Professor de Educação Básica I – 

Ensino Fundamental (1º Ciclo) 

Conforme Lei Municipal nº 562 de 1º de setembro de 2016. 

Professor de Educação Básica II – 

Ciências 

Conforme Lei Municipal nº 562 de 1º de setembro de 2016. 

Professor de Educação Básica II – 

Geografia 

Conforme Lei Municipal nº 562 de 1º de setembro de 2016. 

Professor de Educação Básica II – 

História 

Conforme Lei Municipal nº 562 de 1º de setembro de 2016. 

Professor de Educação Básica II – 

Matemática 

Conforme Lei Municipal nº 562 de 1º de setembro de 2016. 

Professor de Educação Básica II – 

Português 

Conforme Lei Municipal nº 562 de 1º de setembro de 2016. 

Psicólogo Prestar assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e 

organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas 

para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. Presta atendimento à 

comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando ao 

desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação a sua integração à 

família e à sociedade. Presta atendimento aos casos de saúde mental como 

toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo 

técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas. Presta atendimento 

psicológico na área educacional, visando ao desenvolvimento psíquico, motor e social 

das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, para 

promover o seu ajustamento. Organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando 
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sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do 

pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho. Efetua análises de ocupações e 

acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes 

multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao 

trabalho. Executa as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e 

treinamento profissional, realizando a identificação e análise de funções. Promove o 

ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto-

realização. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

Psicólogo da Educação participar da elaboração de currículos e programas educacionais; supervisionar e 

acompanhar a execução de programas de reeducação psicopedagógicos; atuar na 

orientação de pais em situações em que houver a necessidade de acompanhamento e 

encaminhamento do estudante para outros profissionais, como psicólogo clínico; 

desenvolver orientação vocacional e profissional, aplicando sondagem de aptidões a 

fim de contribuir com a melhor adaptação do aluno no mercado de trabalho, e sua 

consequente auto realização; trabalhar questões da adaptação dos alunos; auxiliar na 

construção e execução de projetos de ordem multidisciplinar realizados na Escola; 

atuar como facilitador das relações interpessoais da comunidade escolar; executar 

oficinas pedagógicas em sala de aula, elaboradas e realizadas em conjunto com 

professores, de acordo com a demanda de cada sala de aula; coordenar grupo 

operativo com família e equipe de profissionais da escola; observar as necessidades 

dos alunos e saber como os professores definem o seu trabalho, bem como quais os 

recursos que usam para desempenhá-los, se estão envolvidos neste trabalho,     

prestando atenção nas patologiase no sofrimento psicológico, que permitem 

compreender os mecanismos que permeiam o fracasso escolar; aplicar conhecimentos 

psicológicos na escola, concernentes ao processo de ensino e aprendizagem, em 

análises e intervenções psicopedagógicas; referentes ao desenvolvimento humano, às 

relações interpessoais e à integração família/comunidade/escola, para promover o 

desenvolvimento integral do ser; analisar as relações entre os diversos segmentos do 

sistema de ensino e sua repercussão no processo de ensino para auxiliar na elaboração 

de procedimentos educacionais capazes de atender às necessidades individuais; criar 

espaços de discussão acerca das teorias de aprendizagem sempre vislumbrando o 

projeto político pedagógico da escola e a prática pedagógica; confrontar e unir família 

e professor quando necessário, criando um espaço de diálogo franco acerca das 

dificuldades de todos, não só do aluno, diluindo nos sistemas a culpa pelo fracasso 

escolar; acompanhamento do processo de aprendizagem dos alunos com dificuldades 

de aprendizagem; ouvir os professores, suas demandas e fazê-los participar em alguns 

dos atendimentos com as crianças, repensando novas práticas e novos olhares sobre o 

aluno; participar das reuniões e conselhos de classe, nas quais o psicólogo poderá 

estabelecer novas maneiras de perceber o processo educacional dos alunos, evitando 

rótulos, diagnósticos imprecisos e hipóteses únicas e fechadas; criar formas de 

reflexão em conjunto com todos os sujeitos (alunos, professores e especialistas) para 

que se possa trabalhar com suas relações e paradigmas; avaliar os aspectos da escola 

(relações, cotidiano, organograma, outros), trabalho em equipe (envolvendo reflexão, 

autocrítica, avaliações, outros) e atividades periféricas (consultoria, pesquisa, 

abordagens individuais, desenvolvimento organizacional, outras); tendo em vista 

essencialmente - a eficiência do processo ensino/aprendizagem a construção de 

conhecimentos; TD garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos 



 

81 

sinais de suas causas, como a violência doméstica, sexual, bullying e a violência 

externa, no entorno de onde foi construída a escola, favorecendo a adoção das 

providências adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente 

escolar dotado de segurança para a comunidade. 

Psicopedagogo Intervir na esfera pública para a solução dos problemas de aprendizagem; Utilizar 

métodos, técnicas e instrumentos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, 

a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; Prestar apoio 

psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços institucionais; Proceder à 

intervenção psicopedagógica, visando à solução dos problemas de aprendizagem, 

tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino público onde haja a 

sistematização do processo de aprendizagem; Utilizar de métodos, técnicas e 

instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a 

avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; Prestar consultoria e 

assessoria psicopedagógica, objetivando a identificação, a compreensão e a análise 

dos problemas no processo de aprendizagem; Prestar apoio psicopedagógico aos 

trabalhos realizados nos espaços institucionais; supervisionar os profissionais em 

trabalhos teóricos e práticos de Psicopedagogia; Projetar, coordenar ou realizar 

pesquisas psicopedagógica; Executar outras atividades correlatas; Participar na 

elaboração dos projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de conhecimentos 

em psicologia do desenvolvimento e aprendizagem, na perspectiva da promoção da 

aprendizagem de todos os alunos, com suas características peculiares; Participar na 

elaboração de políticas públicas; Contribuir com a promoção dos processos de 

aprendizagem, buscando, juntamente com as equipes pedagógicas, garantir o direito a 

inclusão de todas as crianças e adolescentes; Orientar os casos de dificuldades nos 

processos de escolarização; Realização de avaliação psicológica a partir das 

necessidades específicas identificadas no processo educativo; Orientar às equipes 

educacionais na promoção de ações que auxiliem na integração 

família/educando/escola nas ações necessárias à superação de estigmas que 

comprometam o desempenho escolar dos educandos; Propor e contribuição na 

formação continuada de professores e profissionais da educação, que se realiza nas 

atividades coletivas de cada escola, na perspectiva de constante reflexão sobre as 

práticas docentes; Contribuir aos programas e projetos desenvolvidos na escola; 

Atuar nas ações e projetos de enfrentamento dos preconceitos da violência na escola; 

Propor articulação intersetorial no território, visando à integralidade de atendimento 

ao munícipe, o apoio às Unidades Educacionais e o fortalecimento da Rede de 

Proteção Social; Promover ações voltadas para a escolarização do público alvo da 

educação especial; Propor e participar em atividades formativas destinadas à 

comunidade escolar sobre temas relevantes da sua área de atuação; Participar e 

elaborar de projetos de educação e orientação profissional; Propor ações de 

acessibilidade; Propor as ações, juntamente com os professores, pedagogos, alunos e 

pais, funcionários técnico-administrativo e serviços gerais, e a sociedade de forma 

ampla, visando melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das 

escolas, o desenvolvimento da prática docente, a qualidade do ensino, entre outras 

condições objetivas que permeiam o ensinar e o aprender. 

Agente de Endemias Realiza inspeção preventiva junto à comunidade, com vistas a combater doenças que 

possam causar epidemias. Executa vistoria em residências, 

depósitos, terrenos baldios, estabelecimentos comerciais e outros semelhantes, para 

buscar focos endêmicos, com ou sem aplicação de larvicidas 
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e inseticidas e orienta quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas. 

Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas, 

esquitossomose, entre outras doenças infecciosas. Realiza palestras, 

dedetização, limpeza, coleta de dados, constatações, orientações e exames. Realizar 

pesquisa de triatomíneos em domicílios e em áreas 

endêmicas. Realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes 

Aegypti e Aedes Albopictus em imóveis. Implantar a vigilância 

entomológica em municípios não infestados pelo Aedes Aegypiti. Realizar 

levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no 

município, conforme classificação epidemiológica para leshmaniose visceral. Prover 

sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para 

detecção de circulação de peste em áreas focais. Realizar borrifação em domicílios 

para controle de triatomíneos em área endêmica. Realizar 

tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue. 

Realizar exames coproscópicos para controle de esquistossomose e 

outras helmintoses em áreas endêmicas. Palestrar em escolas e outros seguimentos. 

Dedetizar para combater à Dengue, outras doenças e 

insetos. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Ajudante Geral Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como 

cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou 

pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos. •  uxilia nos 

serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando 

sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar 

canteiros em geral. • Efetua limpe a e conservação de áreas verdes, praças, 

terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, 

lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do 

município. • Efetua a limpe a e conservação nos cemitérios e nos ja igos, bem 

como auxilia na preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, para 

permitir o sepultamento dos cadáveres. •  uxilia o motorista nas atividades de 

carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-

se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução 

dos trabalhos. •  uxilia na preparação de rua para a execução de serviços de 

pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a 

conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias. •  uxilia 

nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e 

utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalaç es. • 

Apreende animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, 

cabritos etc., laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar 

acidentes e garantir a saúde da população. •  uxilia no assentamento de tubos 

de concreto, transportando-os e/Ou segurando-os para garantir a correta 

instalação. • Executa serviços de capinação em terrenos, ruas, avenidas, 

estradas rurais e outros logradouros públicos, carregando e descarregando 

galhos nos caminh es de coleta, para conservação da limpe a publica. • Zela 

pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, 

recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados. • Executa outras 

tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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Merendeiro(a) Atribuições: Descrição Sumária Prepara e distribui refeições, selecionando os 

ingredientes necessários, observando a higiene e a conservação dos mesmos 

para atender aos cardápios estabelecidos. Descrição Detalhada: Seleciona os 

ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, 

quantidades estabelecidas e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e 

cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato e para 

atender ao programa alimentar da unidade. Recebe ou recolhe louças, talheres 

e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem 

e guarda, para deixa-los em condições de uso. Distribui as refeições 

preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, a fim de servir aos 

alunos. Recebe e armazena os produtos, observando data de validade e 

qualidade dos gêneros alimentícios, bem como a adequação de local reservado 

à estocagem, visando à perfeita qualidade da merenda. Solicita a reposição dos 

gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e 

prevendo futuras necessidades, para suprir a demanda. Zela pela limpeza e 

higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom 

aspecto das mesmas. Providencia a lavagem e guarda dos utensílios, para 

assegurar sua posterior utilização. Fornece dados e informações sobre a 

alimentação consumida na unidade, para a elaboração de relatórios. Executa 

outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Dentista ESF Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando 

processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. - 

Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para 

verificar a presença de cáries e outras afecções; - Identifica as afecções quanto 

à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames 

radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento; - 

Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros 

instrumentos, para prevenir infecções mais graves; - Restaura as cáries 

dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para 

evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e função do dente; - 

Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar 

a instalação de focos de infecção; - Executa serviços inerentes ao tratamento 

de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e protéticos, 

para promover a conservação de dentes e gengivas; - Verifica os dados de 

cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando 

fichas apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento; - Orienta a 

comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, 

auxiliando a Campanha de Prevenção da Saúde Bucal, para promover e 

orientar o atendimento da população em geral; - Zela pelos instrumentos 

utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar sua 

higiene e utilização; - Executa outras tarefas determinadas pelo superior 

imediato. 

Cirurgião Dentista Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para 

verificar a presença de cáries e outras afecç es. • Identifica as afecç es quanto 
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à extensão e profundidade. valendo-se de instrumentos especiais, exames 

radiol gicos e ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento. • 

Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros 

instrumentos, para prevenir infecç es mais graves. • Restaura as cáries 

dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para 

evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e função do dente. • 

Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar 

a instalação de focos e infecção. Executa serviços inerentes ao tratamento de 

afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e protéticos, para 

promover a conservação de dentes e gengivas. • Verifica os dados de cada 

paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando 

fichas apropriadas, para acompanhar a evolução do tratamento. • Orienta a 

comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, 

coordenando a Campanha de Prevenção da Saúde Bucal, para promover e 

orientar o atendimento à população em geral. • Zela pelos instrumentos 

utilizados no consultório, limpando-os e esterilízando-os, para assegurar sua 

higiene e utili ação. • Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 

superior imediato 

Fisioterapeuta Tratar das lesões, restaurar e conservar a integridade física do paciente. É o 

profissional que ajuda a restabelecer deficiências musculares, 

recuperar dificuldades motoras que estejam associadas a problemas físicos ou 

mentais. Definir a técnica que deve ser aplicada por paciente para 

a recuperação física, seja aplicação de massagens, recursos mecânicos, agentes 

naturais como água, ar, luz, pressão, e tarefas afins. E outras 

atividades designadas pelo superior hierárquico. 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 

 

ANEXO V - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 

 

 

PF = PONTU ÇÃO FIN L 

 

NPCG = NOT  D  PROV  DE CONHECIMENTOS GER IS 

 

NPESP = NOT  D  PROV  DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

NPT = NOT  D  PROV  DE TÍTULOS 

 

 

 

PONTUAÇÃO FINAL – EMPREGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

PF= NPCG + NPESP + NPT  

 

 

 

 

PONTUAÇÃO FINAL – EMPREGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E MÉDIO 

 

PF= NPCG + NPESP  
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2023 
 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO 

ESPECIAL CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA 

 

Dados do candidato: 

 

NOME: 

INSCRIÇÃO:                                                                                  RG: 

CARGO/EMPREGO: 

TELEFONE:                                                                        CELULAR: 

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? SIM NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: __________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 

N.º do CID: ____________ 

Nome do médico que assina do Laudo: _____________________________________________________________ 

N.º do CRM: ___________ 

 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM NÃO 

 

A PARA CADEIRANTE 

 

 

 

 

 

 

 QUAL? 

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser 

encaminhados até o último dia do período de inscrição, conforme disposto no Edital. 

 

 

(Cidade):________________, ______ de ____________________ de 2023. 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do candidato 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável p/ recebimento 
                                                                                                                                                                                                                                                                        

Uso exclusivo do Instituto 
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CARGO:                                                                                                          COD:    

 

Nome:  

CPF:  

Endereço:  

Tipo de prova:  (__) Prova Objetiva 1          (__) Prova Objetiva 2        (__) Prova Objetiva 3 

 

(__) Prova Física/Prova de Título  

 

Questão da prova objetiva:  

Resposta do gabarito preliminar: (   ) Item a  (   ) Item b  (   ) Item c  (   ) Item d     (   ) Item e 

 

Resultado da Prova Física, Prova de Título, Avaliação Psicológica ou Avaliação Psicossocial: 

Motivo do recurso:  (__) Mudança de gabarito: do item____ para o item____  

(__) Questão anulada 

(__) Procedimento da Prova Física, Avaliações Psicológica ou Psicossocial 

(__) Mudança do Resultado da Prova de Título, Prova Física, Avaliações 

Psicológica ou Psicossocial 

Fundamentação do recurso
*
: 

*Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados”. 

 

 

 

ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

 

 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2023 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA 
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ANEXO VIII – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 

 

 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2023 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA 

 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, candidato à 

função__________________________________________________, Cód. _________________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos documentos anexos. 

Estes são verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados conforme Edital 001/2023 

para fins de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público da Prefeitura de 

Quadra. 

 

 

Por ser expressão da verdade. 

 

 

Pede deferimento. 

 

_____________________ - ____, ____________de 2023. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CANDIDATO 

 

CPF:________________________ 

 

 

 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 

Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento. 

(Quando os documentos são recebidos pessoalmente) 

 

 


